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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
. :, ' . " '., J .. : : . ~- . 

DECRETO N" S 2. 11- DE I:, DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do • 
Amapá, c i c a Lei n• 0811, de 20 de. fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 665/2015-GAB/SETVR. 

RESOLVE: 

Exouer<~r, a pedido, l.ucilene Barros de Sales da função 
comissionada de Chefe da Seção de Património/DAA, Código CDI-2, da 
Secretaria de Estado do Turismo, a contar de 09 de novembro de 2015. 

Macapá, 13 de novembro de 2015 

DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh~ são conf~ri~as pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Let n 0417, de 17 de abril de 1998 e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 3799/2015-SESA, . ' · 

' RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 26 de 
outubro de 2015: · 

·--.. ·-··-·· - .. ----· _____ ,. __ -· ···--- ~---

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Eldonor Cunha Alves. J'únior - Responsável por Grupo de 
Farmacêutico-Bioquimico, Classe 2•, Atividades Il/CE/HCAL CDI·2 
Padrão V, Quadro: E~tado (Hematologia! 

' Paulo Sérgio Re~bclo de Souza Filho - Responsável por Grupo d~ : 

, Farmacêutico-Bioquímico, Classe 3•, Atividades Il/CE/HCAL CDI-2 
Padrão I, Quadro: Estado (Bioquimical 

CICiude Porcy · Técnico de Responsável por Grupo de 
LaboratÓrio, Classe S, Padrão Ill. '.Atividades llfCE{HCAL Cl>I-2 

[Quadro: ex-TFA I (Microbiologial 

Macapó, 13 de novembro de 2015 

ANTÔNIO VA 

DECRETO W S '2. I q DE 1 '3 DE NOVEMBRO DE 201 !l 

O GOVERNADOQ 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei_ n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Oficio n9 3nl/2015-sESA, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Jonas da Silva Ferreiro, ocupante do cargo de 
Agente de .Saúde Pública, Classe S, Padrão Ill, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do ex~ Território Federal do Amapá, para exercer a função · 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades I! (Monitoramento 
Matemo-Infantil, Adolescente e Saúde Oral/UAP/DE/CVSI, Código CDI-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 21 de outubro de 2015. 

~acapá, J 3 de novembro de 2015 

ANTÔNIO VA 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

/ 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvam Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclcmilda Macia) Silva 
Secretaria- Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvando M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huclton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otui Miranda dcAiencarJúnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Policia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Coi')JO de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goretb da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Sih•a 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Jnfraestrntura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilização Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGO\': Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge EmanoefAmanajás Cardoso 

·Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezir Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Can•alho Agrn 
EAP: Cristiane Vilbena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Dctran: Inácio Monteiro Maciel 
Dia.gro: Otacílio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 

· TEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Nahon de Sá Galeno 
Pescap: Guorabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz · 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silvo Aparicio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silvo Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nize Colares Caidás 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patricia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odmir Barriga Dias 

DECRETO N° '5'2. '2.0 DE i3 DE NOVEMBRO CE 201!5 

. O ~VERNA,DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, C/c a Lei n• 0417,·de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 3800/2015-SESA, 

REsOLVE:. 

Exonerar Ana Prisc(la Vilhena Senior da função comissionada de 
Chefe do Serviço de Nutrição c DietéticajHCA, Código CCI-3, da Secretaria de 
Es!;ado da Saú,de, a contar de 26 de outubro de 2015. · · 

Maca pó, t; de novembro de 2015 

_,.., . 
~L~ ~~ 

-
I 

ANTÔNIO VAI..bEZ (;j~E 5 A SILVA 

' 
Gove~~cJ<t ---

. 
DECRETO N° 5 2 2 { DE {3 c E NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNAbOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, .da Constituição do Estado do. 
Amapã, c/c a Lei.n• 0417, de 17. de abril de 1998 e os Decretos n•s 2361 e 
2362, de 31/07/06, e tendo em vista o contido no Ofício n° 3ao0/Z015-
SESA, 

RESOLVE: 

Nomear as servidoras abuixo relacionadas para exercerem as· 
funções conússionadas da Seeret~rla de Estado da Saúde, a contar de 26 de 

, outubro de 2015: 

SERVIDOR 

Gabriela Batista Domingues Pontes -
Nutricionista, Classe 3•, Padrão I, 

. Quadro: Estado 
Mareio dos Santos da. Costa. -
Condutor de Veiculo de Urgência 
Terrestre, Quadro: Estado 

CARGO/fUNÇÃO 

Chefe do Serviço de Nutrição c: 
DietéticajHCA 

I . I Chc:fe do Setor de Serviços 
:Gerais e Transportes/HCAL 
I 

Macapcí, j "3 . de novembro de 2015 

I 
ANTÔNIO\i LDEZ G4 ~f A SILVA 

fovernodor \ 

CÓDIGO 

CDI-3 

l CDI-~ 

DECRETO N° 5'2.2'2. DE {3 DE NOVEMBRO CE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do-Estado do 
Amapà, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0672, de 24/01/11 e 0181, de 09/01/15, e tendo em vista o 
contido no Ofieio n° 3817/201!5-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Anne Kelly Santos de Paiva do cargo em conússào de 
·:..erente de Operações O~çamentárias do Projeto "Operacionalizaçi!o do Fundo 
Estadual de Saúde", Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a 
contar d!_93 de novembro de ~015. --~ · 1 •, 
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Macapcí, .i 
3 

de novembro de 20Hl 

DECRETO N" '5'2 . .'Z.3 DE \3 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo ·com 
os Decretos n•s 0672, de 24/01/11 e 0181, de 09/01/15, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 3877/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Karen Dayana Uchoa da Luz para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Operações Orçamentárias ·do Projeto "Opcracíona
lização do Fundo Estadual de Saúde•, C6di90 CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde, a contar de 03 de novemliro de 2015. 

Macapá, j 3 de novembro de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N" S'l. '2. 'i DE 13 DE NOVEMBRO . DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, ·inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 3877/201!5-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Rute Amoi'QS Alves da função comissionada de 
Secretário Exectitivo, Código C[)I,-2, da Secretaria de Estado da Saüdé, a 
contar de 03 de novembro de 20 IS. · 

Maeapá, j 3 de novembro de 2015 

DECRETO N° 5"2. Z.S" DE I~ DE . NOVEMBRO DE 201~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe s~o conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n° 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Oficio n" 3881/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados do cargo em 
comissão e das funções comissionadas da Secretaria de Estado da Salldc, a 
contar de 03 de novembro de 2015: 

I SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓbi~ I 
Angelo do Socorro de Souza Chefe da Uzúdade de Ações 

CDS-1 V az Parnjl_hylio ' Programáticas/DE/ CVS 

Odilon Costa Ribeir~ 
Responsável por Grupo de Atividades 

1 li/UAP/DE/CVS (Programa Estadual CDI-2 
, de DST AIDS) . 

Márcia Elaine Dias de Responsável por Grupo de Atividades 

Oliveiro Il/UAP/DE/CVS (Mozútoramento de CDI-2 
Doenças Crõzúco-Del!enerativas) 

Macapá, j 3 de novembro de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N° '57..'Z.t;; DE i3 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR 1:>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lci n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 4868, de 14/10/15, e tendo em vista o contido no Oficio n• 
389!5/2015-sEs.( 

RESOLVE: 

Nomear Eduardo Monteiro Cardoso para exercer o cargo em 
comissão de Gerente do Projeto "Central de Notificação, CaptaçCio e Distri
buição de Órgãos - CNCDO-AP/CAH/SESA", Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 05 de novembro de 2015. 

Macapá, j 3 de novembro de 2015 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Aline Vanessa Gemaque Santos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ataide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Ela in e Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
• Imprensa Oficiais · 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-'2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

ASSINA TU' 
RACIREMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centimetro Composto em Lauda PadrAo ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ~····························· ...... R$ 50,00 

· Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com Sl!as normas. 

HORÁRIO DE ATE;NDIJ\IENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO. W '5' 'Z.. 't t DE I '3 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 3906/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Iroti das Graças Nascimento Serra do cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria de Clinicas/HE, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Saude, a contar de 06 de outubro de 2015. 

Macapá, J 3 de novembro de 2015 • 

I 
ANT6NI6 ALDEZ ~~A 'snvA 

~overnadtr 

DECRETO N° 5'2.'2..'8 DE 1'?1 DE NOVEMBRO !:>E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPJ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício' n° 3906/2015-SESA, 

RESOLVE: 

1\omear Rosalia Maria de Freitas figueira para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Coordenadoria de Clinicas/HE, C6cfig0 CI)S-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 06 de outubro de 2015. 

Maeapcí, 13 de novembro de Z015 

/"> . 
/ V\tU I 

ANTÔNIO I ~LDEZG< ~S :r)Ã SILVA 
~vernodo 

DECRETO N° S'Z.1.q .DE 13 DE NOVEMBRO t>E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO tlO AMAPÁ, uso.ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXl!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril ele 1998, c tend<l em vista o contido 
no Ofício n° 3876/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Jost Humberto Lima de Sou:za do cargo em comissão 
de Chefe da Unidade de Compras/DAA/CAG,C6cfigo CCS-1·, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 03 de novembro de 2015. 

Macapá, 1'?1 de novembro de 2015 

f'. 

J Vfr\U i' ANTÓNIÓ ALDEZ. ~E i'bA SILVA 
f;ovcrnad r . 

DECRETO N° S'2. 3 O DE I:, • DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPJ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofieio n° 3876/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Léa do Socorro Franco Silva para o cargo em comissão 
de Chefe da Unidade de ComprasjDAA/CAG, Código CDS-1, da Secretaria d~ 1 

Estado da Saude, a contar de 03 de novembro de 2015. 

Maçapó, 13 :de novembro de 2015 

j vm~ ~ 
ANTÓNIO-, ~LI)Ez: GOF$'15:1. SILVA 

~õavernado 

CECRETO N° -Ç'Z. ~ ( C~ I 3 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR tlO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, íflciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de lS/01/08, e tendo em vista o contido no 
Oficio n° 3880/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Luiz:a Renata Pinheiro Veiga de Carvalno do cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo/CR$, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Saúde, a contar de 03 de novembro de 2015. 

Macapá, j3 de novembro' de 
' 

2015 

,...., 

1 
,, .~ 

ANTÓNIÕ ALDEZ: E l'bA SILVA 
Governadlr - . 

CE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1-19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto n° 0113, de 15/01/08, 

RESOLVE: 

Exonerar Mórclo Lui:z do Vale Ma~ins da função comissionada 
de Responsável por Atividade Nível II!jCRS, C6cflgo CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 03 de novembro de 2015. I 

Macapá, ~.3 de novembro de 2015 

r 

J t'NI~ 11 
ANTÓNIO AI.DEZ ~ f~ "!tA SILVA 

GovcrnadoA _ 

\ . 
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·' 

DECRETO N° 5'2.:~=- DE 13 DE NOVEMBRQ DE 2015 • 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto n• 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 3880i2015-SES.4, 

RESOLVE: 

Nomear Márcio Luiz do Vale Mortlns para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo/CRS·, Código COS-2, da Secretaria 
de Estado da 'Saúde, a contar de 03 de novembro de 2015. 

. Mocapá.c l 3 de novembro de 2015 

ANTÔNIO SILVA 

DECRETO N6 '5''2. 3'"\ DE I~ . DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto n• 0113, de 15/01/08, e tendo em vista o contido no 
Oficio n° 3880/2015-SESA, ' 

RESOLVE: 

Nomear Helidon Costa G6es para o cargo em comissão de 
Coordenador Técnico/CRS, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, 
a contar de 03 de ilovembro de 2015. 

Macapá, { '?> de novembro de 2015 

DECRETO W '5 ê.. '3 S' DE I '3 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNIIOOR 00 ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 3659/Z015/SES.4, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 4863, de 14 de outubro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 6060, de 14 de ClUtubro de 
2a15, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

r-- Onde se lê: I_ Leia-se: 

: Claudionei Fronça Gomes Claudionei Fronco Gomes Júnior r--- .. ~--~~~--------+~==~~~~~==~~ 
~i Almeida Nicolettl Gcovane Almeida Niçofettl 

Maçapá, i 3 de novembro de 2015 

ANTÔNIO SILVA 

DECRETO N° 57.. "3-b DE \~ DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTIIbO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 3856/2015-SESA, 

R.ESOLVE: 

Autorizar Renllda Nascimento da Costa, Secretária de Estado da 
Saúde, interina, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a 
cidade de BrosOia-DF, a fun de participar do Lançamento da Campanha de 
Eliminação da Malária no Brasil, nos dias 10 e 11/11/2015, sem ônus para o 
Estado. 

Mocapó, i=- de novembro de 2015 

DECRETO N° '5'"2. 31- DE t3 CE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pélo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 3856/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Designar Antônio Pinheiro Teles Júnior, Secretârio Adjunto - Area 
de Gestão em Saúde, para exercer, acumulativamente e.em substituição, o 
cargo de Secretário de Estado da Saúde, durante o impedimento da titular, 
nos dias 10 e 11/11/2015. 

Macapá, ( 3 de novembro de 2015 

SILVA 

Secretarias Extraordinárias 
I - -

Secretaria Extraordinária em Brasília 
Gllvam Pinheiro Borges 

--· ____!!TRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO N•. 011/2015-SEAB 
Valid.ade: 12 (doze) meses 

A SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA - DE REPRESENTAÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ EM BRASILIA- SEAB, representada 
pelo seu Secretáno de Estado, GILVAM PINHEIRO BORGES em 
c~mprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n•. 8.666/93, Decretos 
n . 7.892/2013 e n• 5.450/2005 ATA DE REGISTRO N°, 011/2015-SEAB . 
, Processo Administrativo n".133/2015-SEAB, torna público o extrato da Ata 
de Reg1stro de Preço~ para eventual aqulslçao de COMBUSTivEL 
(GASOLINA COMUM OU ADITIVADA, ÁLCOOL e DIESEL) destinado a 
atender a frota de velculos automotores da Secretaria Extraordinária de 
Representaç~o do Governo do Estado do Amapã em Brasllla • SEAB, 
para o exercfc1o de 2015/2016, com suas especificações e fornecedor: 
2. DA EMPRESA REGISTRADA· 
Empresa Adjudicatária: PETRONORTE COMBUSTIVEIS L ToA CNPJ n• 
06:071.706/0001-20, com sede no ST SQN SHC/Norte, 204 Blo~o A, PAG 
LoJa 01, CEP.: 70642-000-Brasllia/DF, telefone n• (61) 3327-2562, 
representada legalmente pelo S.enhor GABRIEL ALMEIDA PRIETO, RG n• 
2153719-SSP·DF, CPF n°011.901.671-07. 

3. DO PREÇO RE~ISTRADO 

9.600 ,3,6800 35.328,00 

2 1.000 2,9900 2.990,00 

Litro 1.000 3,0900 3.090,00 



Macapá, 13.11.2015 

Brasilla-OF, 1fde novembro de 2015. 

Dãma~iga 
Secretário de Estado em exerclcio • SEAB 

Orgãos ·Estratégicos de Execução 

Policia Militar 
Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 

· REFORÇO DE POLICIAMENTO NO INTERIOR 
DO ESTADO DO AMAPÁ . 

EXTRATO DE OPERAÇÕES 

REÇOMENDAÇÃO no: 011/2015-GAB/PJAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 

·conferidas pelo Decreto Governamental (N) n° 
0037, de 02 jan 15, publicado no Diário·Oficial do 
Estado do Amapá. - DOE/AP n° 5870, de 02 jan 
15. DECLARA QUE: 

Em cumprimento à Recomendação acima, oriunda 
da Promotoria do Municlpio de Amapá, .o 
policiamento dos municlpios de Amapá e 
Pracuúba receberá reforço durante a semana, de 
segunda a sexta feira. da 4" Cia - Tartarugalzinho 
e aos finais de semana será deslocada uma 
equipé do BOPE e/ou uma Equipe do Batalhão de 
Policiamento Rodoviários Estadual para reforçar o 
patrulhamento dos municlpios em questão. 
durante os meses. de novembro e dezembro de 
2015, conforme planejamento nas Ordens de 
Operações expedidas pela Diretoria de Operações 

. da PMAP. 

Mac à 13 de novembro de 2015 
;},~ ...... 

RODOLFO PER . OU ;~lO~- CEL QOPMC 
Com dante Geral da ~M~.':':.~exercicio 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E 
REPETICAO DA SESSÂO PUBLICA DO 
PREGAO ELETRONICO N"013/2015-CPLIPMAP 

A Policia Militar do Estado do Amapá, e esta 
·Pregoeira, designada através da Portaria· ri• 
002/2015-CPUPMAP, de 23 de fevereiro de 
2015, publicada no DOE N.• 5905, de 25 de 
fevereiro de 2015, toma público que o .Pregão 
Eletrônico n.0

- 013/15 - CPLIPMAP, cujo 
OBJETO é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE M~NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA A FROTA OFICIAL DE MOTOCICLETAS 
DA PMAP, realizado no dia 23/10/15, às 
1Ôh00min, horário de Brasília, no site 
www.licitacoes-e.com.br,·sob o n• 603913, foi 
DECLARADO FRACASSADO. Assim, fica 
designada a data do DIA 04 de DEZEMBRO de 
2015, às 11h, horãrlo de Brasllla, para a
REPETIÇÃO DA SESSAO PÚBLICA DO 
PREGÃO, a ser realizada no site 
www.llcltacoes-e.com.br, sob o n• 609484, 
conforme condições e especificações 
constantes no Edital de Licitação e em seus 
Anexos. Referente ao Processo n.• 
340101.2015.00217- DOF/PMAP. 

Acolhimento das propostas até as 09h do dia 
04/12/2015, horário de Brasília. INFORMAÇÕES 
pelo telefone (96) 3212-1520, das 08h às 13h, 
ou pelos e-mails: llcitacao.pmap@lg.com.br I 
cpl@pm.ap.gov.br, ou·no endereço Rua Jovlno 
Dinoá 146, Bairro BeirOI, CEP: -68.902·030, 
Macapá - Amap~. 

MaCilí"i-', 13 d&-novembro de 2015. 

C~··-
. Josiene M,eneze1 F. Ro11rilJiles • CAP PM 
_. _ P egoeira . · 

' ' 
~DIARIO OFICIAL) 

Corpo de Bombeiros Militar 
Cel. BM Ma(celo Magno Bispo Corrêa 

DF.CJ:t1~:&4'il!LAC.~O ~A F~SEJMá:t DO P_L_ E ___ óNICO~'IfiO!_-Ç ___ B_P 
I 

Promso n• !3.000.060!201URMAP. 
AS$unto: . AnulnçAo de Fase E~tcma do ~egao nn fonna 
cletr6ilica n• 17/20'1 S.CBMAP. 
Objttu: · Registro de preços" para futura contratação de 
empresa espccmlizada para a realiuçllo dos serviços de manutençllo 
prev<ntiva e corretiva, com instalaçâo, desinstalnçllo, répósiçllo de 
peças. componentc:s e acessórios nos epiU'dhos de ar tondicionarlo, 
e<~ntrals de ar, frigobarcs, refrigeradores, li'etws e bebedouros 
penencente~aoColpo de Bombeiros Militar do Amepa. 
ReftrfDCia: . RtcomendoçAo de Anulaçllo do Fase Externa do 
Pn:gno EletrOnico n• 17/20!5.("BMAP. pmvenieme da <:PUCBMAP. 

Nos termo< do anigo 49, "enput". da Lei n. 8./i66193 c/c 
Art. 30 do Dernt<l F.stodunl n• 2(>48!07 < ante os fundamentos das -
:nfonneçOes de Comissao Permanente de Licitaçao, 

DECII>O: 1 

Ratificar a justiticotil'a aprestntada pela CPL e ANULAR 
a fo~e extemR do Pregao na forma Eletn'lnica n' 1712015-
CPUCBMAP, pelo vicio l'eJificndo no tefetido proçesso lititatório, 
confonne já demonstrado nos eutos. · 

E como /lccidn. 
· ~1a·lljl· .16denol'embrode2015 

Mamlo Magnq · a- Ctl BM 
·Comandante Ge ~ MAP • 

Procuradoria Geral do. E~ta~o .. c 

Narson de Sá Galeno , 
. . 

PORTARIA N° 283/2015-PGE 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
. ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 

lhes são contendas pelo art 8°, § 2°. inctsos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n". 0089 de 01 de Julho de 
2015. . 

RESOLVE: 

Art. 1°· Designar a servidora 
Josetolina Teles dos Anjos, para desempenhar 
suas atividades funcionaiS na Corregedoria
Gerai!PGE, no período de 16 de Novembro a 11 
c( e Dezembro do corrente ano. 

Art. Í 0 
- Esta'Ponaria entra em vigor 

na data de sua expediçêo. 

Dê-se ciência Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador-Geral. Macapá-AP, 10 de 
Novembro de 20~@/ 

Julhia·no Cesar Avelar 
Subprocurador-Geral do Estado. 

Dec. Nó 0025/2015, de 02.01.2015 

PORTARIA N° 284/2015-PGE 

O. SUB PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes sao conferidas pelo art 8°. § 2°. incisos I, 11 e 
VI da Lei.Complementar n° 0089 de 01 de Julho de 
2015. e tendo' em vista o Plano de Viagem n• 
049/2015-PJUI!l/PGE 

RESOLVE: 

Art. 1°- Homologar o deslocamento 
dos servidores Thiago Lima Albuquerque. 
Procurador do Estado, para participar de Audiência 
e Agostinho da Silva Pureza-Motorista. da sede 
de suas atribuições Macapá/AP, até o Município·de 
Vitória do JaniAP, nos dias 10 e 11 de Novembro 
do corrente anG 

Art. 2° . Esta Portaria entra em v1gor 
na data de sua expedtçM. 

Dê-se ciência. Cumpra·se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP. 12 de 
Novembro de ~~5. _ -:"";2.:-;fr·: 

. -.--· ./-• 
Júlhianc ,,r A velar 

Subprbcurador-Geral do Estado. 
Oec. N° 0025/2015, de 02.01.2015 

Pág. 06 

~P-o-1-íc_i __ ac-iv_i_l ______________ -- J 
_Del. Maria de Lourdes Sous3 

PORTARIAN°0660/2015·DGPC' 

' A DELEGAOA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria (N) 004/2000 • SEJUSP, e tendo em vista 
o documento, Memorando Í1° 0157/15· ATIVIDADE DE 
TRANSPORTf/DGPC. 

R E 5O L' V E: 

1 - HOMOLOGAR o deslocàmento dos 
Servidores FÁBIO SILVA GÓES (Resp. Atlv: 
Transporte/ OGPC), MANOEL DOS SANTOS PEREIRA 
1Guarda de Presídio) e JOSINALDO ALMEIDA TAVARES 
(Agente Administrativo), que viajaram da sede de 
suas atividades Macapá/AP, até os municípios de 
Laranjal do Jari, Calçoene, Amapá, Pracuuba, Porto 
Grande, Tartarugafzlnho e Ferreira Gomes, no periodo 
de 19 à 23/10/2015, a serviço da Atividade. de 
Transporte/DGPC. 

2 - De acordo com o Decreto Ú~92, de 04 Abril 
02 e Lei n° 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de OS 
(çinco) diária(s), 

Registre-s~, Publique·se e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, 03 de Novembro de 2015. 

~SO~SA 
Oelegada Geral de Policia Civil do Amapá 

PORTA R I A N° 0677/2015 • DGPC 

A DELEGADA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria {N) 004/2000 • SEJUSP, e tendo em vista 
o documento, Memorando no 0183/15· DPI. · 

RESOLVE:. 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos 
Servidores GIVALOO CAVALCANTE DE MELO JUNIOR; 
BARTOLOMEU LUIZ DE JESUS e MAURO LUIZ 
RODRIGUES DA COSTA ;(Agentes de Polícia), que 
viajaram da sede de suas atividades Macapá/AP, até a· 
região do Bal~o Araguari M Comunidade de São Paulo, 

. município de Cutias do Araguari, no perlodo de ü à · 
20/10/2015, em missão policial. 

2- De·acordo como Decreto 1492, de 04 Abril 
·02 e lei no 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de 04 
(quatro) diária(s). 

. Re.glstre·se, Publiquc·se e Dê·se Ciência. 

· Macapá-AP, 03 de Novembro de 2015. 

M~ 
Delegada Geral de Policia Civil do Amapá 

PORTA R I A N° 0678/2015 • DGPC 

A. DELEGADA GERAL DE POLiciA CIVIL· DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria (N) 004/2000 • SEJUSP, e tendo em vista 
o documento, Memorando n° 0141/ 15· ATIVIDADE DE 
TRANSPORTE/DGPC. . 

R E S 0 l VE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos 
Servidores FÁBIO SILVA GÓES (Resp. Atlv. 
Transporte/DGPC), MANOEL DOS SANTOS PEREIRA 
(Guarda de Prcsldlo) e JOSlNAlDO ALMEIDA TAVARES 
(Agente Administrativo), que viajaram da sede d,e 
suas atividades Macapá/ AP, até os municípios de 
Olapoque, Ca!çoene, Amapá, Pracuuba, Porto grande, 
Tartarugalzinho e Ferreira Gomes, no perlodo de 16 à 
20/09/2015, a serviço •da · Atividade de 
Transporte/OGPC. 

2 - De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 
02 e Lei n° 0066, de 03 Maio 93, autorizo o saque de OS 
(cinco) dfárla(s). · 

Registre·se, Publique-se e Dê·se Ciêrfcía. 

Macapá-AP, 03 de Novembro de 2015. 

M&i;JSOUSA 
Delegada Geral de Policia Civil do Amapá 



Macapâ, 13.11.2015 

Controladoria Geral do Estado 

Otni Miranda de Alencar Junior 

PORTARIA :-;• 116/2015/CGE 

O CO:"\TROJ.ADOR GERAL DO 
ESTADO DO ..\.\lAPA. nomeado r~lo Dcerdo n" 
OOIX de 02 de jandro de ~015. uscrntl<> dos atribuiçik> 
que lhe ,:lo ..:onli:riJa, p..:l,, Artigo J7 XI. Artigo ~5 do 
lklTCto htaduul n" i.5~9. ue li de dc7cmhro Jc 
~013. 

RESOI.H: 

I. Dc~ignur '' Ctlfltrnlador /luiunw Analista de , 
i·inun1·as c Controle Carlos :Aibcno. \~rv Matias c o · 
mot<lrista .los~ Raimundt.• ·A lmcida I ~,.;·eira. amtms 
i<>Wuos na ControiadMia Gcr:il do Estado. pam se 
dcslocut·cm JJ scd•· de suas atribuições \1aeap:i,AP até 
I 
os municípios d~ Oiapoque c Cal<;n~nc. no período uc 
16·11'2ol5 a 21!11,'2015. ct>m '' ohicli\·o de 
in,pedonur os tuixas escnlar~s das escolas nos 
rtláiJ,,s nwnitipios. bem t\101(1 IÍntilkar os gestnrl'S 
d,., cti."" j'arot aprcscnt:lí'~o da prestação de contas iá 
t1Utilkada> c~~ inaJimpkntcs pela '.;l'PRI·:CSI-:1·:~ 

D~·sc cién"!a. cumpra-se~ publique-se. 

Macapú. li de :"o' cmbro de 2015. 

6tui,\1iíÁéca• ::111or 
.•. -c-;;'ntrolador-Geral •!~ Estado 

PORTARIA :\"117/2015/CGE 

O CO!\TROI..\OOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. nomeado pelo Decreto- n" 
011 I R Jc• o~ de janeiro de 1015. ttsando das atrihuiçôcs 
qu~ lhe siio con!'cridas pelo t,rtigo 37 XL Artigo 4; do 
DcWL'1o l:s!ildual n" 7 .549. de li de dezembro de 
2013. 

RESOI.VE: 

I. Designar os scn idores Maria Socorro Xadcr 
de Figucircd<1 Menez~s. Coordenadora' d~ Açôcs 
Estratégica,, t\rionildo Barbosa Corrcn. Analista de 
l:inan<;as c Controle e Marin1lda Maciel Simllcs. 
Contadora. para '" deslocarem da sede de suas 
atrihui.;ôe\ .\lac·ap<íiAI'. até u l'idade de Silo 
l'aulo,SP. c·om uhiet~\O .de participarem do 
trdnam~tnn :\UDI I - Enfasc em Úrgào Público. no 
perioun de ~~:i I :2015 u 27-'11120 15. 

Dê-se dência. CU_!!l~sc ~yubliquc-~e. 

.\1acapá. li Je N01'cmbn1 de 2015. 
~r·; 

O!iti Mh-1!1ída de Alencar Júnior 
. Controlador-(kral do Estado 

PORTARIA :'1'0 118/201:;/CGE 

O CO~TROLADOR GERAL DO 
f.STAOO DO A~·IAPA. nomeado pelo Decreto u'' 
·ou I X dl· 02 de janeiro de 2015. usando das ãtriblliçõcs 
que lhe são cnnli:ridas pelo Anigo 37 XI. Artigo 45 do 
l)ccrclll btudual n• 7.549. de li de dczcmhru de 
~ilL'. 

/ RESOLVE: 

I. :\utorintr a scrvidom Vem de Nazaré Ferreira 
t>iniz . .-\nalista de l:inanças e Commle ·e Membro 
Titular d<> Conselho l_.i,eal de 
i'rc,·idê·ucia.'t::'OFISI'RE\i. lot~ua na Controladoria 
(ieral do Estado-C(iE. para se desltJCar da 'cde,dc 
suas nlri buiçties Macapúii\P. até as cidades de São 
Paulo!SP c Rio de .lanciroíR.I, com ob_ieti,'o de 
participar de Reuniões l'écnicas com as institui<;iks 
Financeiras com as quais u AMPREV possui recursos 
aplicados. no (lCrindu de 15íll'2015 a 26:'1112015. 
sem ón us para a CC/F.. 

De-se ciência. cumpra-se c publique-se. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá.21 cte No\cr~ de 2015. 

- .. _ --.@~ /. 
Otnii\iiránda de A~ 

l'untroladllr·Gcral do Estado 

PORTARIA ~·1191201:;/CGE 

. O CONTROLADOR GERAL UO 
ESTAÜO DO AMAPÁ. nomeado pdo Decreto n" 
·00 18 de 02 de janeiro de 20 15. usando das atribuições 
4"'-' lhe são.conl\::ridas pelo Anigo 37 XL Artign 45 do 
Dccrchl Lstadual n" 7.5-19. de li de dez~mbi·o de 
:wn. 

I 

Art. 1". l'rorrogar 'flOr 60 (sesscllta) dias o praLo rara 
con~lusi\o dos Trahalhos da Comissão de PrnccsS<l 
1\uministratim Disciplinar. designada pela Pnrlaria n" 
094/20 15-C<il :. de 18.119.2015. publicada no Diárin 
Oficial do Estado n" 60~-1 de 21.09.2015. com_ 
circulaçil<l em ~3.1W.10 15. em face das ra/ôes
apresentadas pelo l'rcsideme da Comiss:1o Processante 

· constanles no Memorando n' 05120 15-Comissàli 
O I !CMC'GE. de 09.11.2015. 
!\ri. 1'-. F.sra portaria entra em vigor na data de sua 
publkação. 

'llê-se ciênda. cumpra-se c publique-se. 
Macapá. li de 'Jt.l\em/c 2015. 

t.&P~ 
Olni Mh auda de i\lenrnr Jóntor 
/(:>tintrola~t<Geral do Estado 

PORTARIA N" 120/2015/CGE 

O CO:\TROLAOOI{ GERAL no 
ESTADO DO AMAP.!\. nomeado pelo Del'fClo n" 
0018 Jc 02 de janeiro de 201.i, us'llndo das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo 1\rtig.o 37 XL Artigo 45 do 
Decreto I :stadual n" 7.549. de li de dezembro uc 
101:1. 

RESOLVE: · 
I. Dc'i!!nar o Comroludor.Adjunto A na lista de_ 
Finança.<; e Controle Carlos Albeno 1\er) Matias c o 
motorista José Raimundo Almeida l·crreira. amhns 
lotados na Controladoria GcrJI Jo Estado. parJ se 
JcslocJrCIII da sede de suas atribuiçõ~s Macap:ílAP ~!é 
os municípios de Oiupoque c Calçoene. no período de 
1(,/1 111015 a 2111112015. com o objctinl de 
inspecionar o funcionamento das Unidades Básicas de 
Sa(tJe. 

·-. 

Dê-se ciência. cumpra-se e puhliqut·-sc. 
\1ucapâ.IJ dcl'io1embmdc 2015. 

(._~~- / 

. ,. Óti•fMir~ntcnt·dr"J\itHeltr h'•nior 
Controlador-Geral do Estudo ----

Secretarias de Estado 

Planejamento 

Antônio Pinheiro Teles Junior 

PORTA R I A N' 089 I 2015- SEPLAN 

O Secretário de Estado do Planejamento, do 
Governo do Estado do Amapá. no uso das otrlbulçOes 

-que lhe são conferidas pelo Decreto n• 0061. de 02 de 
janeiro de 2015; 

·RESOLVE: 

Designar a servidora Mellssa lsacksson VIeira 
Portal. Gerente de Núcleo/Núcleo de Processos 
Organlzacionais/CMG/SEPLAN. CDS· 2, poro responder 
ocumulativomente, pela Coordenadoria de 
Modernização do Gestão/CMG/SEPLAN, Código CDS-3, 
durante o impedimento do litular Solalne Nazaré Leite 
Sussuarana, que entrará em Gozo de férias, no período 
de 10 a 19 de novembro de 2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DÓ PLANEJAMENTO, 
em Mocapá-AP, 10 de novembro 2015. 

o ~~-
ANTONIO P, HEIRO TELES JUNIOR 

S relárlojSEPLAN 

Pãg. 07 . 

PORTA R I A N' 090/2015- SEPLAN 

O Secretário de Estado do Planejamento. do 
Govemo do Estado do Amapá. no uso das atrib.uições 
que lhe sOo conferidas pelo Decreto n' 0061, de 02 de 
janeiro de 2015; 

RESOLVE: 

Designar o servidor EdmUson Cfemenllno da 
Sltva, Gerenle de Núcleo/Núcleo de FormuloçOo e 
Avaliação de Políticos e Programas de 
Governo/COPLAN/SEPLAN. CDS- 2. para responder 
ocumulativamenle. pelo Coordenadoria de 
Plonejomento/COPLAN/SEPLAN, Código CDS·3, duronle 
o Impedimento do titular Onelde da Cruz Pinheiro. que se 
deslocará da sede de suas alribulções Mocopó-Ap. olé 
a cidade de Belém-PA. com o objetivo de realizar 
exames clfnfcos. no perfodo de 16 a 20 de novembro de 
2015. sem Onus paro o GEA. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
em Mocopá-AP. lO de novembro 2015. 

ANTÔNIO -~~JÚNIOR stet~~;SEPLAN 
EXTRATO DO CONTRATO N'. 00212015· SEPLAN. 

INSTRUMENTO/PARTES: O Governo do Estado do 
Amapá GEA, como CONTRATANTE, ·através da 
Secretaria de Estado do Planejamento e a empresa Logus 
Sistema de Gestão Püblica LTDA. como CONTRATADO. 

Do Objeto • O presente contrato _tem por objeto a 
prestaçao de Serviços Técnicos Especializado na área de 
tecnologia da lnformaçao, visando a manutençao Corretiva. 
Evolutiva e Suporte Técnico do Sislema Integrado de 
Planejamento. Orçamento é Gestão - SIPLAG, no que 
tange os Módulos de Planejamento, Orçamento, Execuçao 
e com o acréscimo dos Módulos de Elaboração de 
Diretrizes Orçamentárias, de Convênio com Integração .do 
SIPLAG com o SICONV, de Controle de Crédnos 
Adicionais e os serviços de 80 horas por ano de consuHa 
presencial em Contabilidade Pública. 

Dos Recursos Orçamentários - As despesas relativas à 
execução' do presente Contrato correrao por conta do 
Programa: Gerenciamento Administrativo, Açlo: 
Manutençao dos Serviços Administrativos, Elemento de. 
Despesa 3390-39 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurldica, Fonte de Recursos 101 - FPE. dos quais para o 
exercfcio de 2015 será empenhado o valor de R$ 
112.802,62 (cento e doze mil. onocentos e dois reais e 
sessenta e dois centavos) correspondentes aos meses de 
novembro e dezembro do presente exercício, conforme 
Nota de Empenho n' 2015NE00123 emitida em 
05/11/2015. 

Subeláusula Única - As despesas da execução do 
presente Instrumento no valor no valor de R$ 564.013,11 
(quinhentos e sessenta e quatro mil, treze- reais e onze 
centavos) será empenhado no exercício de 2016, conforme 
Cronograma de Desembolso parte integrante deste 
7nstrumento 

Da VIgência • O presente Contrato lera vigência de 12 
meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual perlodo, nos termos da Lei n. • 
8.666193 e suas aHeraçOes. mediante acordo entre as 
partes e a assinatura do re!rpectivo Termo Aditivo. 

DATA OA ASSINATURA: 05111/2015. 

SIGNATÁRIOS: ANTONIO PINHEIRO TELES JÚNIOR, 
Secretário de Estado do Planejamento • Contratante e 
WALACE ZLOCCOWICK MAIA, Representante Legal -
Contratado. 

Macapá, 05 de Novembro de 2015. 

ANrómo.w ~L.,OR 
• Sec~~SEPLAN 

Mobilização Social 

Maria de Nazaré Farias do.Nascimento 

ERRATA 

iNSTRUMENTO: SEXIOTERMÔ ADII!fo ÃO CONTMIO 
N' 006/2011 - S!MS!J, C. A. SERYICOS ESPEC(ALIZADOS 

- L!M. 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
N'6076 DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2015," 

ONDE SE LÊ: 
~ PRORROGAÇÀO:_!'ELO PRESEI'ln._ !ERMO ADITIVO, 



/ 

Maéapá, 13.11.2015 

FICA PRORROGADA A VIGeNCIA DO CONTRATO POR 06 
(SUS) MESES, PASSANDO A VIGORAR NO PERIODb DE 
04/101201~ À OJ/0312016. 

LEIA-SE: 
DA PRORROGAÇÃO: PELO PRESE:'\TE TERMO ADITIVO, 
FICA PRORROGADA A VIGÊ:NCIA DO CONTRATO POR 06 
(SEIS) MESF.S, PASSANDO A VIGORAR NO PERfODO DE 
04/1 O/lO I 5 À OJ/04120 16. 

MA CAPÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2015. 

• \,\.._Co\1) . . .. 
!liA RIA DI!: NAZARt F RIAS DO NASCIME:'\TO . 

SECRETÁRIA Dt: ES o\DO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃ SOCIAUSIMS 

Setrap 

Odival Monterrozo Leite 

PORTARIA N" 155115·SETRAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe sêo conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 
02/0112015. . 

RESOLVE: 

Art. 1•· DESIGNAR o Servidor VALDENI 
DA SILVA PEREIRA , Motorista do Secretario· CDI-02, para 
viajar da Sede de suas atribuições Macapá/AP, até o Munlcfplo 
de Laranjal do Jari • com o objetivo de conduzir o secretário 
de transportes , no p~ei de 07 a 08111/201 5. 

· A : Revog{rn-se as disposições em 
contrário. 

MACAPÁ-AP, O~BRO DE 2015. 
-.~ 

ODIVAL MO ERROZO LEITE 
SECRETÁRIO DE ESTACO DE mANSPORTES 

PORTARIA N" 1561t5·SETRAP 

. O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
DO ESTADO 00 AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 02/01/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1•· DESIGNAR os SerVidores abaixo 
relacionados. para. viajarem da Sede de suas atribuições 
Macapá/AP. até a localidade de LOURENÇO-AP. com o 
objetivo de fazerem manutenção n6 Ramal do Lourenço , no 
perfodo de 06 a 20/1112015. 

NEUTON BARBOSA DE LIMA Resp. pelo CMEIDOV -
CDI·2 
OZIEL CAI,IALCANTE GONÇALVES Chefe de Resldencla 
-CDI·2 
JOSÉ VALOIVINO DA R liA Agente de Portaria 

Art. • ~vogam-se as disposições em 
contrário. \ ' ... , 

MACAPÁ-AP,1 

Infraestrutura 

André Rocha 

I 

IASRO DE 2015. 
.r---

Í• O I{ T A H I A n'.I74/2(11;.SEI'\F 

O ,-1'(.1{\·TAR\\) PE hT,\1)1) fJ I 1\I'RA!:S li( LI tJI( ... '"'uso de 
,li~'' a\Hluu~·;l,'!" k·•!i\1$. l~1mli:'11d!'h ~'\.'1\l Lk~.·n·hJ •f''. (111~'? J~ 02 l,h; 

t:Ut.lh' J~.,· .!V• ~. 

HESOI.\"F: 

\rt. 1:~- • T01.1nr pl1hlica ·a indn::•,;õlo do 
S.C:f\'idor ls~tlli11u .\lunt~ (:Hrndro .1unio1·. An01lista em lnfrncstrutura. 
pcr1~111.:cnt.: an (,Jund1Ó de l>es~c.,al do (jo\ crno do Estadu di.) :\mapâ, 
lot.:dCI nw:stá SEI~ I-. no ~üdco de Fis\:alizaçao·da Coordenadoria. de 
Acumpanl\lln>cnw c Fiscoh:wçAu d< Obrr.s (COAF). coruo FISCAL 
Ot: ORR-\. rlo Contrnlo n" 105/21114-SEINF. cujo ohjct<> traia da 
Constrn('i\n d:; •=~('ola Estadunl Gou~·;th·rs Ui:u. no ~lunlr.fpio de 

~lltt'KpH·.-\l'. 
Art. 2~'~ • O llfD/O de ntuaçAo ~omo tiscal da 

obrt~. s~ hucia com ~ cmissào d(l, Ordem de $(rvic;o expedida pelo 
seiM comret(ute, !'\! ~:slcndendo nté n conclustlo dos scrvi~IJ!i. oom a 
emissão do Tcnno de Vc:rificaçao c: Recebimento de Ohra. 

· Ali. 3" - Revogadas as dJSposrvõcs em cunlninu 

~(DIÁRIO OFICIAL)· 

)
TERMO DE R~OMADA AO CONTRATO N'o 197/2014-

SEINF 

Termo de Retomoda ao Contrato n• 
197/2014-SEINF. celebrado entre o 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
através da . Secretaria de Estado da 
Infraestrutura· SEINF.. .como 
CONTRATANTE e a Empresa EDIFICA 
ENGENHARIA LTDA. • como 
CONTRATADA. 
Considerando raz~s de interesse· 

público, o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurfdico de direito público interno, CNPJ (0F) 
00.394.577/0001-25, representado neste ato por seu 
Secretário de Estado da Infraestrutura, Sr. ANDRÉ 
ROCHA, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n• 
898.160.994-20 e CI n° 1368090 /RN. residente e 
domiciliado nesta cidade de Moct~p~. conforme atribuiçiío 
constante no Decreto n° 0057, de 02/01/2015. e em 
conformidade com o Termo de Paralisação de Obras 
expedido em 06.01.2015: 

RESOLVE: 
RESTAURA R a fluência do prazo 

suspenso desde 06~01/2015 do Contrato n• 197/20i4-. 
SEINF com a Empresa CONTRATADA J. S. 
Empreendimentos L tda - EPP, cujo objeto ·trata da 
Construção da Escola Estadual do Ariri, no Municlpio de 
Macapci-AP, passando a data de previsão de término para o 
dia 23/04/2016. 

. Macopcl.~ocrJ:~o de 2o16 .. 
~ .. j 

,.,,,: 
ROCHÁ 

SECRET ~IO Í>E ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

TERMO DE RETOMADA AO CONTRATO N"040/2013- . 
sElNF 

Termo de Retomada ao Contrato n• 
040/2013-SEINF, celebrado entre o 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
através do Secretaria de . Estado do 
Infro.,struT\Jro SEINF. corno 
CONTRATANTE e o Empresa EDIFICA 
ENGENHARIA L TOA. corno 
CONTRATADA. 
Considr.rando razões de 1ntP.resse. 

público, o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
JUrÍdiCa de direito público rnterno. CNPJ (MF) 
00.394.577/0001-25, r·cpreser.todo neste ato por seu 
Secretário de Estada da Infraestrutura, Sr. ANDRÉ 
ROCHA, brasileiro, casado, advogado. portador do CPF n• 
898.160.994-20 e CI n• 1368090 /RN, residente e 
domiciliado nesta cidade de Mocapó, conforme atribuição 
constante no Decreto n° 0057, de 02/01/2015, e em 
conformidade com o Termo de Paralisação de Obras 
expedido em 06.01.2015: 

RESOLVE: 
RESTAURAR o fluência do prazo 

suspenso desde 06/01/2015 do Contrato n• 040/2013-
SEINF com a Empresa CONTRATADA Edifico Engenharia 
Ltda, CUJO ·objeto trato do Ref.ormo e Ampliação do 
Hospital de Clinicas Dr. Alb•rto Limo, localizado em 
Mocapó, Estado do· Amopri. passando a doto de pt•evrsão de· 
término para o dia 19/04/2016. 

""'"" ·I 11Mr· ,;,. 
SE~ET ÁRIO D~O !>A INFRAESTRUTURA 

Educação 

Conceição.Corrêa Medeiros 

PORTARIA N° 0474/2015- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO,. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 0012/2015." 
GABIGEA, de 08 de abril de 2013, cotn 
fundamento na Lei N° 1.230 de 29 de maio de 
2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação.. · 

RESOLVE: 
Art. 1° - Autorizar o deslocamento 

do servidor WJRLEY JATNIEL PINHEIRO DE 
OLIVEIRA (Assessor de Projetos 
Especiais/SEED-AP), _ da sede de suas 

Pág. 08. 

atribuições em Macapá-AP, até Brasllla-DF, 
para que possa participar da Reunião de 
Especialistas. da Base Nacional Comum 
Curricular da Educação Básica, que ocorrerá 
no Ministério da Educação·MEC nos dias 25 a 
27 de outubro de 2015. 

Art.2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura e será 
publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Õê-se ciênCia, publique-se e 
cumpra-se. 

Gabinete da Secretária de Estado 
da Educação, ein Macapá-AP, 23 de outubro de 
2015. 

. A SECRÉTÁRIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
são conferidas pelo Decreto n" 0012/2015 -
GEA, de 02 de Janeiro de 2015, com 
fundamento na Lei n" 1.230 de 29, de maio de 
2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Autorizar Dina do 

Livramento Melo Guedes, Gerente do Núcleo 
de Ensino Médio - NEMICEBEP/SEED, a se 
deslocar à cidade se São Paulo - SP, no 
perfodo de 12 a 14 de outubro de 2015, a fim de 
participar da roda de conversa Desafios da 
Reforma do Ensino Médio, sem ônus para o 
governo do Estado do Amapá. · 

Art. 2" · Esta Portaria entra em 
vigor na data de· sua ·assinatura e será 
publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Dê-se ciência, publique-se 
e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

em Macapá-AP, 14 de outubro de 2015. 

Administração 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

PORTARIA No, '301-/2015/SEAD 

A Secretária de Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n°s. 1497, de 16.10.92, 0148, de 
23.01.1998, de acordo com o Decreto no. 0316, 
de 23.02.94 que regulamentou o §10 do artigo 
37, da Lei n°. 0066, de 03.05.93 e Decreto no. 
0010, de 02.01.2015; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da AValiação de 
Desempenho do Es~glo Probatório dos 
servidores abaixo relacionados, ocupantes dos 
Cargos de Professor Classe "A" e Pedagogo, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá, lotados na 
Secretaria de Estado da Educação - SEED. 

~-- Grupo: Magistério 

cargo: Professor Classe "A" 

Nome Matt:fcula Pontos 

Elizete das Graças Batista 980641 100 
Monteiro 
--··· 
j Naim Tavares Ferreira 994170 100 

Grupo: Magistério· 

cargo: Pedagogo 



Macapã, 13.11.2015 

Macapá-AP, JJ. de novembro de 2015. 

. MA~-.J.t~~t~A E SOUSA 
Secretá~~E~do da Administraçilo 

PORTARIA N° _t:;j ~11-2015-DRH/SEAD. 

A·DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - EDOC. no 
314.181511/2015, resolve, 

Conceder ·o3 (três) meses de Licença 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei n° 0066, de ·o3 de maio de 
1993, a servidora Marcia Ribeiro de Almeida, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Analista de Tecnologia da Informação, cadastro no 
50B357, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada no PRODAP, nos 
períodos de 18/11 a 17/12/2015, 01 a 31/01 
e 01 a 31/03/2016, referente ao quinquênio 
08/04/2010 a 07/04/2015. 

Macapá-AP, em .L~~e /Jo~C~ de 2015. 
I' 

1 L .(tt~~.-
REGINA MARI~. DE OLIVI!IRA DUARTE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N° 5J?/11-2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - EDOC. no 
314.170391/2015, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 
1993, ao servidor Daniel Augusto da Silva 
Borges, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Extensão Rural, cadastro no 
1026496, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado no RURAP., nos 
períodos de 01 a 31/12/2015 e 01/03 a 
30/04/2016, referente ao quinquênio 
02/09/2010 a 01/09/2015. 

Macapá-AP, em I ,L t~ Jl\)~1 \:'''' b>-,~ de 2015. 

l(iQ!h 
REGINA MARik DE OLIVEIRA DUARTJ! 

Diretora do DI'!!:![SEAD 

PORTARIA NO f>j 8!11·2015-DRH/SEAD. 

A DIREtORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS ·HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usc;ndo das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 1Q3/98-SEAD, de 03LQ3/98, resolve, 

Conceder Ol (três) meses de Licença· 
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei n° 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEAO: 

SERVIDóR(A) : João Amoras Corrêa 
CARGO : Auxiliar Administrativo 
MATRÍCULA : 496081 
QUI~QUÊNIO: 03/05/1998 a 02/0St2003 
PERIODO(S) :,Ol/12/20i5 a 29/02/2016 
PROCESSO , EDOC. NO 314.184438/2015 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SERVIDOR( A) : Esio Teles do Vale 
CARGO : Auxiliar Administrativo 
-MATRÍCULA : 516546 
QUINQUÊNIO : 02/05/2003 a 30/04/2008 
PERÍODO(S) : 01 a 31/12/2(}15 c 01/02 a 

31/03/2016 
PROCESSO EDOC. NO 314.183908/2015 

Macapá-A?, em "~'de )VOv~e 2015. 

. ((/Oi):, 
REGINA MARIA DE OLIVEIRA DUARTE 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N° 5jq/11-2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe .são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no, Proc(lsso sob o E·DOC no 
314.75035/2015, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 
1993, à servidora Filomena Silva Valente, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Advogada, cadastro n° 833045, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, com 
lotação na DEFEriAP, . no período de 
01/12/2015 a 28/02/2016, .referente ao 
quinquênlo de 01/10/2006 a 30/09/2011. 

Macapá-AP, em&de novembro de 2015. 

lv:o.d• . 
REGINA MARI DE OLIVEIRA DUARTE 

Diretorà do DRH/SEAD 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO

RESERVA PARA O CARGO DE SOLDADO 
BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N°141/2015 • CFSD-BM • 
CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE SAÚDE 

A SECRETÁRIA DE :·ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, 
ae 23 de )ãneiro de 1998, e Decreto n• 0010 de 
Janeiro de 20 15; 

Considerando Decisí'!lo Judicial referente ao 
Mandado de Segurança N" 0000752- · 
89.2015.8.03.0000 - Tribunal Pleno, Mandado de 
Segurança N° 0001133-97.2015.8.03.0000-
Tribunal Pleno, e Mandado .de Segurança N" 
0001137-37.2015.8.03.0000, os quais determinam 
a convocação dos candidatos relacionados ·no 
anexo I, para a fase seguinte; 

RESOLVE: 

Convocar os candidatos aptos na 1• Fase -
Prova Objetiva, para a realizaçao da 2• fase -
Exame de Saúde, em conformidade com o Editá! 
de Abertura n•. 002/CFSD-BM, de 05 de janeiro de 
2012. 

I• DA CONVOCAÇÃO 

Os candidatos dever~o apresentar~se 
munidos dos exames e documento de identidade, 
nos locais e horários estipulados conforme 
cronograma abaixo: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

OS CANDIDATOS OEVERAO COMPARECER COM 
30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDI!NCI~. 

Pã . 09 

AVALIAÇÃO MÉDICA E ODONTOLÓGICA 

LOCAL: Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros 
Militar 
Endereço: Avenida Piaul n• 673- Bairro:Pacoval 

DATA: 27 de outubro de 2015 

-HORÁRIO: OBhOOmin 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

LOCAL: Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros 
Militar 
Endereço: Avenida Pia ui n• 673- Bairro: Pacoval 

DATA: 28 de outubro de 2015 

HORÁRIO: 13h30min 

OBS: Os candidatos deverão· comparecer ao 

exame psicológico, munidos de prancheta para 

anotações, duas fotos 3x4, 01 lápis e 01 caneta 

esferográfica transparente, na cor azul. 

11~ DO EXAME DE SAÚDE 

·2.1. O Exame de Saúde objetiva verificar a 
capacidade física e psicológica dos candidatos e 
será realizado por uma junta composta . por 
médicos, odontólogos e psicólogos do CBMAP, 
constando de Avaliaçao de Médica, Avaliaçao 
Odontológica e Avaliaçao Psicológica. 

2.2. As avaliações médica e odontológica 
objetivam verificar as condições de saúde e 
constituiçao ffsica do candidato, devendo o 
candidato ser julgado apto ou Inapto para o curso 
e para o exerclcio da carreira Bombeiro Militar. 

2.3. O Exame de Saúde terá caráter 
exclusivamente habilitatório, nao interferindo na 
classificação do candidato. 

2.4. Na Avaliaçao Médica, serao avaliados os 
seguintes requisitos: 

a) Sistema cardiovascular: 

b) Visa?; 

c) Audiçao e fala; 

d) Avaliaçao neurológica; 

e)' Avaliaçao ortopédica; 

f) Avaliaçao de~atológica; 
~.5. Os cand!datos deverao se ~presentar para 
exame de sa'úde munidos dos seguintes exames: 

a) Exame parasitológico de fezes; 

b) Exame de urina- tipo I; 

c) Exame de sangue: hemograma - glicemia -
VDRL; 

~) RX tórax PA; 
e) Eletrocardiograma, com laudo. 

2.6. Se for necessário, a Junta Médica solicitará 
·exames complementares, para dirimir eventuais 
dúvidas. 

2.7. A (lêO apresentaçllo de qualquer um dos 
exames implicará na eliminação do candidato. · 

2.8. Na Avaliaçao Odontológica, será examinada a 
cavidade oral e seus anexos. 

2.9. A .Avaliação Psicológica destinar-se-á a 
verificar, mediante o uso de instrumentos 
psicológicos · especfficos, as caracterfsticas 
pessoais do candidato, a fim' de analisar a sua 
adequabilidade ao perfil definido ao exercfcio da 
funçao Bombeiro Militar, e, será realizada através 
de testes objetivos e entrevista psicológica 
devolutiva (somente para os candidatos aptos), 
para estudo das aptidOes e personalidade do 
candidato, bem como verificação de· · súa 
adequaçao ao perfil psicográfico exigido pelo 
CBMAP. 

2.10. Ficam estabelecidos os seguintes 
parâmetros de definiçao de perfil PsiC09ráfico do 
Candidato Bombeiro Militar, a saber: 

-
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a) autoconfiança: boa postura; 

Controle de impulsividade; 

Controle de medo; controle da afetividade; 

Agressividade (controlada); 

Honestidade; 

Maturidade; 

Inteligência no mlnimo mediana; 

Capacidade.de orientação.temporal-e espaciali 

Boa memória visual e auditiva; 

Comunicação adequada; 

Boa percepção; 

Interesse; 

Persistência 

.Iniciativa; 

Atenção concentra.da em detalhes; 

. Memória de identificação (pessoas, lugares, 
objetos); 

Organização de ideias; 

Segurança; 

Equillbrio emocional (com adequado controle de 
ans~edade em situação de tensao, resistência ou 
panrco); 

Capacidade de discernimento; 

·Responsabilidade. 

'2.11. Será eliminado do concurso, pela equipe 
especializadà, o candidato que na avaliaçao 
Psicológica possuir desvio de padrão, nos 
atributos mencionados nos itens anteriores, para o 
perfil psicelógico do Bombeiro Militar. 

CARGO: SOLDADO BOMBEIRO MILITAR 
COMBATENTE· ' 

CLA NOME SITUAÇÃO 

798' FRANCISCO CESAR APROVADO MARTINS LOBATO 

833. DIOGO DE SOUZA APROVADO SOARES 
I f--

ALBANICE NASCIMENTO ····-
836° GOMES APROVADO 

Macapá (AP), 09 de outubro de 2015 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS PARA O CARGO DE OFICIAL DO 
QUADRO COMPLEMENTAR DO CORPO DE 

BOMBEIROS 

EDITAL N° 051/2015- CHOC QOCBM 
RETIFICAÇÃO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 'oA 

i\DMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e, confomne disposto no Decreto n.• 0148, 

de. 23 de janeiro de 1998, e Decreto n• 010, de 02. 

de janeiro de 2015; 

RESOLVE: 

1· Retificar o Edi~al N" 050/2015 _; CHOC 

QOC BM, o qual convoca para a Matricula no 

Quadro dé Oficiais da Saúde a candidata abaixo 

relacionada, considerada APTA no Exame 
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CRONOGRAMA 

Local: Corpo de Bombeiros Militar 

Endereço: Rua Amilton Silva. 647 

Bairro: Central 

Data: OS de agosto de 2015 

Horário: 09h 

.DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

• Carteira de Identidade; 

CPF; 

Tftulo de Eleitor; 

Certificado de Reservista (para o sexo 

Masculino); 

Certidão dê Nascimento ·ou 

Casamento; 

02 (fotos) 3x4; 

Tipo sanguíneo e Fator RH; 

PIS/PASEP 

• 02 (dois) classificadores da cor 

vermelha; 

• Número de conta bancária e agência; 

Comprovante de residência. 

CARGO: ÁREA DA SAÚDE- 001· OFICIAL BOMBEIRO· 

M~DICO ClfNiCO GERAL 

cus IINSC 
I NOMEOO 

CANDIDATO 
SITUAÇÃO 

f-· 
02S ; 151® 

I FABIOLA FERREIRA 
APTA. 

I I OLIVEIRA 

Maca pá, 06 de novembro de 2015. 

MARI~SOUSA. 
Secret~ria de tado da Administráção 

CONCURSO .PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO· 

RESERVA ElA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇ~O DO ESTADO DO AMAPÁ 

' EDITÀL N" 114/2015-SEEO- RETIFICAÇÃO DO 
RESUL TACO DOS EXAMES DOCUMENTAIS E 

MÉDICOS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, conforme disposto no Decreto n• 0010, 
de 02 de janeiro dê 2015. 

Considerando o Pedido de 
Reclassificaçao protocolado na data hábil de 13 de 
março de 2015- Protocolo N' 314.28267/2015-
E-DOC; 

Considerando-se ainda, que a 
Administração a qualquer tempo poêle rever seus 
atos; 

RESOLVE: 

Document<.· Jublicado através do Editai' n• .. , Retificarem parte o Edital n• 107/2015-
049/2014. em conformidade cem o Edital de SEEo· de 2015. que .-,sa a vigorar cem a 

. · · seguinte redação: 
Abertura do referido concurso e Oficio n> 

' 1035/CBMAP. Onde se lê: 

--------------------------------

Pâg. 10 

Leia-se_: _ ·-"-· 

. . . 
Macapá, 06 de novembro de 2015. 

MARIA G ~~~E SOUSA 
. ~'\e:..... . 

Secretária de<. stado dà Administração 

. ' 

~---------------Segurança 

Cel. RR Gastão Valente Calandrinl de Azevedo 

PORTARIA N" 187/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

: 143. Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 

Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados. da sede de suas 
atribuições Macapá-AP à Manaus/AM, sem õnus 
para o Governo do Esta:do do Amapá, a fim de 
representar esta Secretaria de Estado/ S.EJUSP 
no 2" Fórum ·Consultivo da Região Norte, no 
período de 17 a 18 de novembro de 2015. 

~ . 
- • Sergio Clayton Viana Pinheiro - Gestor 

Titular do Sinesp de Estatfstica e Análise, 
Inteligência da Informação. 
Jean Dias dos Santos - Gestor Suplente 
do Si11esp de Estatfstica e Análise. 
Inteligência da.lnfomnação .. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 11_de Novembro de 2015. . 
{}) .. ~ 

GASTÃO V.(4,LAWJII~~ANDRINI DE AZEVÊDO 
Secretário d 

PORTARIA N° 194/2015-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com uso 

.das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

123. Incisos I e 11 da Constituição Estadual e 

Decreto n• 0007 de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
Jean da Silva e Silva -TE N BMAP .. lotado no 
Grupamento Tático Aerotransportado - GTA, sem 
ônus para o Governo do Estado do Amapá, da 
sede de suas atribuições MacapáiAP até a Cidade 
de Pará de Minas/MG, no perlodo de 04 de 
novembro a 11 de dezembro de .2015, para 

. realizar instruções de voo nàs aeronaves de Asa 
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Fixa (avião) CESNA 152 e 172, nas Instituições 
R&G Escola de Aviação e Aeroclube daquela 
capital, objetivando a conclusão do Curso de 
Piloto Comercial de Avião. 

Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá-AP, 11 de Novembro de 2015. 

Secretário de E 

Trabalho e Empreendedorismo 

Marciano Costa do Espírito Santo 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N' 00212015/SETE 

P.ARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO E A EMPRESA FAB VIAGENS E 
TURISMO LTOA·ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL.: respaldo legal no Artigo 37, 
inciso XXI, § 1', da· Constituição Federal do Brasil; Lei 
Comp!ementar-101, de 05 de màio de 2000; Lei n•. 8.666, de 
21 .06. 1993; Lei n•. 2648, de 18 de junho de 2007; Decreto n•. 
7892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas aplicáveis a 
esta contratação como: Lei n•. 8.Q78, de 11109190- Código de 
Defesa do Consumidor; Lei n'. 1286, de 23 ae dezembro de 
2008; Decreto n•. 1278, de 17 de fevereiro de 2011; Pregão 
EletrOnico n• 010/2014-CBMAP; e, Ata de Registro de Preços 
n' 006/2014-CBM/AP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar a Cláusula 
SEGUNDA, que trata DO PREÇO, DAS CONOIÇOES DO 
PAGAMENTO E DO REAJUSTE contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ALTERAÇ0ES 

A Cláusula constante no OBJETO deste Termo Aditivo passa a 
vigorar com as seguintes alterações, atendendo o que consta · 
no§ 1'; e, atines b), do inciso I, do arligo 65, da Lei Federal ou 
Lei das Licitações de n' 8.666, de 11 de junho de 1993 e suas 
alterações; 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO, OA$ CONDIÇ0ES 
DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Parágrafo primeiro - Acresce-se R$ 6.250,00 (seis mil, 
duzentos e cinquentil reais). ao Valor Global inicial do presente 
contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passando 
a ser de R$ 31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta 
reais). 

ClÁUSULA TERCEIRA - MANTENÇA DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial, não modificadas, direta ou indiretamente por este termo 
aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICIDADE 

O presente Termo Aditivo será publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado em conformidade com o Parágrafo único do 
artigo 61 da Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993. · 

DATA DE ~SSINATURA: 18 de setembro de 2015. 

SIGNATÁRIOS: Assinaram este Contrato MARCIANE COSTA 
DO ESP(RtTO SANTO, pela Contratante e MARCIA CRISTINA 
NASCIMENTO DE MORAES, pela Contratada. 

Marc~~~ "U7 secre~rlrJo sant~ 

ERRATA n• 004/2015-SETE 

1° Termo Aditivo ao Contrato n• 002/2015-SETE 
Celebração: SETE/GEA e a Empresa FAB 
VIAGENS E TURISMO L TOA- ME. 
'Objeto: Contratação de Empresa Especializada de 
Serviços ~e Agenciamento de Viagens .. 

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
·E DO REAJUSTE 

Onde se lê: Acresce-se R$ 6.307,77 (seis mil, 
trezentos e sete re·ais e setenta e sete centavos), ao 
Valor· Global inicial do presente contrato é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passando a. 
ser de R$ 31.307,77 (trinta e um mil, trezentos e 
sete reais e setenta e sete centavos). 

Leia-se: Acfesce-se R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos 
e cinquenta r~ais), ao Valor Global inicial do 
presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
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mil reais), passando a ser de R$ 31.250,00 (trinta e' 
um mil, duzentos e cinquenta reais). 

Macapá, 10 de novembro de 2015. 

M ·r:;~~. arctane osta do E rito antes 
Secretá.n a . 

Ciência e Tecnologia 
Robério Aleixo Anselmo Nobre 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.' 001/2015-CEUSETEC 

PROCESSO N' 35.000.04212015 
PREGÃO ELETRÓNfCO SRP N' 001/2015~CEUSETEC. 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
Aos 06 dias do mês de Novembro do ano de .dois mil e quinze. a 
SECRETARIA DE ESTADO DA CltNCII< E TECNOLOGIA, inscnçáo no 
CNPJ (MF) 00.394.577/0001-25, situado na Av. Cora de Carvalho 1812, 

· Cen~o. MacapáiAP, representado por seu Secretario, senhor ROBtRIO 
ALEIXO ANSELMO NOBRE, brasileiro, casado, RG n•. 33t.610 e do CPF n•. 
o:o.675.422-00, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 15 da 
Lei federal 8.666193, observadas, ainda normas tega1s aplicáveis, de acoroo 
com o ~esultldo da classfficaçáo das propostas apnfsentadas no PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2015-CELISETEC. 
RESOLVE· registrar o preço do serviço de agenciamento da empresa 
relaCIOnada, de acordo com a dassificação por era alcançada. observadas as 
condições do edital que integra este instrumenro de registro e aquelas 
enunciadas que se seguem. • 
1. DO OBJETO 
1. 1. A presente Ata tem por ObJeto o registro de preços para a contrataÇ<lo de 
empresa especializada para a prestaÇ<lo de serviço de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de emissêo, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais para atender 
as necessidades da SETE C, conforme especilicados no Anexo I do Edilal do 
Pregão Eletrônico SRP n' 00112015 e seus anexos. que passam a fazer 
parte, para t0dos os eféilos, desta Ala. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 
(meses i. contados a partir de sua publicação no Diáno Oficial do Estado do 
A/llapá. ' 
3. DO GERENCIAMENTO DA Ai A DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. 1. O órgão Gerenciador da ata de registro de preços seré a Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia- SETEC/AP, que exercera suas atribuições 
por mtermédio da Gerencia Admin~lraliva • NAF. No entanto, a alocaçêo de 

' recurso. empenhamento, analise do mérito das quantidades adquiridas, bem 
como a hnalidade pública na utilizaÇ<lo dos materiais e serviços são de 
responsabilidades. exclusivas do ordenador de despesas do órgão 
rcquisilante. 
4. DOS PREÇOS REGISTR~DOS 
4.1. Os pr"\X)s, as emprr.sns e as especificaçlim; dos serviços reglstradu" na 
presente ata encontram-SI! indicôdos abaixo. observando-se a oroem de 
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DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
O prazo de mecução dos serviços serà de acordo com o Termo de 
Referência e Minuta Contratual, sob pena· de aplicaÇ<lo das sanções 
prev~las no ato convoca!ório. 
Todos os serviços deverão possuir qualidade minimo que viablllze seu 
perfeito e completo uso pela SETE C. · 
Os seJViços deverão ser alestados pela liscalizaÇ<lo do·conlrato instituída 
pata Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia: 
6. DO CONTRATO 
6.1. O Contrato vigorarà por um periodo de 12 (doze) meses, conlacfos a 
partir de sua assinatura. podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 
inciso 11, da Lei n' 8.666103, mediante aoordo entre as panes e celebraçilo d~ 
Jermn adi!lvo. até o /ímile de 60 (sessenta) meses. 
fi 2. O Sistema de Rogistro de Preços nan obrigo a contratação do objeto, 
nem mesmo nas quantidades indicadas no Termo de ReferAncia. podendo a 
AdministraÇ<lo promover a realização da contratação em unidades de acordo 
com suas necessidades. 
6.3· A Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, durante o praw de 
validade do registro de preços decorrente deste certam~. nao está obrtgado a 
firmm as conlrataçOes quo dele poderao advir, podendo realizar licitações 
~ftcas para a contrataçao p~endida. ficando assegurada ao 
beneficiano do regislro a preferência de contralaçãa em igualdade de 
cond~ões. 
6.4 O direito de preferência de oue !rata o subilem anterior podera ser 
exercido pelo beneficiério do registro quando a Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia, após realizada a !idtação especifica, constatar que o 
preço obtido é igua! ou maior que o reg~tro ou, apOs negociaÇ<lo, aquiescer o 
detento da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou tomando-o menor 
que o oblido em referida Hei/ação. 
6.5 A presente Ata podcré ser ublizada por qualqÚer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha par'Jcipado do certame licilatõno. 
mediante prévia consulta a SETEC, observadas, ainda, as demais regras 
impostas no Edital do Pregão Eletrônico n' 001/2015-CELISETEC e na 
legislaçao que rege a matéria. em especial o Decreto n' 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 
6.6 O quantita/ivo decorrente das adesOes a Ata de Registro de Preços nao 
pOderé exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e orgaos participántes, 
Independentemente do n(m1ero de órqaos náa participantes oue adenrem. 

Pág. 11 

7. DO PAGAMENTO 
· 7.1. O pagamento seré efetuado pelo Núcleo Administrativo e Financeiro
NAF/SETEC, em conta corrente bancária do licitante vencedor, por ele 
lomecida, salva atraso na liberação de recursos pela Secretana de 
Planejamento, Orçamento e Finanças • SEPLAN, em até 10 (dez) dias 
seguintes a apresentaÇ<lo da Nota FiscaUFatura, devidamente atestada, 
observando sempre as especificações exigidas no Edital. Termo de 
Referência e seus anexos. 
7.2 A Nota Fiscal/Fatura seré apresentada com discnminação do objeto em 
conformidade com o contratado. 
7.3 A Nota fiscaVFatura devera indicar o número da Nota de Empenho, bem 
como da Conta Corrente, Agência e Banco da Conlratada para fins de 
emissao da correspondente Oroem Bancána de Pagamento. 
7.4 Havendo erro de emissão da Nota Fiscal/Fatura ou circuns!Ancias que 
impeçam a üquidaÇ<lo das despesas. esta será devolvida e o pagamento 
ficará pandente até o definitivo saneamento da irregulandade apresentada. 
Nesta hipótese, o decurso de prazo para pagamento seré interrompido, 
reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. caso 
em que nao seré devida atualizaçao financeira, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 
7.5 Sob pena de suspensilo, o pagamento à Contratada ftca vinculado a 
apresenta~o de original ou cópia autentM:ada dos documentos abaixo 
relacionados. dentro do prazo da validade. atendendo o prescrito no Art. 6' e 
Art. 7', Inciso f, do Decmfo n'. 1278, de 17 de fevereiro de 2011 
7.5.1 .. Quitaç.lo do Fundo de Garantia por Tempo de Se('IIÇO • FGTS, 
expedida pela Caixa EconOmica Federal; 
7.5.2 Certidão Negativa expedi:la pela Receita Federal do Brasil atestando a 
quita~o dos tnbutos e Contnbuiçóes Federais e das Contribuições 
Previdencoénas e da Divida Aliva da União; 
7.5:3 Ce.rtidao' N~ativa quanto ao Imposto ~obre a C!rcula~o de
Mercadonas e SeMços de Transporte Interestadual e de Telecomunicação. 
ICMS, expedido pela Secreta na da Recena Esladual. . 
7.5.4 Cenidão Negativa 'quanto a Divida Ativa do Es1ado, expedida pela 
ProctJradorla Gera! do Estado do Amapá. 
1.6 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte 
da C?NTRATADA, o decurso de prazo para pa~amento seré inlerrompido. 
reiniClando a contagem a partir da data em que es1as forem cumpridas, caso 
em que nao sem devi:la atualizaçao financeira. 
8. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
8.1 Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado. o nome do 
detenlor da atil, os preços, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a oroem de classnicação indicada na licitação. 
8.2 Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejam mantidas 
as co'hd1ções de habilitaçao e sua qualificação exlgide na licilação, assim 
como a compatibilidade cor11 as obrigaçOes assumidas. 
6.3 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaÇ<lo de 
preços r.egis/rados, para· fins de adequaç.lo às novas condições de mercado, 
e de aplicação de penalidades. 
6.4 Acompanhar a evotuçao dos pr"\X)s de mercado, com a finalidade ae 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata. 
8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiÇões na presente Ata. 
8.6 Cumprira prescn:o no Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
9. DAS OBRIGAÇÓES DO DETENTOR DA ATA 
9.1 Pres/ar os serviços c~edecendo nigorosamente ao disposto no anexo I 
(Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico SRP n' 
00112015-CEUSETEC. 
9.2 Providenciar a Imediata correÇ<Jo de defJCiências. falhas ou 
irregularidades constatadas pelo órgao Gerenciador referentes às firmadas 
na presente Ata. 
9.3 ViabilizM o atendimento d." condiçOes firmada" a p,1nír da data da -
pubt<:açao da presente Ata. 
9.4 In/armar, no praw máximo de O~ (cinco) dias úteis: contados do 
ÍecebHnento da n~if~cação, quanto à aceitação ou nao do fornecimento do 

objeto a outro órgão Público (não pmticipante) que venl" a mannestar o 
interesse de utilizar a presente Ata. 
9.5 Cumpnr o prescrito no Decre/o n' 7892, de 23 de janeiro de 2013. 
10. DAS PENALIDAflES 
10.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das 
multas pmv~tas neste Edital e das demais cominaiÕJlS referidas no Art. 87, 
Inciso IV, da Lei n' 8.666/93, no que couber, garanlido o direito prévio da 
amp!a defesa, a licitante que: . 
a)deixar de entregar a documenteção exigida no Edital: 
b)no prazo determinado não retirar a Nota de Empenha; 
c)apresentar documento falso ou fizer declaraçiio falsa; 
d)ensejaro retardamento da execução do objeto desle Pregão; 
e)não mantiver a proposta. injustificadamente; 
ntalhar ou fraudar na execução do contrato; 
g)comportar-se de modo inidôneo; 
h)cometer fraude fiscal; 
i)i\o prazo determinado nao.assinar a Ata de Registro de Preços. 
102 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Admuustraçáo Da Secretaria de Estado da Ciênc~ e Tecnologia. poderá 
garanl!da a defesa prévia, aplir.ar a licitante vencedora as sogulnles sançOes: 
a) advertência; 
b) Multa de 0.1% sobre o v-olor total do Contrato. a cada reincidência do 
motivo detenninantc da aplicaÇ<lo da penalidade de odvertêneia; 
c) Mui/a rle 0,2%. sobre o valor da obrigação pendente, pelo ~!raso 
injustificado de até 05 (cinco) dias na entrega dos objetos licitados; 
di. Multa de .0,!>%, sobre o valor da obrJJaç.lo pendente, pelo .atraso 
lnJU5tJficado aclma,d~ 05 (cinco) dias na entrega dos objetos licitados, após o 
1G' dia de atra~o. som justificativa aceita pela Admin~traçêo, o Contrdlu s~râ 
c:onsiderado como inexer.utado. 
e) MuNa de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total do empenho, na 
recusa em proceder as modificações devidas, no çaso do objeto da licitação 
nao estar em conformidade com as normas estabelecidas neste instrumento 
e nas demais hipóteses de inexecuÇ<lo parcial do contrato; . 
D Multa d~ 5% !cinco por cento), sobre o valor global do contrato, quando o 
descumpnmento. pela CONTRAT~DA, das ob~çOes assumidas neste 
contrato ocasionar a rescisão do mesmo e nas demais hipóteses ·de 
inexeruçáo total do conlrato. 
g)_ Declaraçao de inidoneidade para licitar o~ contratar com a Adminislração 
Pub!1ca, enquanto perourarem os motlvos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua mabílitaçao perante a pmpria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
10.2. 1. O atraso injustifiCado na execuçao do contrato, por periodo superior a 
30 (trinta) dias, poderé ensejar a rescisão do contrato. 
1 O .3 As multas aplicadas serão deScontadas dos créditos da empresa 
Registrada ou. na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, 
da data da comunicação afJCial e, casos não cumpridos serão cobrados 
judicialmente. 
10.4 Compete à Secrelana de Estado da Ciência e TecnolOgia a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital, facullada a defesa do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaÇ<lo. 
10.5 Da aplicação das penalidades previstas nos Hens 10.1 e 10.2 caber.i 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da no@cação, que seré 
Qirigido à autoJidade superO!', por bltermê!!io da que praticou o ato. a qual 

j 

r 
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pc:lerâ 'eccnsi·jerar a sua deos~o. ou, !azê·lo subir devJ;Jamente informado 
10.6 As sanções ore<istas nos ttens ·.0.1 e 10.2, allnea ·:·. poder~o ser 
apll:adas conjuntamente com as demars p€flalidades previstas neste Ed.tal. 
Nenhuma par.e serâ res;>onsável perante a outra pebs auasos ocasionados 
por mojvo de força maior oú caso lortuno. 
10.7 O CONTRATANTE ê competente para a0r~car, nos termos da 
Legislação Faderat n.' 10.520,U2, e.GSS/93 e leis r.ormlatas. as penalidades 
de suspe~sM temporãria e de impedimento de contratar com a 
Adminlstraçao 
10.8 A anério da Adminlstraçao podarão ser suspensas as penalidades, r.o 
todo ou em pane, qu;mdo o atraso na entrega dos produtos ler devidarnen:e 
}us~ficado pela fir.M e aceito pe!o CONTRATANT~. que fixara novo prazo. 

·este improrrogá•el, para a completa exeruçãodas obrigaçoes assumidas. 
1.0.9 As sanções pre<istas nes!a Cláusula poderao ser aplicadas 
cumJiat!vamcnte. de acordo oom a sra<idade do deSC\Imprimento, faoullada 
ampla defesa da Contratada. no prazo de 05 (crnco) dias úteis. a contar da 
int~naçào do ato.· 
11. DO CANCELAriENTO DO ~EGISTRO 
11.1 () cetentor da Ata, assegurados o contraditório e a am:>la defesa, tera 
seu registro canceladV ~uando 
a) Não cumpri~ as obrigaçOOs Ga presente Ata; 
b) Nao retirar a Neta de empenho no pmo estabelecido pel2 Adminis~açao 
sem just!fiGal~·a aceità•-el; 
c) Nao aceitar reduzir seu preço regrstrado na hipótese de e~ te se apresentar 
superior aos praticados no mercado; 
d) Sofrer sanção pre<ista ros incisos 111 ou IV do caput éo art. 87 da Lei n' 
~.666i19S3, o~ no art. 7• da Lei n~ 1~0i2())1 __ .••. 

e) Por raz6es de Interesse púbf100 devidameme derr.cnstradas e j)stilicadas 
pala Admini;traçào. · 
1t.2 O detentor d3 Ata ooderâ soiGitar o can::eta~ento te seu registro, M 
ocorrência de tato supeiVenienle Que venna oomprorr.eter a pertei'<l 
exect~ção contra:ual. decorrente de caso fortuito ou força rr.eior, deviáamente 
comprovado 
12. DA PUBL'CICADE 
12.1. Os preços, o de:entor da Ata, a especi:rCêçao do objeto e as 
quantkJades, ccmo também as possíveis alteraÇões da presente Ata, serao 
publicadas no DOE. 
13. DAS OISPOSIÇCES ~INAIS 
13.1 Integram a presente Ata o Processo Admin!Stmtr;o n' 35.000.042/2015, 
o Edl'.al do Pregão Etetrõoico SRP n' 00112015-CElJSETEC e as propostas. 
oom preços e especifrcaçOes. 
13.2 As controvérsias decorrentes desla Ata serão dirimidas no foro da 
Comarca de Ma capa, Caoltal do estado do Amapã, pela Justiça Estadual. 
E por estar. assim, justo e avençadQ, depois de lido e a~hadc oonforme. foi o 
presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma assinado 
petas panes e testemunhas abaixo. 

Data da ôssnatura: 06.11.2015 
SIGNA.TÁRIO; Robério Ateixo Anselmo Nobre 
Secretario de Estado da Crên::!a e Tecoologla 
?cblicado em 12.11.20'5 

Fazenda 

Josenildo Santos Abrantes 

( P I N'178/2015 ·.SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda, do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo n• 
0131/2015 COFIS/NUFAT/SEFAZ. 

RESOLVE: 

Art. 1• DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados, lotados na Secreta~a de Estado da Fazenda, 
para sob a coordenação do primeiro, consthuirem comissão 
permanente de avaliação de documentós de arquivo com a 
finalidade da promover avaliação, seleção e destinação final 
dos documentos da SEFAZ. 

• José Maria Pureza da Fonseca- Chefe de Unidade 
I Postos Fiscais Porte 11/ Núcleo de Fiscalização de Transito de 
Mercadorias/Coordenadoria de Ftscalização/COFrS; 

. Néllo Robson Maia Nascimento - Fiscal da Receita 
EstaduaV C()ARE; 

• Deibson Ferreira da Costa • Fiscal da Receita 
t:stadual i COFIS; . 

• Alex Fra:tão Carneiro- Analista Administrativo; 

Art. 2• Revogam-se os termos da Ponarla n• 264 I 
2013-SRE, de 11 de dezembro de 2013, publfcaàa no DOE n• 
56ti. de 1!) de dezembro d~ 2013. 

Publique-se e cumpra-se. 

MacapáiAP,05 de novembro de 2015. 

\)·. 
JOSENILDO SANlEIS ABRANTES 
Secretário de Estado da Fazenda 

( P I N°17912015 • SEFAZ 

o Secretario de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapá, 4.sando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designação da servidora 
NEIVA LÚCIA DA COSTA NUNES, Secretária Adjunta da 
Receitá, Código CDS·4, lotada na Secretaria de Estado da 
Fazenda para ~iajar da sede de suas atividades em 
Macapá!AP até a cidade ~e Florianópolis I se. (lO período. de 

r 

(DIÁRIO OFICIAL) 

30.09 a 03.10.2015, a fim de participar da 1sa• Reunião do 
Conselho Naciona( de Pollflca Fazendária : CONFAZ. 

Publlque·se e cumpra-se. 

W.acapáiAP, 03 de novembro de 2015. 

JOSENILDO SANT \ 
1 

RANTES 
Secretárto de Et!\!1~ Fazenda 

(P) N" 18012015- SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuições ·que lhe são 
conferidas por Léi e tendo em vista o teor do Mamo. n• 
07 412015 SEFAZIGABIADJ .. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designação do servidor 
ANTONIO JOSE DANTAS TOARES, Coordenador/ 
Coordenadoria da- Fiscalização, código CDS a; lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para respOnder 
cumulativamente 'RfiO cargo de Secretário Adjunto da ReCeita, 
código CDS 4, e:m substituição a respectiva thular NEtVA 
LUCIA DA COSl,A NUNES, que viejou da sede de suas 
atividades em MacapáiAP até a cidade de Florianópolis/SC, no 

, período de 30/09 a 03/10/2015. designadà através da Port11-ria 
n•. 179/2015-SEFAZ. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macápálv.de novembro de 2015. 

JOSENILDO S-ANTOS A:BRANTES ' 
SecretáriÓ de Estado da Fazenda 

( P I N°181/2G15l SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado . do Amapá; usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei ·li fendo em vista o teor do Memo. n•. 03/ _ 
2015-SEFAZ/GAB. 

RESOLVE:· 
I 

AUTORIZAR o deslocamento d6 servidor 
WELINGTON DE CARVALHO CAMPOS, Secretário Adjunto do 
Tesouro, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, para 
tratamento de saúile, no periodo de 09 a 13/11/2015, Sem• 
ônus para Adminlsttação. 

f'ubtique-se e cumpra-se. 

MacapáiAP, o4 dVembr~ de 2o1s. 

JOSENILDO SANTOnBRANTES 
Seuetárlo de Estado da Fazenda 

( P) N" 183/2015 • SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atrlbuiÇôes que lhe são 
conferidas por leÍ! e tendo em vista o teor do Memo. n•. 
031/AP/ICMS/COTEPE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CRISTINA MARIA 
FAVACHO AMORAS, Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Orientação Tributária/Coordenadoria de Tributação, Código 
CDS-2, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, para viajar 
da sede de' suas âtlvldades. em Macapá!AP até a cidade de 
Brasilia/DF, no per(odo de 22 a 2711112015, a fim de participar · 
da 162" Reunião Ofdinárla da COTEPE/ICMS. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 06 de n\Jbro de 2015 . 

. JOSE.NILDO SANTOS A~NTES 
Secrêtãrto de Estado da Fazenda 

(,P I N° 184/2015-SEFAZ 

o Swcretárlo de Estado d~ F<1zenda do 
Governo do Estado do Amapl!, usando das B1ribuições que 
lhe são conferiidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. 'n<> 
056/2015·SIMDIFIS.CO/AP. 

RES:OLVE: 

AUTORIZAR o deslocamento do servidor PAULO 
CESAA ARAUJO S'tLVÁ, Fiscal da Receita Estadual, lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para viajar da sede de suas 
atividades em Macapá!AP até a cidade de João Peesoa/ PB, 
no perlodo de 27: a 30/11/2015, a fim de participar do VI 
ENAPE· Encomro Nacional de-Aposentando, Aposentados e 
Pensionista dos Fi5cos Estaduais e Distrital. Sem ônus para 
administração. 

- ~- ~--------------------------, 

• 
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( P IN" 185/2015 • SEFAZ. 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe silo 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n•. 
032/APIICMS/COTEPE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CRISTINA MARIA 
FAVACHO AMORAS, Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Orientação TributAria/Coordenadoria de Tributação, Código 
CDS-2, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, para viajar 
da sede de suas atividades em MacapáiAP até a cidade de 
Macei6/AL, no perlodo da 09 a 1211212015, a fim de assessorar 
o Secretário da Fazenda na 1.59' Reunião Ordlnéria do 
CONFAZ e 10" Reunião do CONSEFAZ. 

Publique-se e cumprase. • 

Macapá/AP, 1\)ovembro de 2015. 

JOSENILDO SANTOS ABRANTES 
Secretário de Esta_{<>_ da Faze.~ 

Comissão Permanente de Licitação 

I 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 00212015· 
SEFAZIAP, 

Ratifico na form~aLei rt• S.p§ll/93 
Macapá-AP, I 0~ t2. 

~ Josenlldo Sa to& Abrantes 
- '"' Secretário de Estado éla Fazenda 

Prnresso 005412015 • SEF A71AP 

As~ unto Disp<nsa de l:icitnç~o 
Fundam~tltnçAn 

l.eg•l 
Anigo 24, 11 da Lei n• 8.666!9.1 < nllera,Oes 
posteriores. 

Adjudicado 
CSP.J 

Objeto 

ProgramA 

: M. M. Srlva Oinencoun. ME. 

: 07 408 521í0001·21 
' C'ontrataçao de empresa csp<cializada n 

mviço de fornecimento de gás liqucfi:itu d 
petróleo OI.P (ghs de cozinha)- acondicionnd 
em botriAo de !3ke. 
04.122.1 t 90.2598-\-1nnutençào dos 
Serviços Administrativos 

:'oi•turoZA do 33.90 39 (Outros serviços de terceiros-Pessoa 

~··-'-'~---t~J~ur~id_ic~a)7~·---'----------------~ Fonte 171- RAF 
\'Miur Total RS 1>.200.00 (seis ·;nil c duw>tos r<aisJ. · -

-i~':'·Jo"'d""at,;.id:;..a:.:;d;_c d-:-,-:.+-' 
t::rn >•nhn Ordinârin 

Saúde· 

Macapã-AP, 18 de maio de 2015. 

Rosbala N ré rp~amo 
P . d< CPUSEFAZ 

reto n 044312015-AP 

Renllda Nascimento da Costa (Interina) 

CREDENCIAMENTO 00412015 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAúDE, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA 
INEURO INSmUTO DE NEUROlOGIA DO 
AMAPA, COMO CONTRATADA 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n•. 00.394.577/0001-25. por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrito 
no CNPJ n°. 23.086.176/0001-03, órgl!o público 
integrante cÍa Administração Direta do Estado do 
Amapá, com endereqo na Av. FAB, 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representáda por sua 
secretaria de saCJde-interina, nomeado pelo 
Decreto n• 397812015, Sra. RENII.OA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira, casada. 
advogada, inscrita no CPF sob o n• 686.142.922-Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 06 de novembro de 2015. 

I 

JOSENILDv "·"'tOS ABRANTES 
_ ~crêtário de Estado da Fazenda 

.. '87 a RG n• 229.333-AP. Macapá-Amapá, e de 
outro lado a empresa: INEURO INSTITUTO DE 
NEVROLOGIA DO AMAPA. pessoa juridica de 
direito privado. com sede na Rua ~r. Marcelo 
Cl!ndléla,742-B,Bairro Santa Rita, CEP-68901-
341.- Macaoá- AP. i~crita no CNPJ sob o n°, 
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- OG.697 .339/0001-99. neste ato tendo como 
representante legal a, sua .procuradora a S~a. 
HELIEGI LE'TICIA FIGUEREDO CARDOSO, 
brasileira. solteira,administradora ,portador do 
CNPF/MF N° 508.712.262-00 e C.l N° 273036-
AP. residente e domiciliada na Avenida João 
Guerra. n°.1346 B.airro:Congos., resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente CONTRATO tem respaldo legal-nas· 
Clisposições da Lei n° 8.080190 e a Lei Federal 1\0 

8.66~/93 e suas al_terações. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
~. - O presente Termo de Referênda tem como 
objeto o credenciamento de pessoas fisicas eiol! 
juridicas sediadas no Estado do Amapá Município 
de Macapá, para a prestação dos serviços 
diversos de-exames especializados com ou sem 
procedimento para apoio diagnóstico nas diversas 
especialidades médicas. disponiveis aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS no Estado do 
-Amapá. conforme organização. nomenclatura e 
valores previstos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos. órteses e Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) do Sistéma Único de Saúde
Tabela SUS. e com base na Portaria n• 1606/GM, 
ge 11 de setembro de 20Q1,_ acrescid,o de valores 
·le contra oartida, estipulados pela Secretaria de 
·~siado da Saúde- SESA. especificados no anexo 
: a ser executada de forma complementar ao 
~erviço ofertado nos hospitais da rede SUS do 
estad~. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUSÃO DOS 
SERVIÇOS: 
2. Os serviços de apoio diagnóstico e demais 
exames especializados de apoio e diagn(lstico 

. com ou sem procedimento serão executados nas 
dependências dos estabelecimentos de saúde 
credenciadÓs ao serviço objeto deste termo de 
referência para os usuários da rede SUS do 
estado. 
:!. f O serviço de apoio diagnóstico especializado 
com ou sem procedimento será disponibilizado de 
segunda a sexta no horário de 07 às 19h00min 
mediante agendamento regulado pelo DACR
SESA com Laudo para Solicitação e ou 
Autorização de Procedimentos Ambulatoriais, 
com números seqüencial de Boletim de Produção 
Ambulatorial Individual - BPAI. ou número 

·seqüencial de APAC, carimbado e assinado pelo 
médico autorizador/regulador. Nos casos de 
urgência os exames deverão s'er executados em 
previa autorlzaçao do diretor da unidade e 
posteriormente encaminhados às soticitaçôes 
com os laudos da resultados, pelo prestador, para 
3 devida autorização e liberação da numeração 
de controle do BPAI ou APAC; 
2.2. Os exames serão executados dentro da 
necessidade de cada paciente, -no que se refere 
ao uso de contraste e ou drogas para sedação. 
assim como a equipe profissional envolvida; 
2.3. A execução do serviço compreende· a 
realização do exame com ou sem procedimento, 
a entrega deve ser imediata no limite Max imo de 
~ (horas) nos exames de urgência/emergência, 
e até o limite de 5 (dias ) da realização dos 
exames agendados eletivamente pelo DACR
SESA com o resultado impresso com o laudo 
do especialista médico referente a 
especialidade do exame; 
2.4. A equipe de profissionais deverá sér 
composta em conformidade com a necessidade 
técnica exigida para o tipo de procedimentos ou 
exames, considerando legislação pertinente, e por 
rio mínimo: 

a) -Assistente Administrativo ou Recepcionista; 
di- Médico com Titulo de. Residente e/ou 

Especialista em Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem ou outras especialidades necessárias ao 
laudo do exame a ser atendido. 

2.5. O prazo para a entrega do resuítado do 
exame deverá ser de imediato no limite Maximo 
de 3 (três) 11oras nos exames de 
urgência/emergência, e até o limite de 5 (dias ) 
~a realização dos· exames agendados 
flletiva:':':&!1le pelo DACR-SESA,com o resultado 
;mpress:: com,,o laudo do especialista· médico 
referente a especialidade do exame; 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGêNCIA: 
4 .1 . O prazo para execução dos serviços não 
ofertados na rede SUS é de 12 meses corridos. 
após a assinatura do contrato em 03/11/2015 e 
termino em 03/11/2016, podendo ser prorrogado 
por até 60 (sessenta) meses em conformidade 
com a lei 8.666/93 e o interesse da Secretaria de 
Estad_p da Saúde. . 
4.2. Para os serviços existentes e que por alguma 
razão (demanda reprimida, pane de 
equipamentos, entre outros) o prazo será 
estipulado de acordo com a previsão da SES~ 
para a retomada do funcionamento do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 
. ORÇAMENTÁRIO: . 
10.1 O valor global do contrato para 12 (meseS) 
será de R$ 1.992.095,76 (um milhão, 
novecentos e noventa e dois mil, noventa e 
cinco reais e setenta e seis centavos) confonne 
plano .de aplicação atravéS do ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 AÇAO 2472.6 FONTE 107 e 
216 onde- a CONTRATANTE lhe pagará 
mensalmente o valor de acordo com a execução 
dos serviço; 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA DA 
PUBLICAÇAO: O presente Contrato será 
publicado, em extrato, na imprensa oficial, 
conforme prescreve o parágrafo único do art. 61 .. 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 00 FORO:Fica 
eleito o foro da cidade de- Macapá, como 
competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento .E· por estarem 
justas e contratadas, assinam o present~ 
instrumento em 03 (duas) vias de igual teor. 

Macapá/AP, 03 de Novembro de 2015. 

;/.\ 
(/~· \ /' 

RENILDA ll ENTO OA COSTA 

secRETÁRIA oe es\ ~A sAúDE-INTERINA . 

• . doN~TANTE 

CREDENCIAMENTO 005/2015 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, COMO CONTRATANTE 5 A EMPRESA 
CLINICA · ELABORA TÓRIO 
HEMODIAGNOSTICO L TOA. COMO 
CONTRATADA 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurldica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n•. 00.394.577/0001-25, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO· DA SAÚDE. inscrito 
no CNPJ n•. 23.086.176/0001-03. órgão público 
integrante da Administração Direta do Estado do 
Amapá, com endereço na Av. FAB, 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
secretaria de saúde - interina, nomeada pelo 
Decreto n" 3978/2015. Sra. RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira, casada. 
advogada, inscrita no CPF sob o n• 686.142.922· 
87 e RG n• 229.333-AP. Macapá-Amapá, e de 
outro lado a empresa: CLINICA E 
LABORATÓRIO HEMODIAGNOSTICO LTDA, 
pessoa jurldica de direito privado, sito a avenida 
Coaraciy Nunes,892-.Balrro CENTRAL, CEP-
168900-220.- Macapá- AP, Inscrita no CNPJ sob 
o n•. 00.653.627/0001-41. neste ato tendo como 
reprâsentante legal a, Sra. ANA PAULA DA 
COSTA RIBEIRO CARVALHO. brasileira. sócio, 

· empresérla. inscrita no CPF sob o N• 
388.772.952-87, portadora da Cl n"222183, 
residente e domiciliada na avenida ceara, n•s3, 
bairro do pacoval; Macapá-AP, CEP 68.906-360, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços mediante as cláusulas e condiçOes 
seguintes: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL; 

lo presente CONTRATO tem respaldo legal nas 
disQQ.sições..J;Ia Lei n• 8.080/90 e a Lei Federal.!L_, 

!!.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
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1. - O presente Termo de Referência tem como 
objeto o cr~denciamento de pessoas_ físicas e/ou 
juridicas sediadas no Estado do Amapá Municipio 
de Macapá, para a prestação dos serviços 
diversos de exames especializados com ou s_em 
procedimento pare apoio diagnóstico nas diversas 
especialidades médicas. disponlveis aos usuários 
do Sistema único de Saúde - SUS no Estado do 
Amapá, conforme organização, nomenclatura e 
valores previstos na Tabela de Procedimentos. 
Medicamentos. órteses e Próteses e Materiais 
ESpeciais (OPM) do Sistema Único de Saúde

Tabela sus. a com bãse na Portarian• 1606/GM . 
r!e 11 de setembro de 2001. acrescido de vaiares 
·.ie contra partida, estipulados pela Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, especificados no 
.:~nexo I, a ser executada de forma complementar 
ao serviço ofertado nos hospitais da rede SUS d·:. 
estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUSÃO DOS 
SERVIÇO~: 
2. Os serviços de apoio diagnóstico e demais 
exames especializados de apoio e diagnóstico 
com ou sem. procedimento serão executados nas 
dependências dos estabelecimentos de saúde 
credenciados ao serviço objeto deste termo de 
referência para os usuários da rede SUS do 
estado; 
2.1 O serviço de apoio diagnóstico especializado 
com ou sem procedimento será disponibilizado de 
segunda a sexta no horário de 07 às 19hOOmin 
mediante agendamento regulado pelo DACR
SESA com Laudo para Solicitação e ou 

, Autorização de Procedimentos Ambulatoriais. 
com números seqUencial de Boletim de Produção 
Ambulatorial lhdividual - BPAI, ou número 
seqUencial de APAC, carimbado e assinado pelo 
médico autorizador/regulador. Nos casos· de 
urgência os exames deverão ser executados em 
previa autorizaçao do diretor da unidade e 
posteriormente encaminhados às solicitações 
com os laudos de resultados. pelo prestador, para 
a devida autorização .e fiberação da numeração 
de controle do BPAI ou APAC: 
2.2. Os exames serão executados dentro da 
necessidade de cada paciente, no que se refere 
ao uso de contraste e ou drogas para sedação. 
assim como a equipe profissional envolvida; 
2.3. . A execução do serviço compreen-:!;: a 
realização do exame com ou sem proceditnento, 
a entrega deve ser imediata no limite Maximo de 
3 {horas) nos exames de urgência/emergência, 
e até o limite de S (dias ) da realização dos 
exames agendados eletivamente pelo DACR
SESA com o resultado impresso com o laudo 
do especialista médico . referente a 
especialidade do exame; 

2.4. A equipe de profissionais deverá ser 
composta em conformidade com a necessidade 
técnica exigida para o tipo de procedimentos ou 
exames. considerando legislação pertinente, e por 
no mfnimo: · 

Assistente Administrativo ou Recepcionista; 
d)- Médico com Titulo de Residente e/ou 

Especialista em Radiologia e Diagnóstico pOf 
Imagem ou outras especialidades necesSárias ao 
laudo do exame a ser atendido. 
2.5. O prazo para a entrega do resultado do 

exame deverá ser de imediato no limite Maximo 
~e ~ _ (três) horas nos exames de 
urgêncialemellJência, e até o timite de 5 (dias 1 
"'li realtzacão dos exames agenaad~ 
;!ativamente pelo DACR-sESA.com resultado 
impresso com o laudo do especialista médico 
referente a especialidade do exame; 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIS~NCIA: 
4.1 . O prazo para execuçllo dos serviços nllc 
ofertados na rede SUS é de 12 meses corridqs, 
após a assinatura do contrato em 03/11/2015 e 
termino em 03/11/2016, podendo ser prorrogado 
por até 60 (sessenta) mesas em conformidade 
com a lei 8.666193 e o interesse da Secretaria dP 
Estado da Saúde. 
4.2. Para os serviços existentes e que pbr alguma 
razão (demanda reprimida, pane de 
equipamentos, entre outros) o prazo serâ 
estipulado de acordo com a previslio da · SESA 
para a retomada do funciona'!lento do sê'Viço. 

I. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CRÉDITO 
ORÇAMENTARI0:-
10.1 O valor Global do contrato para 12 (mesesi 
será R$ 3.621.298,50(três milhões, seiscentos 
<! vinte e um mil, duzentô's e noventa e oito 
reais e cinqüenta centavos) conforme plano de 
aplicaçao através do ELEMENTO· DE 
DESPESA 33.90.39 AÇÃ0.2472.6 FONTE 107 e 
216 onde a CONTRATANTE lhe pagaré 
mensalmente o valor de acordo com a execuçlio 
dos serviços 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA . DA 
PUBLICAÇÃO: O . presente Contrato será 
pubficado, em extrato. na imorensa oficial 
confonne prescreve o parégrafo único do art. 61. 
da Léi 8.666193. • 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: Fica 
eieito o foro da cidade de Macapâ, como 
competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do-presente instrumento. E por estarem 
justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em 03 .<três) vias de Igual teor. 

Macapá/AP, 03 de Novembro de 2015. 

. '-· . 

RENli.DA ~O DA COSTA 

SECRETARIA DEÊS DA SAÚDE-INTERINA 

CONT ANTE · 

CREDENCIAMENTO 006/2015 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA 
MEDICINA DIAGNOSTICA L TOA EPP, COMO 
CONTRATADA 

ó GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA, pessoa 
juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n•. 00.394.5n/0001-25. por intermédio. da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Inscrito 
no CNPJ n•. 23.086.176/0001-03. órgão público 
integrante da Administração Direta do Estado de 
Amapá, com endereço na Av. FAB, 69, Centro, 
nesta cidàde, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por su<: 
secretaria de saúde - interina nomeada pelo 
Decreto n' 3978/2015, Sra. . RENILOA 
N.ASCIMENTO DA COSTA. brasileira, casada, 
advogada. Inscrita no CPF sob o n' 686.142.922· 
87 e RG n• 229.333-AP. Macapã-Amapá, e de 
outro lado a empresa: MEDICINA DIAGNOSTICA 
L TOA EPP, pessoa jurldlca de direito privado~ com 
a sede na Avenida Professora Cora de Carvalho, 
1100-. Bairro Central. CEP-68900040.- Macapá
AP. inscrita no CNPJ sob o 0°.14309387000177. 
neste ato tendo como seus representantes legais 
o. Sr. WANDERSON ALVES MOURÃO SOARES. 
braslleiro,médico,solteiro, sócio-
administrador,inscrito no CPF sob o N" 
787.295.992-53, portador da Cl n• 14556172000-
0/SSP/MA. residente e domiciliado na avenida 
conseiheiro furtado .N• 3520, Apto.302, CEP · 
G6073·-160.Bairro Guamá.na cidade de Belém IPP.. 
, resolvem ·firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços mediante as cláusulas e 
condições seguinte:;;: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente CONTRATO tem respaldo legal nas 
disposições da Lei n• 8.080190 e a Lei Federal n< 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: 
1: - O presente Termo de Referência tem como 
objeto o credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas se~iadas no Estado do Amapé Municlpio 
·de Macapã, para a prestação dos serviços 
diversos de exames especializados com ou sem 
procedimento para apoio diagnóstico nas diversas 
especialidades médicas, disponíveis aos· usuários 
do Sisterm: Único de Saúde - SUS no Estado do 
Amapá, confwme organização, nomenclatura e 
valores previstos na Tabela de Procedimentos. 
Medicamentos. órteses e Próteses e MateriaiS 
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúda-, 
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Tabela SUS. e com base na Portaria n• 1606/GM, 
de 11 de setembro de 2001. acrescido· de valores 
de contra pa:tiida, estipulados pela .secretaria de 
Estado da Saúde - SESA. especificado.s no anexo 
I. a ser executada de forma complementar ao 
serviço ofertado nos hospitais da rede SUS do 
estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUS'ÃO 005 
SERVIÇOS: 
2. Os serviços de apoio diagnóstico e demais 
exames especializados de apoio e diagnóstico 
com ou sem procedimento serão executados nas 
dependências dos estabelecimentos de saúde 
credenciados ao serviço objeto deste termo de 
referência para os usuárias da rede SUS do 
estado; · · 
2.1 O serviço de apolo diagnóstico especializado 
com ou sem procedimento será disponibitizado de 
segunda a sexta no horário de 07 às 19h00min 
mediante agendamento regulado pelo DACR
SESA com· laudo para SolicitaÇão e ou 
Autorização de Procedimentos Ambulatoriais. com 
números sequenclal de Boletim de Produção 
Ambulatorial Individual - BPAI, ()U número 
seqüencial de APAC, carimbado e assinado pelo 
médico autorizador/regulador. Nos casos de 
urgência os exames deverão ser executados em 
previa autorizaç!lo do diretor da unidade · e 
posteriormente encaminhados às soficitações com 
os laudos de resultados, pelo prestador, para a 
devida autorizaçao e liberaçao da numeração de 
controle do BPAI ou APAC; . 
2.2. Os exames serão executados dentro da 
necessidade dê cada paciente, no que se refere 
ao uso de contraste e ou drogas para sedação, 
assim como a equipe profissional envolvida; 
2.3 A execução do serviço compreende e 
realizaçao do exame com ou sem procedimento, a 
entrega deve . A execuçlio tio serviço compreenC!e 
a realização do exame com ou sem procedimento, 
a entrega deve ser imediata no limite Maximo de 
3 (horas) nos exames de urgência/emergência, 
e até o limite de 5 (dias ) da realização dos 
exames agendados eletivamente pelo DACR -
SESA com o resultado imp!llsso com-o laudo 
do especialista médico referente a 
especialidade do exame; 
2.4. A equipe. de profissionais deverá ser 
composta em conformidade com a necessidade 
técnica exigiáa para o· tipo de procedimentos ou 
exames, consjderando legislaçlio pertinente, e por 

·no mínimo: 
I 

a) - Assistente Administfativo ou 
Recepcionista: 

d}- Médico com Titulo de Residente e/ou. 
Especialista em Radiologia e Diagnóstico por 
I magerrr ou outras especialidades necessárias ao 
laudo do exame a ser atendidG. _ 
·2.5. O prazo para a entrega do resuHado do 
exame deverá ser de imediato no limite Maximo 
de 3 (três) horas nos exames de 
urgência/eme'rgência, e até o fimite de 5 (dies ) 
da realizaçao dos 1 exames agendados 
eletivamente pelo OACR -SESA,com resultado 
impresso com o laudo do especialista médico 
referente a especiafidade do exame; 

cLAUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA: 
4.1. O prazo para execução dçs serviços não 
ofertados na rede SUS é de 12 meses corridos, 
após a assinatura do contrato em 03/11/2015 e 
termino em 03/11/2016, podendo ser prorrogado 
por. até 60 (sessenta) meses em conformidade 
com a lei 8.666/93 e o interesse da Secretaria de 
Estado da Saúde. , 
4.2. Para os serviços existentes e que por alguma 
razao (demanda reprimida, pane de 
equipamentos, entre outros} o prazo será 
estipulado de acordo com a previsllo da~SESA 
para a retomada do funcionamento do serviço. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~ DO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁ'RIO: . 
10.1 O valor global do contrato para 12 (meses) 
será de R$ 1 .095.122,78(um milhão e noventa e 
cinco mil, cento e vinte e dois reais e setenta e 
oito centavos) confonne plano de apli<:açlio 
através do ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
AÇAO 2472.~ FONTE 101 e 216 . onde a 
CONTRATANTE lhe pagará mensalmente o valor 
de acordo com a execw"' rios serviços 

CLÁUSULA DI;(!IMA SÉTIMA DA, 
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'PUBLICAÇAO: O presente Contrato será 
pubticado, em extrato, na imprensa oficial, 
conforme prescreve o parágrafo único do art. 61. 
da Lei 8.666/93: 

. CLÁUSULA DÉCIMA. OITAVA- DO FORO: Fica· 

. eleito o foro da cidade de Macapá, como 
competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento. E por e$tarem 
justas e contratadas, assinam · o presentli' 
instrumento em 03 (duas) vias de igual teor. 

Macapâ/AP, 03 de Novembro de 2015. 

,{'\ . . 

RENilDA ~~~NTO DA COSTA 

SECRET.~A ~E ES~::-4NTERJNA 

CREDENCIAMENTO 007i2015 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE,. COMO CONTRATANTE E A EMPRESA 
RIO PRETO ASSISTENCIA MEDICA ·E 
HOSPITALAR LTDA (INFINITA), . COMO . 
CONTRATADA . ' 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, p~ssoa . 
jurídica de direito público interno, inscrita no . 
CNPJ n°. 00.394.577/0001-25, por intermédio da i 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrito 
no CNPJ n•. 23.086.176/0001-03, órgão público 
integrante da Administração Direta d.o Estado do 
Amapá, com endereço na Av. FAB, 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
secretaria de saúde - interina nomeada pelo 
Decreto n' · 397812015, Sra. RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira, casada, 
advogada, inscrita no CPF sob o n• 686.142.922-
87 e RG n• 229.333-AP. Macapã-Amapá, e de 
outro lado a empresa: RIO PRETO 
ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA 
(INFINITA). pessoa jurídica de direito privado, 
com a sede na Avenida Raimundo Alves DA 
Costa , 332, Bairro Santa Rita, CEP-68900074, -
Macapá ·- AP. inscrita no CNPJ sob o 
n°.07.196.243/0001-96, neste ato tendo como 
seus representantes legais o, Sr. GUSTAVO 
SANTOS DE SOUZA brasileiro.médico.casado 
sob o regime de comunhão· parcial de bens, 
sócio-administrador,inscrito no CPF sob o N" 
844.083.401-20, portador da Cl 0° 
11.555/CRM/DF, residente e domiciliado na SON 
213.Bloco D.Apto 3058 Asa Norte,Brasllia -
DF .CEP: 70.872-040 ,resolvem finnar o presente 

· Contrato de Prestação de Serviços mediante as 
cláusulas e condições seguintes: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL:. 
O presente CONTRATO tem respaldo legal nas 
disposições da Lei n• 8.080/90 e a Lei Federal n• 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
1 . ...: O presente. Termo de Referência tem como 

,·.objeto o credenciamento de pessoas fisicas e/ou 
jurídicas sediadas no Estado do Amapá Município 
de Macapâ, para a prestação dos sP.rvlços 
diversos de exames especializados com ou sem 
procedimento para apoio diagnóstico nas diversas 
especialidades médicas, disponíveis aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS no Estado do 
Amapá, conforme organização, nomenclatura e 
valores previstos na Tabela de Procedimentos, 

·;-Aedicamentos. órteses e Próteses e Materiais 
Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde
Tabela SUS, e com base na Portaria n• 1606/GM, 
de 11 de setembro de 2001, acrescido de valores· 
de contra partida, estipulados pela Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, especificados no 
anexo I, a ser e1ecutada de forma complementar 
ao serviço ofertado nos hospi~ais da rede SUS do 
estado. 

CLAUSULA TERCEIR.A - DA EXECUSÃO DOS 
SERVIÇOS: 
2. Os serviços de apoio diagnóstico e demais 
, exames esoecializàdos de apoio e diagnóstico 
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com ou s~;m procedimento serão executados nas 
dependências dos estabelecimentos. de saúde 
credenciados ao serviço objeto deste termo de 
referência para os usuários da rede SUS do 
estado; 
2.1 O'serviço de apoio diagnóstico especializado 
com ou sem procedimento será disponibilizado de 
segunda a sexta no horário de 07 às 19h00min 
mediante agendamento regulado_ pelo DACR
SESA com Laudo para Solicitação e ou 
Autorização de Procedimentos Ambulatoriais, 
com números sequencial de Boletim de Produção 
Ambulatorial Individual - BPAI, ou número 
seqUencial de APAC. carimbado· e assinado pelo 
médico autorizador/regulador. Nos casos de 
urgência os exames deverão ser executados em 
previa autorização do diretor da unidade e 
;:>osteriormente encaminhados às solicitações 
com os laudos de resultados, pelo prestador. para 
a devida autorização e tiberação da numeração 
de cóntrole do BPAI ou APAC: 
2.2. Os exames serão executados dentro da 
necessidade de cada paciente, no que se refere 
ao uso de contraste e ou drogas para sedação. 
assim como a equipe profissional envolvida: 
2.3. A execução do serviço. compreende a 
realização do exame com ou sem procedimento, 
a entrega deve ser imediata no limite Maximo de 
3 (horas) nos exames de urgência/emergência, 
e até o limite de 5 (dias ) da realização dos 
exames agendados eletivamente pelo DACR
SESA com o resultado impresso com o laudo 
do especialista médico referente a 
especialidade do exame; I . 
2.4. A equipe· de profissionais deverá ser 
composta em conformidade com a necessidade 
técnica exigida para o tipo .de procedimentos.ou 
examas, considerando legislação pertinente, e por 
riomlnimo: 

1) -Assistente Administrativo ou Recepcionista, 
d)- Médico com Titulo de Residente e/ou 

Especialista em Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem ou outras e5:pecialidades necessárias ao 
laudo do exame a ser atendido. · 

~.5 O prazo para a entrega do resultado do 
-exame deverá ser de imediato no limite Max1mo 
d~ 3 (três) horas nos exames. de 
urgência/emergência, e até o limite de 5 (dias ) 
.ja realização dos exames agendados 
eletivamente pelo DACR-SESA,com o resultadc , 
impresso com o laudo do especialista médico 
referente a especíapdade do exame; 

ClAUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA: 
4.1. O prazo para execução dos serviços não 
ofertados na rede SUS é de 12 meses corridos. 
apos a assinatura do contrato em 03/1'1/2015 é 
termino em 03/11/2016, podendo ser prorrogado -
por até 60 (sessenta) meses em confonmidade 
com a lei 8.666/93 e o interesse da Secretaria de 
Estado da Saúde. 
4.2. Para os serviços existentes e que por alguma 

·razão (demanda reprimida, pane de 
-equipamentos, entre outros) o prazo será 

. estipulado de acordo com a previsão da SESA 
para a retomada do funcionamento do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: 
10.1 O valor global do contrato para 12 (meses) 
:;erá R$ 19.710.620,70{dezenove milhões, 
setecentos e dez mil, seiscentos e vinte reais e 
setenta centavos) confonne plano de 
aplicaçilo através do ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 AÇAO 2472.6 FONTE 107 e 
216 onde a CONTRATANTE lhe pagará 
mensalmente o valor de acordo com a execução 
dos serviços · 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA DA 
PUBLICAÇAO: O presente Contrato será 
pubücado. em extrato, na imprensa oficial, 
conforme prescreve o parágrafo único do art. 61, 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: Fica 
eleito· o fo!o da cidade de Macapá, como 
competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento. E por estarem 
justas e cqntratadas. assinam o presente 

. instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. 
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. Maca~pá/AP, 03 de_N9.VE!ffibro de 2015 

RENILD AS NTO DA COSTA 

SECRETÀRIA DA SAUDE-INTERJNA 

CON TA~ll: _ 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 05/2015 ~ 
SESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
. 304.97418/2015- SESA 

Ao vinte e sete dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e quinze. reuniram-se nesta 
Secretaria de Estado da Saúde, localizada na Av. 
Fab, 69. Centro - Macapa - AP, as PARTES 
abaixo qualificéldas, para firmarem o presente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas condições 
que se seguem: 

·1- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 23.086.176/0001-03, 
situáda na Av. ·Fab, 69, Centro - Macapá - AP, 
neste ato representada pelo Excelentlssimo 
Senhor Secretário da Saúde, nomeado pelo 
Decreto n• Dec. 3514-0907.2015 Sr. Antonio 
Pinheiro Teles Júnio.; brasileiro, solteiro. 
economista, inscrita no CPF sob o n• 
747.916.482-34 e RG n• 082417 SSP AP. e: 

11 SINTESE COMERCIAL 
HOSPITALAR L TOA, inscrita no CNPJ n°. 
24.801.201/0001-56, com sede na Rua 9-A, n° 
411- SETOR AEROPORTO, Goiânia - Goiás, 
representada neste ato pelo seu Sócio 
Proprietário, o Sr. ORLANDIR DE PAULA 
GAR!,)OSOC 
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FINAIS 
CLÁUSULA 78

- DA PUBLICAÇÃO 

·CLÁUSULA 1" ~ DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

1.1 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem por objeto a liquidação do valor devido pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, bem 
como o reconhecimento da divida, relativa a 
prestação de serv1ços de fornecimento de OPME 
para utilizaçao em pacientes do HOSPITAL DE 
EMERGENCIA, HOSPITAL DE CLINICAS 
ALBERTO LIMA, referente aos mês de 
JUNH0/2015, conforme fatura devidamente 
atestadas por 02 (dois) servidores, constante do· 
Processo Administrativo n°. 304.97418/2015 .:_ 
SESA. 

CLÁUSULA 2"- DO VALOR: 
::!.1 - O valor do presente TERMO DE 

A~USTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA é de R$ 40.985,71 (quarenta 
mil,novecentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e um centavos), com os recursos 
alocados conforme tabela abaixo e conforme nota 
de empenho 2015NE00995 de 31108/2015. 

CLAUSULA 3" - DA QUITAÇÃO 
PLENA: 

3.1- O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula 2" do presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. 
importa em total quitação da divida mencionada 
na Cláusula 1 •. 

CLÁUSULA 4" - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

4.1 - O presenie TERMO DE AJUSTE 
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DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem seu fundamento baseado nas previsões 
legais dos artigos 59 da lei 8666/93, artigo 37 e 
53· da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1964, 
Decreto Federal 93872/86, 

CLÁUSULA 5"- DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato como 

único competente para a soluçao de questões ou 
de interpretações divergentes com base neste 
instrumento que.. amigavelmente, não puder 
resolver o Foro da Justiça Esiadual, Comarca de 
Macapá-AP, com expressa renúncia, por si e seus 
sucessores, de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja; 

CLÁUSULA 6" - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 

6.1 -A Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá, observado o prazo legal, compromete-se 
a publicar o extrato resumido do presente TERMO 
DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA; . . 

6.2 -A Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá, no prazo iegal de 05 (cinco) dias, obriga
se a enviar cópia fiel do presente TERMO O.E ' 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA ao Egrégio Tribunal de Contas do .Estae;u 
doAmapá: . 

6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA· E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
elaborado em 03 (três) vias de igÚal teor e forma, 
sendo uma para a Secretaria da Saúde do 
Amapá, outra para a empresa, e uma para 
constar dos autos do Processo Administrativo 
n°. 304.97418/2015- SESA; 

6.4 - Cabe a empresa comprovação da 
regularidade fiscal municipais, Estadual e Federa' 
apresentado as devidas Certidões Negativas para 
fins de receber o que foi reconhecido: 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato 
havido entre as partes sem o devido processo 
licitatório, conforme reza o artigo 59, Parágrafo 
Único da Lei. n°. · 8.666/93 e suas devias 
alterações. 

CLÁUSULA 7"- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 ·O presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIDA 
deverá ser publicado em resumo no Diáno Oficial 
do Estado, no prazo de '20 (vinte) dias ou ate o 
quinto dia útil do mês seguinte a contar da data 
de sua assinatura, conforrne prevê o parágrafo 
único do art. 61 da Lei n•. 8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas 
e acordadas, assinam o presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA, para que produza seus jurídicC's e legais 
efeitos. · 

Macapá-~~ de outubro de 2015. 

Antonio Pi:M::iles Júnior 
SecretàiÍo Adjunto de Gestao 

Dec. 3514-09.07.2015 
Ordenador de Despesa 

Oec. 4035-12.086.2015 

. TERMO DE RECONHECIMENTO OE DESPESA pE 
EXERCICJO ANTERIOR 

OA JDSNTIFICAÇÃO: 

Processo n' 304.44833/14 

Credor A R DE OLIVEIRA L TOA-ME 

CNPJ: 07.829.717/0001-90 

lmportência a pagar. R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta 

Mil Reais) 

Classificação Orçamentéria: 33.90.92 Açao: 2531.1 

Fonte: 107 

Vencimento: DEZEMBRO 2012 A AGOSTO 2013. 

DA CARACTERIZAÇÃO OAS DESPESAS: 

Despesa referente ao exerclcio de Dezembro 

2012/Agosto 2013 para a qual o Orçamento Estadual 

Consignava dotaçao orçamentaria suficiente para 

atendê-la (Art. 37, da lei n' 4.32Q/64, alterada pela. 



Macapá, 13.11.2015 

lnstruç:io Normativa n" 12, de 08.07.87 da STN) .. 

DA INSTRUÇÃO 00 PROCESSO 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. postulante a 

regularizaçêo da despesa acima Identificada. baseada 

na Lei de Responsabilidade Fiscal n' 10112000. o 

Empenho foi a~ulado devido à prestadora não ter 

entregado os Comprovantes de Pagamentos . .referente 

aos meses de Dezembro 2012 a Agosto de 2013. 

dentro do prazo de encerramento do exerci elo financeiro 

de 2013, motivo pelo qual a divida nêo foi inscrita nos 
restos a pagar. 

OOMÊRITO 

Oo exame procedido por este Departamento de 

Administração OrÇJmentana e F1nanceiro. foi 
conslatado que: 

O processo enC?ntra-se formalizaqo e estruido em 

conformidade com a le1 n• 4 320164; 

A documentação presente aos autos está revestida das 

formalidades legais; 

A despesa·. foi comprometida por autoridades 

competentes para assumir compromisso de pagar em 

nome do Governo do Estado do Amapé através da 
I 
CONCLUSÃO 

Diante da análise procedida por este departamento, 

opinamos pelo reconhecimento da divida acima 

identificada. para· pagamento à conta de dotaçilo 

orçamentária alocada ao elemento de despesa 33.90 92 

- DESPESA DE EXERCI CIO ANTERIOR. do orçamento 

da Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA. 

sendo para tanto. o presente encaminhado é decisâ~ do 

limo. Sr. Secretario Adjunto de Gestão da Saúde 

Antonio Pinheiro Teles Junior. 

i 
I 

Jurema de·~)meid~--de Souza Tito 
I 

Chefe da Coordenatloria de Apoio a Gestão- CAG_ 

DO RECONHECIMENTO DA DESPESA: 

No uso da competência que me foi OJtorgado, 

observada a Constituição Estadual e a Lei Org:'mica do 

Estado, tendo o presente, o competente opinamento da 

Coordenadoria de Apolo a Gestêo - CAG. em folhas· 

retro. RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCICIO 

ANTERIOR no valor de R$ 140.000,00 (Cento e 

àuarenta Mil Reais) 
(i t1~~ (AP). 14 de Outub~o de 2015. · 

Antonio ~~:Teles Júnior 
Secretárfljunto de Gestêo 

Dec. 3514-09.07.2015 
Orclenador de Despesa 
Dec. 4035-12.086.2015 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N" 02/201~ • 
SESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
304.69725/2015 • SESA 

Ao vinte e seis dias do mês de outubro do 
ano de dois mtl e quinze, reuniram-se nesta 
Secretaria de Estado da Saúde, localizada na Av. 
Fab, 69, Centre - Macapá - AP, as PARTES 
abaixo qualificadas, para firmarem o presente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas condições 
que se seguem: 

1- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPA pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n•. 23.086.176/0001-03, 
situada na Av. Fab, 69, Centro - Macapá -AP. 

· neste ato representada pelo Excelentlssimo 
Senhor Secretário da Saúde, nomeado pelo 
Decreto n·' ·Dec. 3514-09.07.2015 Sr. Antonio 
Pinheiro Teles Júnlo., brasileiro, .solteiro, 

(DIÀRIO OFICIAL) 

economista, inscrita no CPF sob o n• 
?47.916.482-34 e RG n• 082417 SSP AP. e; · 

11 .SINTESE COMERCIAL 
. HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n°. 

24.801.201/0001-56, com sede na Rua 9-A, n• 
411- SETOR AEROPORTO, Goiània - Goiás, 
representada neste ato • pelo seu Sócio 
Proprietário, o Sr: ORLANDlR DE PAULA 
CARDOSO. 
• 

ÍNDICE 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

CLÁUSULA 21 - DO VALOR 
CLÁUSULA 3"- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4" - DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 
CLÁUSULA 5"- DO FORO 
CLÁUSULA 63 

- DAS. DISPOSIÇÕES 
FINAIS . 

CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

1.1 - O presente TERMO DE' AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA 
tem por objeto a liquidação do valor devido pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, bem 
como o reconhecimento da divida. relativa a 
prestação de serviçós de fornecimento de OPME 
para utilização em pacientes do HOSPITAL DE 
EMERGENCIA, HOSPITAL DE CLINICAS 
ALBERTO LIMA, referente ao mês de MAI0/15, 
conforme fatura devidamente atestadas por 02. 
(dois) servidores. constante do Processo 
Administrativo n•. 304.69725/2015- SESA. 

CLÁUSULA 2•- DO VALOR: 
T 

2.1 - O valor do presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA é de R$ 123.486,95 (cento e vinte três 
mil,quatrocentos e oitenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos). com os recursos 
alocados conforme tab'ela abaixo e conforme nota 
de empenho 2015NE03821 de 08/10/2015. 

CLÁUSULA 3" - DA QUITAÇÃO 
-PLENA: 

3.1 -O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula 21 do presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, 
importa em total qUitação da divida mencionada 
na Cláusula 1 •. 

·CLÁUSULA 4" - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem seu fundamente baseado nas previsões 
legais dos artigos 59 da lei 8666/93. artigo ·37 e 
63 da Lei n•. 4.320. de 17 de março de 1964. 
Decreto Federal93872/86, 

CLÁI.1SULA 5"- DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato come 

único competente para a solução de questões ou 
de interpretações divergentes com base neste 
instrumento que, amigavelmente. não puder 
resolver o Foro da Justiça Estadual, Comarca de 
Macapá-AP, com expressa renúncia. por si e seus 
sucessores, de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja·. 

CLÁUSULA 6" - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 

6.1 -A Secretaria de -Estado da Saúde do 
Amapá. observado o prazo legal. com'promete-se 
a publicar o extrato resumido do presente TERMO 
DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA; 

6.2 -A Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá, no prazo legal de 05 (cinco) dias. obriga
se a enviar cópia fiel do presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA ao Egrégio. Tribunal de Contas do Estado 
doAmapá; · 

6.3 - 0 presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIDA 
elaborado em ·o3 (três) vias de igual teor e forma, 
sendo uma para a Secretaria da Saúde do. 
Amapá, outra para a empresa, e uma para 
.consjar _Qos_àutos do Processo Administrativo 
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n•. 304.6.9725/2015 - SESA; 
6.4 - Cabe a empresa comprovação da

regularidad~ fiscal municipais, Estadual e Federal. 
apresentado as devidas Certidões Negativas para 
fins de receber o que foi reconhecido: 

6.5 - Fica declarado nulo o cóntratc 
havido entre as partes sem o devido processo 
l!citatório, conforme reza c artigo 59, Parágrafo. 
Unico da Lei. n°. 8.666/93 e suas devias 
alterações . 

CLÁUSULA 7"- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 ·O presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias ou até o 
quinto dia útil do mês seguinte á contar da data 
de sua assinatura, conforme prevê o parágrafo 
único do art. 61 da Lei n•. 8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas 
e acordadas, assinam o presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA, para que produza seus jurldicos e legais,· 
efeitos. · 

I 

Macapa- jÂ_6tf...e outubr:o de 2015 

Antonio Pi etro Teles Júnior 
Secretári Adjunto de Gestão 

Dec.3 14-09.07.2015 
Ordenador de Despesa 

Dec. 4035-12.086.2015 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N• 03/2015· 
SESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
304.93763/2015 • SESA 

Ao vinte e seis dias de mês de outubro do 
ano de dois mil e quinze. reuniram-se nesta 
Secretaria de Estado da Sa.úde, localizada na Av. 
Fab, 69, Centro - Macapá - AP, as PARTES 
abaixo qualifícadas. para firmarem o pr-esente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas condições 
que se seguem: 

I.:_ A SECRETAR!~ DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPÁ. pessoa jurídica de direito publico. 
inscrita no CNPJ sob o n•. 23.086.17610001-03. 
situada na Av. Fab. 69, Centro - Macapá - AP, 
nesle ato representada pelo Exceléntissimo 
Senhor Secretário da Saúd~. nomeado pelo 
Decreto n• Dec. 3514 - 09.07.2015 Sr. Antonio 
Pinheiro Teles Júnio., brasileiro, solteiro, 
economista. inscrita no CPF sob o n• 
747.916.482-34 e RG n• 082417 SSP AP. e; 

11 SINTESE COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA. inscrita . no CNPJ n". 
24.801.201/0001-56, com sede na Rua 9-A: n• 

. 411- SETOR AEROPORTO, Goillnia - Goiás. 
representada_ neste ato pelo· seu Sócio 
Proprietârio, o Sr. ORLANDIR DE PAULA 
CARDOSO. 

iNDICE 

CLÁUSULA 1° - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERiSTICOS 

CLÁUSULA 2•- DO VALOR 
CLÁUSULA 31 - DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA\ 4~ ·~ DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL . 
CLÁUSULA 5" - DO FORO 
CLÁUSULA 63 - DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS , 
CLÁUSULA 7• - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1. - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

1.1 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem por objeto a liquidação do valor devido pela 
Secretaria de Estado da Saude do Amapá. bem 
como. o reconhecimento da divida, relativa á 
prestação de serviços de fornecimento de OPME 
para utilização em pacientes do HOSPITAL DE 
EMERGENCIA. HOSPITAL DE CLINICAS 
ALBERTO LIMA, referente ao mês de ABRIU15, 

• conforme fatura .JlllviQ?mente atestadas por 02 

. I 



, 

Macapá, 13.11.2015 

(dois) servidores, constante do Processo 
Administrativo n°. 304.93763/2015- SESA. 

CLÁUSULA 2•- DO VALO~: 

2.1 - O valor do presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA é de R$ 91.476,16 (noventa e um 
mil;quatroc~ntos e sete~ta e seis . reais e 
dezesseis centavos), com os recursos alocados 
conforme tabela abaixo e conforme nota de 
empenho 2015NE03817 de 08/10/2815. 

CLÁUSULA 3• DA QUITAÇÃO 
PLENA: 

3.1 -O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula 2" do presente TERMO DE A~USTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA, 
importa em total quitação -da divida mencionada 
na Cláusula 1 •. · 

CLÁUSULA 4• - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem seu fundamento baseado nas previsoes 
legais dos artigos 59 da le1 8666/93. artigo 37 e 
63 da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1964 
Decreto Federal 93872/86 .. 

CLÁUSULA 5• - DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato como 

único competente para a solução de questões ou 
de interpretações divergentes com base neste 
instrumento que. amigavelmente. não puder 
resolver o Foro da Justiça Estadual. Comarca de 
Macapá-AP, com expressa renúncia, por si e seus 
sucessores. de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja: 

CLÁUSULA 6• - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 

6.1- A Secretaria de Estado da Saúde de 
.Amapá, observado o prazo :egal. compromete-se 
a publicar o extrato resum1do do presente TERMO 
DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DIVIDA 

6.2 - A Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá. no prazo legal de 05 (cinco) dias. obrigo
se a en·•iar cópia fiel do prescnle TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá: 

6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
sendo uma para a Secretaria da Saúde do 
Amapá, outra para a empresa, e uma para 
constar dos autos ·do' Processo Administrativo 
n°. 304.93763/2015- SESA; 

, 6.4 - Cabe a empresa comprovação da 
regularidade fiscal municipais, Estadual e Federal. 
apresentado as devidas Certidões Negativas para 
fins de receber. o que foi reconhec1do; 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato 
r.avido entre as partes sem o devido processo 
licitatório, conforme reza o artigo 59, Parágrafo 
Único da Lei. n". 8.666!93 e suas devi<'ls 
alterações. 

CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃO~ 
7.1 -O presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA f RECONHECIMENTO DE DiVIDA 
deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial 
do Estado. no prazo de 20 (vinte) dias ou até o 
quinto dia útil do mês seguinte a contar da data 
de sua assinatura, conforme prevê o paragrafo · 
único do art. 61 da Lei n°. 8.666/93. 

Assim sendo. estando as PARTES justas 
e acordadas, assinam ·O presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA. para que produza seus jucidicos e legais 
efeifos. 

Macapá-~ioutubro de 201:;. 

Anton o Teles Júnior 
Secr tano J nto de Gestão 

Dec. 3514-09.07.2015 
Ordenador de Despesa 

' Oec. 4035- 12.086.201'5 
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TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 04/2015. 
SESA , 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
304.57441/2015 • SESA 

Ao vinte e sete dias d·) mês de outubro do 
ano de dois mil e quinze, reuniram-se nesta 
Secretaria-de Estado da Saúde. localizada na Av. 
Fab, 69, Centro - Macapá - AP, as PARTES 
abaixo qualificadas, para firmarem o presente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas condições 
que se seguem: 

1- A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPÁ. pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 23 086.176/0Ó01-03, 
situada na Av. Fab, 69. Centro - Macapa - AP, 
neste ato representada pelo Exc.elentíssimo 
Senhor Secretário da Saúde, nomeado pelo 
Decreto no Dec. 3514 - 09.07.2015 Sr. Antonio 
Pinheiro Teles Júnio., brasileiro, solteiro, 
economista. inscrita no CPF sob o no 
747.916.482-34 e RG no 082417 SSP .A.P. e, 

11 SINTESE COMERCIAL 
HOSPIT.\L.AR L TOA. inscrita no CNPJ n°. 
24.801.2C1/0001-56, com sede na Rua 9-A, n• 
411- SETOR AEROPORTO, Goiânia - Goiás, 
representad:; neste ato pelo seu Sócio 
Proprietário. o Sr. ORLANDIR DE PAULA 
CARDOSO. 

ÍNDICE 

CLÁUSULA 1• - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

CLÁUSULA 2"- DO VALOR 
CLÁUSULA 3•- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA .4• - DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL . 
CLÁUSULA s•- DO FORO 
CLÁUSULA 6" - DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS 
CLÁUSULA 7"- DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERiSTICOS: 

1.1 - O presente. TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
tem por objeto a liquidação do valor devido pela 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, bem 
como o reconhecimento da divida, relativa à 
prestação de serviços de fornecimento de OPME 
para utilização em pacientes do HOSPITAL DE 
EMERGENCIA. HOSPITAL DE CLINICAS 
ALBERTO LIMA e HOSPITAL SÃO CAMILO ,, 
referente ao mês de MARÇ0/15, conforme fatura 
devidamente atestadas por 02 (dois) servidores, 
constante do Processo Administrativo n°. 
~04.57441/201.§ :_SESA. 

CLÃUSULA 2"- DO VALOR; 
. 2.1 - O valor do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA é de R$ 66.614,57 (sessenta e seis mil 
seiscentos e quatorze reais e cinqüenta e sete 
centavos), com os recursos alocados conforme 
tabela abaixo· e conforme nota de empenho 
2015NE03963 de 15/10/2015. 

CLÁUSULA 3" - DA .-QUITAÇÃO 
PLENA:· 

3.1- O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula 2• do presente TERMO DE ,1\JUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA, 
importa em total quitação da divida mencionada 
na Cláusula 1 •. 

CLÁUSULA 4" - . D.A LEGISLAÇÃO 
APLIC.ÁVEL: 

4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIDA 
tem seu fundamento baseado nas previsões 
legais dos artigos 59 da lei 8666/93, artigo 37 e 
63 da Lei n°. 4.320. de 17 de março de 1964, 

, Decre!o Fed~ral 93872/86, 
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CLÁUSULA 5"- DO FORO:. 
5.1 - As p_artes elegem neste ato como 

único competente para a solução de questões ou 
de interpretações divergentes com base neste 
instrumento que,· amigavelmente, nao puder 
resolver o Foro da Justiça Estadual, Comarca de 
Macapá-AP, com expressa renúncia. por si e seus 
sucessores, de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja; 

, CLÁUSULA 68 
- DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS: 
6.1 -A Secretaria de Estado da Saúde do 

Amapá. observado o prazo legal.' compromete-se 
a publicar o extrato resumido do presente TERMO 
DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA; 

6_2 -A Secretaria de Estado da Saúde do 
Amapá. no prazo legal de 05 (cinco) dias, obriga
se a enviar cópia fiel do presente TERMO· DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá; 

6.3 - O presente TERMO DE AJ~STE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
sendo uma para a Secrelaria da Saúde do 
Amapá, outra para a empresa, e uma para 
constar dos autos do Processo Administrativo 
n°.304.57441/2015- SESA; 

6.4 - Cabe a· empresa comprovação da 
regularidade fiscal municipais, Estadual e Federal, 
apresentado as devidas Certidões Nega!ivas para 
fins de receber o que ·foi reconhecido; 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato 
havido entre as partes sem o devido processo 

-Uçitatório. conforme· reza o __§lrtigo 59, Paragrafo 
Único, da Lei. n°. 8.666/93 e suas devias 
alterações. · 

CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE. DÍVIDA 
deverá ser publicado em resumo no Diário Oficial 
do Estadó, no prazo de 20 (vinte) dias ou até o 
quinto dia útil do mês seguinte à contar da data 
de sua assinatura, conforme prevê o parágrafo 
único do art. 61 da Lei n°. 8.666193. 

Assim sendo. estando as PARTES justas 
e acordadas, assinam o presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA, para que produza seus jurldicos e legais 
efeitos. 

--·- Macapá-AP. 27 de outubro.de 2015. 

AntoRio PinhO (/:..t~OnJo• 
Secretário At~~ de Gestão 

Óec. 3514-09 07.2015 
Ordenador de Despesa 

Dec. 4035- 12.086.2015 

2° TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

2" TERMO ADITIVO ao CONTRATO N°, 
033/2013 • SESA, que entre si celebram o 
ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, e a empresa: 
EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA, para os fins 
nele declarados. 

Pelo presente Termo Aditivo e nos melhores 
termos de Direito, os no fim assinados, declaram, 
aceitam e ajustam que o Instrumento acima 
identificado seja ajustado em sua CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA que passam a 
vigorar com as seguintes redações. mantidas as 
demais aqui nao referidas, .na forma como se 
acham originalmente redigidas e que neste ato e 
.ocasião, são totalmente ratificadas, para todas as 
conseqüências de Direito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: A 
Contratação do referido serviço cuja vigência 
original é de 01/11/13 a 31/10/14, a qual fora 
prorrogada com o 1° Termo Aditivo 01/11/2014 a 
31/10/2015 por razões de interesse público e, 
resguardando-se a legalidade. fica 
PRORROGADO por um período de mais 12 
(doze) m-ª._ses, a CQntar de_01/11/15 a 01/11/16, 

• 



Macapá, 13.11.2015 

em razao deste 2° (segundo) Termo Aditivo. 

ADITAMENTO correrao á conta dos recursos de 
dotação orçamentária, destinados á Secretaria do 
Estado de Saúde, no exerclcio orçamentário de 
2015. Através do PROGRAMA DE TRABALHO, 
2471. FONTE 216, ELEMENTO DE DESPESA. 
33.90.39, que dará suporte a referida despesa no 
ano de 2015 e 2016. 

Parágrafo Único: Os valores referentes á 
execuçao deste instrumento no exerc1c1o 
orçamentário de 2016 serão empenhados por 
simples apostila, para cobertura das despesas 
decorrentes do c.ontrato. 

A publicaçao reslJmida do presente T.ermo Aditivo 
na Imprensa Oficial que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciado pela 
Contratante, nos termos do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei n° 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

E por estarem justas e. acordadas, as partes 
firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma. para um só efeito legal. 

Macapâ·AP, 1 de Novembro de 2015 

.-1\ 
: 1' 

RENILDA N M~NTO DA COSTA • 
SECRETÁRIO DE T D~\DA SAÚDE·INTêRINA 

CONTRAT~NTE _ 

juSTIFICATIVA N•. 18115 • UCC/NSP/SESA 
RATIFICO NA l3 RMA DE LEI 

EM: 011 1115 

RENILDA NASCIMENf.O' 
· SECRETARIO DE·~ 

Trata-se de justificativa objeti~ando a .alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA - [)'(' VIGENCIA; para 
fazer face ao 2• TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N°. 033/2013 • SESA, celebrado 
com a empresa: EQUINÓCIO HOSPITALAR 

·LTDA. 
Justifica-se a prorrogaçao do instrumento supra 
em razao da necessidade de dar co:1tinuidade ao 
referido contrato, tendo em vista que a 
especialidade do serviço prestado pela 
Contratada é de extrema necessidade para os 
pacientes dependentes do tratamento de nutrição 
enteral. 
Na contra-mãe deste processo. há um viés 
importante que aumentou a demanda da nutrição 

· enteral e dos suplementos nutricionais, em.razão 
oue a empresa não vêm só sendo atendendo a 
rede' hospitalar (HCAL, HMML, HE. HCA/ PAI e 
HES), como há alguns meses a SESA através da 
CAF/ Nutrição vem fazendo atendimento aos 
pacientes em tratamento domiciliar. 
Sendo assim, para o bom e contin"'o desempenho 
das atividades de apoio à nutrição enteral e dos 
suplementos nutricionais na rede hospitalar por se 

"'tratar de serviços essências. auxiliares e 
necessários ao desempenho de suas atribuições, 

ue se interrompidos podem· comprometer a 
aúde. dos usuários pacientes, fica sua vigência 

prorrogada por um período de 12 (doze) meses a 
contar de 01/11/2015 a 01/11/2016 resguardado 
désta forma o interesse público que rege a 
administraçao. 
Faz-se saber que a prorroyação é tempestiva, 
consensual, fundada em interesse público e 
previamente autorizada pela autoridade 
competente. 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, em observl!ncia 
ao art. 57 inciso 11 da Lei Federal 8.666/93, com 
nova redação dada pela Lei n° 9.648, de 
27/05/1998, de acordo com o Processo 
Administrativo n•.304.99329/2015- SESA, 
através de termo aditivo. por acordo entre as 
partes e devidamente justificada, bem como, 
determino sua public~ção no Diário Oficial ao 
Estado para que produza condições de eficácia 
deste ato. · 

Macapá-AP, 01 de novembro de 2015. 

,·:(~:-V' 
E2enild~'6antos Amaral 

Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONV~NIO DE ESTÁGIO N.0 

04/2015UCC/SESA 
PRÓCESSO N.• 304.6699712015 

CONV~NIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E A FACULDADE 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DA AMAZÔNIA 
LJDA. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Públic-.o 
Interno, com sede na Av. Fab, n• 69 - Centro -
Macapá - Amapá, inscrito no CNPJ sob o n• 
00.394.577/0001·25, neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Saúde Sr.• RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA. brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, 
portadora do R.G. n•. 229.333 - AP, CPF n•. 
686.142.922-87. doravante denominado 
CONCEDENTE a Faculdade Sociedade 
Educacional da Amazônia LTDA. inscrita no 
CNPJ. sob o n•. 03.065.812/0001-91, com sede 
na Avenida José Tupinamba de Almeida, Bairro 
Jesus de Nazaré. CEP: 68908-126-AP, 
doravante denominado CONVENENTE. 
neste ato representado pela Sr.• ALINE BURIGO. 
brasileira. portador do R.G. n•. 8066760458-RS e 
do CPF: n• 930.807.940!87, residente na Rua 
Travessa Quarta, n• 140, Conjunto Embrapa, 
Bairro Universidade; celebram entre si este 
Convênio, de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 12 § 
4° da Constituição do Estado do Amapá; a Lei 
11.788/2008; Art. 116 da Lei n•. 8.666, de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio visa o desenvolvimento de 
atividades para . a realização de estágio 
obrigatório, de alunos da Faculdade Soci.edade 
Nacional da AmazOnia L TOA - SEAMA, dos 
cursos de Biomedlcina, Nutrição, Fisioterapia, 
Enfermagem e Psicologia, sendo este um alo 
educativo escolar supervisionado, desenvolvido 
nos ambientes das.unidades de saúde da SESA,' 
cooperando com o aprendizado de competências 
próprias da atividade profissional e a 
contextualização curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRAPARTID.~: 

A Faculdade Sociedade Educacional da 
Amazônia L TOA, proporcionará cursos de 
aperfeiçoamento profissional, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas, pelo menos uma vez a 
cada semestre no ano. para até 50 (cinqüenta) 
servidores do quadro da SESA. Os cursos 
deverão atender a demanda encaminhada pe.la 
Gerência do 'Trabalho e Educação na Saüde -
GETES/SESA; 

A Faculdade fica responsável pela estrutura e · 
certificação dos servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento; 

A SESA fica responsável de encaminhar, em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade d~ curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos servidores; 
Fica a cargo da SESA, a disponibilidade qos 
ambientes e equipamentos para a prática de 
estágio dos acadêmicos. 

As partes poderão pactuar qualquer outra 
contrapartida que traga beneficios a prática do 
estágio. desde que seja formalizada e estejam de 
comum acordo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
VIG~NCIA: O presente Convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir 20/10/2015 e 
término 20/10/2016, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos. até o limite ·de 60 
(sessenta) meses. mediante formalização de 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULÀ. DÉCIMA QUARTA . DA 
PUBLICAÇÃO: A CONCEDENTE providenciar~ a 
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publicação resumida do presente instrumento, 
nos termos do Art. 26 Caput, da Lei n2 8.666/93. 

Estando as partes de pleno acordo com os termos 
deste Convênio, firmam o presente Instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor. 

Macapá-AP, 20 de Outubro'de 2015. 

IMENTO DA COSTA 
RI DE ESTÂDO DA SAÚDE 

ONCEDENTE 

CONV~NIO DE ESTÁGIO N.• 05/2015-
UCC/SESA 

PROCESSO. N.• 304.67104/2015 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E A FACULDADE MADRE 
TEREZA. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito a SECRETARIA .DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Av. Fab, n• 69 - Centro -
Macapá - Amapá, inscrito no CNPJ sob o n• 
00.394.577/0001·25, neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Saúde Sr. • RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira. casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapa, 
portador do R.G. n•. 229.333-/AP, CPF n°. 
686.142.922-87, doravante denominado 
CONCEDENTE a FACULDADE MADRE 
TEREZA, inscrita no CNPJ: 04.666.494/0001-07, 
com sede à Rua Ubaldo Figueira, n° 1.777. Bairro: 
Nova Brasília, CEP: 68925·000 - Santana-AP. 
doravante denominado CONVENENTE, 
neste ato representada pela Diretora 
Administrativa, Sr.• VALERIA GOMES BATISTA, 
brasileira. portadora do R.G. n°. 251789 e do 
CPF: n• 597.054.422-15, nesta cidade: celebram 
entre si este Convênio, de acordo com o 
estabelecido nas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA . PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 12 § 
4° da Constituição do Estado do Amapá; a Lei 
11. 788/2008; Art. 116 da Lei n•. 8.666, de 
21/0611993. e suas alt~rações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente. Convênio visa o desenvolvimento de 
atividades para a realização de estágio 
obrigatório, de alunos da FACULDADE MADRE 
TERESA, dos cursos de Bacharelado em 
Enfermagem, Técnico em Segurança do 
Trabltlho, Técnico em Análises Clinicas, 
Técnico em Massoterapia e Técnico em 
Radiologia, sendo este um ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido nos ambientes das 
unidades de saúde da SESA, cooperando com o 
aprendizado de competências próprias da 
atividade profissional e a contextualizaçêo 
curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

' 
CLÁUSULA SEXTA· DA CONTRAPARTIDA: 

A FACULDADE MADRE TEREZA, proporcionará 
cursos de aperfeiçoamento profissional, com 
carga horária de 40 (querenta) horas, pelo menos 
uma vez a cada semestre no ano, para até 50 
(cinqüenta) servidores do quadro da SESA. Os 
cursos deverão atender a demanda encaminhada 
pela Gerência do Trabalho e Educação na Saüde 
- GETES/SESA~ 

A Faculdade fica responsável pela estrutura e 
certificação dos servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento; 

A "SESA fica responsável de encaminhar, em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade de curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos servidores; 

Fica a cargo da SESA, a disponibilidade dos· 
ambientes e equipamentos para a prática de 

· estágio dos acadêmicos. . 
As partes poderão pactuar qualquer outra 
. contrapartida que traga beneficios ·a prática do . 
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estágio. desde que seja formalizada e estejam de 
comum acordo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - . DA 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir 27/10/2015 e 
término 27i10/2016, podendo ser prorrogado por· 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. med1ante formalização de 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA 
PUBLIC'AÇÃO: A CONCEDENTE providenciará a 
publicação resumida do presente instrumento, 
nos termos do Art. 26 Caput, da Lei n2 8.666/93. 

Estando as partes de pleno acordo com os termos 
deste Contrato, firmam o presente Instrumento 
em 03 (trés) vias de igual teor. 

CONVENtO N.0 06/2015 • UCC/SESA 
PROCESSO N.• 304.67054/2015 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUD~NTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM' A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E O SENAC- SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
EDUCACIONAL. 

Pelo presente Instrumento e nos melhor·~s tenmos · 
de Direito a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno. com sede na Av. Fab, n• 69 - (~entro -
Maca pá - Amapá, inscrito no CNPJ so!) o n. o 

· 00.394.57710001·25, neste ato representada pela 
Secretário de Estado da Saúde Sr.• RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, 
portador do R.G. n•. 229.333 • AP. CPF n°. 
686.142.922-87, doravante denominado . 
. CONCEDENTE o SENAC SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
EDUCACIONAL, inscrito no CNPJ. sob o 
n° .. 03.592.977/0001-33, com sede na Av. 
Henrique. Bairro Santa Rita, CEP: 68.905-160-
Macapá-AP, doravante denominado 
CONVENENTE, neste ato representada pelo 
Diretor Regional, Senhor JOSÉ IGUARASSU 
BEZERRA MONTEIRO, brasileiro, portador do 
R.G. n•. 032.206-AP e do CPF: n• 388.855.062-
91, residente na Av. Clodovio Coelho. n°. 143, 
Bairro do Trem; celebram entre si este Convênio, 
de acordo com o estabelecido nas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 1? § 
4° da Constituição do Estado do Amapá; a Lei 
11. 788/2008; Art 116 da La i n•. 8.666, de 
21/0611993. e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio visa o desenvolvimento de 
atividades para a realizaçé'lo de estágio 
obrigatório, de alunos do SENAC • SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
EDUCACIONAL. dos cursos de Técnico em 
Enfermagem, .Técnico em Saúde Bucal. 
Técnico em Farmácia, Especialização Técnica 
de Nivel Médio em Instrumentação Cirúrgica, 
Especialização Técnica de Nível Médio em 
Urgência, e Emergência, Especialização 
Técnica de Nível Médio em UTI, Especialização 
Técnica de Nive! Médio em Assistência ao 
ldoso,Especialização Técnica de Nível Médio 
em Enfermagem do Trabalho,Atendimento de 
Nutrição,Cuidador de Idoso sendo este um ato 
educativo escolar supervisionado, ·desenvolvido 
nos ·ambientes das unidades de saúde da SESA, 
cooperando com o aprendizado de competências 
próprias da atividade profissional e a 
contextualizaçilo curricular, objetivando o 
de.senvolvimento do educando para a vida cidadã , 
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e para o trabalho 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRAPARTIDA: 

SENAC SER\71ÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM EDUCACIONAL, 
proporcionará cursos de aperfeiçoamento 
profissional, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas, pelo menos uma vez a cada semestre no 
ano, para até 50 (cinqOenta} servidores do quadro 
da SESA. Os cursos deverao atender a demanda 
encaminhada pela Gerência do Trabalho e 
Educação na Saúde • GETESISESA~ 

A Faculdade fica responsável pela estrutura e 
certificação dos. servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento; · 
A SESA fica responsável de encaminhar, em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade de curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos servidores; 
Fica !f cargo da SESA, a disponibilidade dos 
ambientes e equipamentos para a prática de 
estágio dos acadêmicos. 

As partes poderão pactuar qualquer outra 
contrapartida que traga benefícios a prática do 
estágio, desde que seja formalizada e estejam de 
comum acordo; 
CLÁUSULA DÉCIMA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Este Convênio será realizado 
sem qualquer ônus para a Secretaria de Estado 
da Saúde, sendo implementado de forma 
voluntária · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
VIGE:NCIA: O presente Convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir 1411012015 e 
término 1411012016. podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante formalização de 
Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA 
PUBLICAÇÃO: A CONCEDENTE providenciará a 
publicação resumida do presente instrumento, 
nos termos do Art. 26 Caput, da Lei. nº 8.666193. 

Estando as partes de pleno acordo com os termos 
deste Convênio, firmam o presente Instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor. 

Macapá-AP. 14 çJe Outubro de 2015. 

. RENILDA NA~I O DA COSTA N 
SECRETÁRIO D TADO DA SAÚDE 
. . C . C ENTE 

CONVÉNIO DE ESTÁGIO N.O 07/2015 • 
UCC/SESA 

PROCESSO N.0 67090/2015 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E A FACULDAD~ DE 
MACAPÀ- FAMA. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno. com sede na Av. Fab, n° 69 - Centro -
Macapà - Amapá, inscnto no CNPJ sob o n.O 
00.394.57710001-25. neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Saúde Sr.• RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, 
portador do R.G. n°. 229 333-AP. CPF n•. 
686.142.922-87, doravante denominado 
CONCEDENTE a FACULDADE DE MACAPÀ • 

·FAMA, inscrito no CNPJ, sob o n•. 
04.492.733/0001-41, com sede à rodovia Duque 
de Caxias, SIN, km 05, Cabralzinho, Macapá-AP, 
doravante denominado CONVENENTE, 

. ·neste ato representada pela Sr.• MARCÍLIA. 
COLARES FEITOSA MACHADO, brasileira, 
casada, Administradora, portador do R.G. n• 
074224-AP e do CPF: n• 744.426.002-87, 
residente nesta cidade; celebram entre si este 
Convênio, de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 12 § 
4° da Constituição dó Estado do Amapá a Lei 
.11. 788/2008: Art. 11§ da _h.~ n~8.66!L_ dE! .• 
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'21/0611993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio visa o desenvolvimento de 
atividades para a realização de estágio 
obrigatório, de àlunos da FACULDADE DE 
MACAPÀ, dos cursos de Fisioterapia, 
Enfermagem, Odontologia, Psicologia e 
Educação Fisica sendo este um ato educativo 
escolar supervisionado, desenvoivido nos 
ambientes das unidades de saúde da SESA. 
cooperando com o aprendizado de competências 
próprias da atividade profissional e a 
contextualização curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRAPARTIDA: 

A FACULDADE DE MACAPÁ- FAMA, 
proporcionará cursos de aperfeiçoamento 

· profissional, com carga horária de 40 (qtiarenta) 
horas, pelo menos uma vez a cada semestre no 

. ano, para até 50 (cinqüenta) servidores do quadro 
da SESA. Os cursos deveré'lo atender a demanda 
encaminhada pela Gerência do Trabalho e 
Educação na Saúde· GETESISESA~ 

A Faculdade fica responsável pela estrutura e 
certificação dos servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento; 

A SESA fica responsável de en.caminhar, em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade de 'curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos servidores; 
Fica a cargo da SESA, a disponibilidade dos 
ambientes e equipamentos para a prática de 
estágio dos acadêmicos. · 

As partes poder.ão pactuar qualquer outra 
contrapartida que traga beneficios a prática do 
estágio. desde que seja formalizada e estejam de 
comum acordo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir 1411012015 e 
término 14110/2016. podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos perlodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante formalização de 
Tenmo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . - DA 
PUBLICAÇÃO: A CONCEDENTE providenciará a 
publicação resumida .do presente instrumento, 
nos termos do Art 26 Caput, da Lei nº 8_.666193. 

Estando as partes de pleno acordo corn ós termos 
deste Convênio, firmam o presente Instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor. 

Macapá-AP, 14 de Outubro de 2015. 

MENTO DA COSTA 
E STADO DA SAÚDE 

CONC DENTE 

CONVÊNIO DE ESTÁGIO N.0 09/2015 • 
UCC/SESA 

PROCESSO N.0 304.70853/2015 

CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL FLÓRENCE. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito a SECRETARIA. DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Av. Fab, n• 69 - Centro -
Macapá - Amapá, inscrito no CNPJ sob o n• 
00.394.57710001-25. neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Saúde Sr.• RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA brasileira. casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, 
portador. do RG. n•. 229.333-SSPIAP, CPF n•. 
686.142.922-87, doravante denominado 
CONCEDENTE ' a Associação Educacional 
Flórence, inscrito no CNPJ, sob o 
n°.17.634.01910001-92. com .~ede á Rua General, 



13.11.2015 

Rondon. 2156, Central - AP, doravante 
denominado CONVENENTE, neste ato 
representada pela Sr. • Jeiza Ribeiro da Costa . 
brasileira. solteira, Pedagoga, portadora do R.G. 
n•. 067663 e do CPF: n• 342.411.912-15, 
residente na Décima Travessa, n•. 168, Conjunto 
da Embrapa - Universidade: celebram entre si 
este Convênio, de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 12 § 
4° da Constituição do Estado do Amapã; a Lei 
11.788/2008: Art. 116 da Lei n•. 8.666, de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio visa o desenvolvimento de 

.atividades · para a realização de estágio 
obrigatório, de alunos . da ASSOCIAÇAO 
EDUCACIONAL FLÓRENCE, dos cursos de 
Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Patologia Clínica, Técnico em Seg·urança no 
Trabalho, .Técnico em Saúde Bucal, Técnico 
em .Massoterapia, Especialização em. 
Instrumentação Cirúrgica, Especialização em 
Urgência e Emergência e Especializaçao em 
Unidade de UTI, sendo este um ato educativo 
escolar supervisionado. desenvolvido nos 
ambientes das unidades de saúae da SESA, 
ceoperando com o aprendizado de competências 
próprias da · atividade profissional e a 
centextualizaçao curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabéllho. · 

CLÁUSULA SEXTA -DA CONTRAPARTIDA: 

A ASSOCIAÇÃO 'EDUCACIONAL 'FLÓRENCE, 
proporcionará cursos de aperfeiçoamento 
profissional, com carga horária de 40 .(quarenta) 
horas. pelo menos uma vez a cada semestre no 
ano. para até 50 (cinqüenta) servidores do quadro 
da SESA. Os cursos deverao atender a demanda 
encaminhada pela Gerência do Trabalho e 
Educação na Saúde • GETES/SESA; 
A Faculdade fica responsável pela estrutura e 
certificação dos servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento: 
A SESA fica responsável de encaminhar. em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade de curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos servidores; 
Fica a cargo da SESA, a disponibilidade dos 
ambientes e equipamentos para a prática de 
eslâgio dos acadêmicos. 

As partes poderão pactuar qualquer outra 
conirapartida que traga beneficios a prática do 
estágio, desde que seja formalizada e estejam de 
comum acordo: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . - DA 
VIGêNCIA: O presente Convênio terá vigênCia de 
12 (doze) meses, contados a partir 14/10/2015 e 
término 14/10/2016, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos perlodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante formalizaçao de 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA 
PUBLICAÇÃO: A CONCEDENTE providenciará .a 
publicação resumida do presente ins1rumento, 
nos termos do Art. 26 Caput. da Lei nº 8.666/93. 

Estando as partes de pleno acordo com os termos 
deste Convênio, firmam o presente Instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor. 

Macapá-AP, 14 de Outubro de 2015, 

MENTO DA COSTA 
ESTADO DA SAÚDE 
EDENTE 

CONVêNIO DE ESTÁGIO N.• 10/2015 • 
UCC/SESA 

PROCESSO N." 304.160099/2015 

CONVêNIO PARA A ·REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO OA 1 SAÚDE E A FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DO AMAPÁ· META 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos 
de Direito a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Publice 
Interno, cem sede na Av. Fab, n• 69 - Centro -
Macapá - Amapá, inscrito no CNPJ sob o n.• 
00.394.577/0001-25, neste ato representado pela 
Secretária de Estado da Saúde Sr.• RENILDA 
NASCIMENTO DA COSTA brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, 
portador do R.G. n°. 229.333-SSP/AP, CPF n°. 
686.142.Q22-87, doravante denominado 
CONCEDENTE a FACULDADE DE 
TECNOLOGIA 00 AMAPÁ - META, inscrita no 
CNPJ: 05.255345/0001-00, situada na Rua Pedro 
Siqueira, n• 333, Jardim Marco Zero, CEP: 68903-
150- Macapá/AP. representando neste ato pelos 
seus sócios administradores o Sr. HILDEMAR DA 
CUNHA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n• 330.423-PTC/AP, inscrito no 
CPF(MF). sob o n• 208.897.632-91, residente e 
domiciliado nesta cidade, pelo Sr. JORGE DA 
SILVA PIRES, brasileiro, divorciado, portador do 
RG n• 048813-DPTC/AP. inscrito no CPF(MF) 
sob o n• 208.882.602-53, residente e domiciliado 
nesta cidade, pelo Sr. ARLINDO MOREIRA DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, portador do RG n• 
435835-PTC/AP, inscrito no CPF(MF) sob o n• 
301.688.212-49, residente e domiciliado nesta 
cidade. resolvem celebrar o presente CONV~NIO. 
na conformidade das cláusulas e condições 
seguinte~ que se Obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Convênio tem como fundamento legal o Art. 12 § 
4" da Constituição do Estado do Amapá; a Lei 
11. 788/2008; Art. 116 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Convênio visa o desenvolvimento de 
atividades para a realização de · estágio 
obrigatório. de alunos da ·FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DO AMAPÁ· META, dos cursos 
SUPERIOR . DE TECNOLOGIA EM 
RADIOLOGIA, sendo este um ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido nos 
ambientes das unidades de saúde da SESA. 
ceoperando com o aprendizado de cempetências 
próprias da atividade profissional · e a 
centextualização curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã · 
e para o trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRAPARTIDA: 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DO AMAPÁ • 
META, proporcionará cursos de aperfeiçoamenlo 
profis~ional, cem carga horária de 40 (quarenta) 
horas, pelo menos uma vez a cada semestre no 
ano, para até' 50 (cinqüenta) servidores do quadro 
da SESA. Os cursos deverão atender a demanda 
encaminhada peta Gerência do Trabalho e 
Educação na'Saúde • GETES/SESA: 
A Faculdar;je· fica responsável pela estrutura e 
certificação dos servidores que participarem dos 
cursos de aperfeiçoamento: 

A SESA fica ·responsável de encaminhar, .em até 
60 (sessenta) dias, a necessidade de curso para 
o aperfeiçoamento profissional dos ·servidores; 
Fica a cargo da SESA, a disponibilidade dos 
ambientes e equipamentos para a prática de 
estágio dos acadêmicos. 

As partes poderao pactuar qualquer outra 
contrapartida que traga .beneficios a prática do 
estágio. desqe que seja formalizada e estejam •de 
comum acerdo; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
VIGêNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
12 (doze) m~ses, contados a partir 14/10/2015 e 
término 14/10/2016, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucéssivos períodos. até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante formalização de 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA· 
PUBLICAÇÃO: A CONCEDENTE providenciará. a 
publicação resumida do presente instrumento. 
nos termos do Art. 26 Caput, da Lei n° 8.666193. 
Estando as partes de pleno acordo com os termos 
deste Convênio, firmam o presente Instrumento 

'em 03 (três) vm de i~al teor. 
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'Macapá-AP, 14 de Outubro de 2015. 

RENILDA Ni€ENTO DA COSTA 
SECRETÁRI STADO DA SAÚDE 
. CO EDENTE . 

Autarquias Estadual 

Di agro 
Otacílio Pereira Barbosa 

PORTARIA 
N' 08112015-0IAGRO . 

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ, usando das atribuições, que lhe sao conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 do Janeiro de 2015, de 
conformidade com o Processo n'26000. 00153/2015-
DIAGRO. . 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos Servidores: 
ANGELA MARIA BRAGA LOBA TO e RAFAEL SAAVEDRA 
GOMES. ambos Fiscal Agropecuário, que viajaram da sede 
de suas atribuições, Municlplo de Macapá/AP,. até a 
localidade de Maruanum/Ap, com a finalidade de realizar 
cadastramento e atualização cadastral de propriedades e 
produtores rurais, realizar palestras relacionada a 
programa sanitário, curso de vaclnadores Agropecuário e 
distribuição vacinação Assistida, no períod de 14 a 
16/10/2015, as diárias ocorrerão a Conta d 'recurso do 
Convênio n' 798243/2013·MÂPA/OIAGRO .. 

PORTARIA 
N' 082/2015-DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE OA AGÊNCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ, usando das atribuições, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 de Janeiro de 2015, de 
conformidade com o Processo n'2GOOO. 00154/2015· 
DIIIGRO. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos Servidores: 
BRUNO BRITO PINTO, Fiscal Agropecuário e ALAN 
BRASIL PONCIANO DE SOUZA, Agente de Flscalizaçiio 
Agr,opocuário, que viajaram da sede de suas atribuições, 
Munici~io de Porto Grandc/AP, até a localidade 
Com11nidade do Munguba/Ap, com a finalidade de fazer 
fiscalização de vacinação, da Meta "manter e melhorar a -
Estrutura e as Açoes de Defesa Sanltâr' Animal", no 
perioti" de 15 a 16/10/2015, as di<irias oco erão a Conta do 
rec~:r~o do Convênio n• 798243/ 013-MA 11/DIAGRO .. 

PORTARIA 
N' 083/2015·01AGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGi':NCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ. usando das atribuições, que lhe são conferidas. 
·contorme Decreto N° 0257 de 12 de Janeiro de 2015, de 
çonformidodo com o Processo -rf26000. 00t55/2015· 
DIÃCHO. 

RESOLVE: 

Homologar o d~slocarnento dos Servidores: 
BRUNO BRITO PINTO, Fiscal Agropecuário e ALAN 
BRASIL PONCIANO OE SOUZA, 'Agente de Fiscalização 
Agropêcuàrio, que viajaram 'da sede de suas atribuições, 
Municipio de Porto Grande/AP. até a localidade Colônia do 
MatapiiAp, com a finalidade de .fazer fiscalização de 
vaclnaçao. da Meta "manter e melhorar a Estrutura e as 
Ações de De!esa Sanitária Animal", no p lodo de 17 a 
1Uil0i2015, as diárias ocorrerão a Cont do recurso do 
Con·:.Jnio n~ 79824312013-MAPA/DIAGRO. 



Macapã, 13.11.2015 (DIÁRIO OFICIAL) 

PORTl\RIA 
N'084/2015·DIAGRO 

Considerando que todos os produtos de origem 
animal entregues ao comercio devem estar Identificados 
por meio de rótulos, devidamente registrados no SJEIAP. 

R E S 0 L V E: 
Dispõe sobre a aprovaçao dos modelos de carimbo para 
Produtos Artesanais de Origem Animal a serem utilizados 
pelo Serviço de Inspeção Estadual do Amapá (SIE/AP), da 
DIAGRO. Art. 1"· Estabelecer corno oficiais nas suas formas e 

dimensões os carimbos constantes no. Anexo I. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUARIA DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais. que lhe são conferidas, 
conformo o Decreto n' N' 0257 de 12 de Janeiro de 2015, 
em face da lei Estadual n• 0869, de 31/12/2004, que dispõe 
a Legislaçao Estadual .de Defesa e lllSpeção Sanitária 
Animal e Vegetal, de Produtos e Subprodutos, inclusive 
Artesanais e. 

do Outubro de 2015. 

OTA 

ANEXO 1 

DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO E SEU USO PARA PRODUTOS ARTESANAIS 

4,0 CM 

3,0 CM 

I, 
1: 
I -

MODELO N' 1 

4cm 

Diámetro = 4 em; 

Espessura= 3 pontos, na cor preta; 

Formato= Circular; 
Fonte= letra Tahoma, em negrito; 
Cor da Fonte: preferencialmente preta 
Uso = para ser aplicado em reclpientede peso 
suoerior a 5 Ka. tratando-se de embalaaem orimária: 

MODELO N' 2 

3cm 

,. Diámotro = 3 em; 

,. Espessura= 2,5 pt•. na cor preta; 

r Formato= Circular; 
·,. Fonte= letra Tahoma em negrito: 

Cor da Fonte= preferencialmente preta 
.,. Uso = para ser aplicado em recipiente de peso 

superior a 1 Kg e inferior a 5 kg ou para etiqueta lacre: 

MODELO N' 3 

2crn 

,. Diâmetro = 2 cni; 

,. Espessura= 1,5 pontos, na cor preta; 

,.. Formato• Circular; 
Fonte= letra Tahoma ern negrito;' 
Cor da Fonte= preferencialmente preta 
Uso= para ser aplicado em recipiente de 
peso menor ou igual a 1 Kg; 

MODELOS 1, 2 e 3 

1. lllmensõe.: 0,04mm (quatro centimetros) de diâmetro quando aplicado em 
recipiente de peso superior a cinco quilogramas; 

2. Dimensões 0,03mrn (três centímetros) de diâmetro quando aplicado em 
recipiente de peso superior a um 

3. quilograma e inferior a cinco quilogramas; 
4. Dimensões 0,02mm (dois centímetros) de diâmetro quando aplicado em 

recipiente de peso Igual ou inferior a um quilogram·a; 
5. Aplicados em geral, nos rótulos impressos em papel; 
C. Fomm: circular: 
7. Dizeres: palavras PRODUTO ARTESANAL que acompanham a curva superior 

do circulo, e Jogo abaixo REGISTRO colocada horizontalmente no centro 
scyuid~ do numero do estabelecimento, e posteriormente a sigla DIAGRO, 
acompanhando a curva inferinr do circulo; · 

B. USO: ROTULOS DE PRODUTOS UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES METALJCOS, DE MADEIRA, PLASTICOS 
OU VIDRO. ENCAPAlJOS OU PRODUTOS ENVOLVIDOS EM PAPEL, 
FACULTANDO-SE NESTI:: CASO, SUA REPRODUÇÃO NO PROPRIO CORPO.DO 
ROTULO: ' . 

a. Em ~lto relevo ou pelo processo <lo impressfio rwtomãtlca a tinta, resistente a 
úlcool ou •ullstancia similar, na tampa ou fundo das latas metálicas dos vidros. 
UuamJu i:nprosso no corpo do rotulo de papel, será permitido que na tampa ou no 
funde da lata e/ou vidro constem o nurit•ro do registro do estabelecimento 
fabricante; · 
b. A fogo ou gmvado sob pr•ssão nos reclpierttcs de madeira; 
c. Impresso no corpo do rotulo quando litografado ou gravàdo em alto relevo 110 
tampo das la·tas; 

d. Impresso em todos os rótúlos de papel quando os produtos não estão 
acondicionados nos recipientes indicados nas alineas antl!riores. 

data de sua 

PORTARIA 
N° 085/2015-DIAGRO 

dispõ• a Lcgislaçào Estadual de Defesa e Inspeção 
Sanitária Animal, de produtos e Subprodutos de Origom 

Dispõe sobre a Uniformização da Nomenclatura de 
Produtos de Origem Animal. 

U DIRETOT PRESIDENTE DA AGENCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no liSO das atribuições legais, que lhe são 
conferidas. confórme o Docreto n"0257 de 12 Janoiro de 
2015, em 1•sc da coi Estadual n'0869, do 31/1212004, que 

Animal.. · 

RESOLVE: 

Art. 1" • Aprovar a Uniformização da Nomenclatura de 
Produtos e Subprodutos de Origem Animais não 
Formulados o Formulados para uso em bovideos, aves e 
coelhos. suidcos. ovinos, caprinos, ovos, pescados, leite, 
mel e outras espécies de animais, em conformidade com 
os Anexos. 

· Pãg. 21 

'Art. 2' • Os produtos de origem animal que não constam 
nos anexos, deverão ter a sua rotulagem analisada no 
NAR.RICIPOA. 

Act: 3'. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a partir da publicação desta Portaria, para adequaçiio 
dos rótulos registrados no SIEIAP. 

Art. 3'' · Esta Portaria entra 
publicação. 

Outubro ~c 2015 

OTÁ 

ANEXO I - .NOMENCLATURA DE CARNES E DERIVADOS 
DE BOVINOS E BUBALINOS 

ANEXO 11 -NOMENCLATURA DE CARNES E DERIVADOS 
DE AVES E COELHOS 

ANEXO 111 -NOMENCLATURA DE CARNES E DERIVADOS 
DE SUIDEOS 

ANEXO IV -NOMENCLATURA DE CARNES E DERIVADOS 
DE OVINOS E CAPRINOS 

ANEXO IV -NOMENCLATURA DE OVOS E DERIVADOS 

ANEXO VI -NOMENCLATURA DE PRODUTOS CARNE OS 
FORMULADOS 

ANEXO VIl -·NOMENCLATURA DE PESCADOS E 
DERIVADOS ' 

ANEXO VIII~ NOMENCLATURA DE PRODUTOS LACTEOS 
E DER!VADOS 

ANEXO IX - NOMENCLATURA DE MEL E DERIVADOS 

'ANEXO I- NOMENCLATURA DE CARNES E DERIVADOS 

DE BOVINOS E BUBAUNOS 

PRODUTOS RESFRIADOS DE BÕVJNOS E BUBALINOS 
REGISTRO NOMENCLÃTURA 
0001 Carne Resfriada de Bovino com Osso 
0001 Meia carcaça 
0001 Quarto dianteiro 

Quarto traseiro ~-- ... ··-
_0001 -- Dianteiro sem E!aleta ... 

0001 Paleta 
0001 ~ '·Traseiro-serrote 

·--
-

0001 ; Traseiro-ponta de agulha ---:: 0002 .. Carlle Resfriada de Buballno com· Osso 
0002 ! Mui a car~a_ça 

! 0002 l Quarlu di;mt;i.~o 
i 0002, _ _ 1 Quarto trasetro ----1 

' · 0002 : Dianteiro sem E!aleta 

~~ 0002 --~;-~P~a~le~t~"----~--------------------4 
0002 • ·- • Traseiro-serrote 

1-õQO? _____ _: .. !~~eir~(irita de a~~-
J Carne Resfriada de Bovino com Os•o- Cortes ( 1) (2) raoõ3·---- r LombÕ·--

0004 Lombo-Aicatra · -

~ A~Jc~a~tr~a~C~o~x~ão7.-----------------
c.Jl.~O~ Ponta de Aaulha . _ 
I 0007 Pá 
~~--~~~~~~~-------------~ 9008 

1 

Co• tela do Dianteiro _ 
0009 . Coxao 

~- -· 1 __ Btstec_a._ -----------------j 
0011 1 Ttbone 

1 00'12 1 OssobucÕ. 
0013 1 Costela Jõ Traseiro 
·oõ1·4-----·: Coxão_B_.:.o'-'la~=='------------------1 
~neRestri~da d~ i:luLalirto com Osso- Cortes (1) (2) 

óoi 5 J_L=:o,n_,locbo~.,-.,-----------------·----1 
t--oõ1ir---·-1 Lombo Alcatra:-------------------l 

0017 Ponta::_d::=.e .:..A:.og.::u:;.lh:.::a ________________ __ 
0013 P'à'. 

' ------1 ~
019 Costela do Dianteiro .. 
00~ · --~ Co~x~3~o __________ . 

-·-
0021 . Bistcca 

. 0022 ~ TibO~n"'e"----------·· 
boi) -·. . OS!lObt;co---------

:-Qõ24 · CÕ~tÕta do Traseiro, ____________ _ 
~25 --···· · CoxiHiÚÕl~ ----·_--:.;c-:c::--;;:..,.-:::-::-==---

Carne Resfriactn'dõEiõ.vino s'rim Oss5)- Cortes {1112) 
0026 Peixinho 
0021 coraÇã'ó d!' Paleta 
0028 Ac6m 

0029 Cup~i~tn~--------------------
~~- ::.'=":~:.::ec_,~~:..ç_o _______________________ - i 
~_32_ Peito··· · 

0033 ...... _R!'._GUete ______ •_____ .. -,j 
0034 Musculo Dianteiro 
ó():is Ponta de Agulha 
0036 • Pá 
·oo37 1 coxão 
0038 ; Alcatra 

.... , 

0039 Alcatra occo,m7·M~a~m~i::.:n!!ha,__ ________ __ 

oo4o 1 Fiie deto-::m.:.:b:::o=-------------·--
oo41 ! Filé de Costela 
004 2 ~ Co;ité~la.:d:.;:o""=D:;.:ia:.n"'te-ci-ro ______________ __ 

·~~~~~=--------------
OQ.ol} .. ••• .. : ~p~a·~d,_,e:cF.ci:.::lé'----------------

rQo44 Filé Miilt;cn"':oC'-n ____________________ _ 
0045 · .. CoxàÓ Mole 
0046 : cõx~ã:.::oc..;D"'u"'r~o--------------------

_0047 :Lagarto__ __ _____ ... ____ _ 
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l-~o4C..:.=j'~tinllo ·---- ------ 0123 Eilvoltórios nahnals resfriados de bovino 02os Bife do Vazio.. -· -------
C04S r,Jusculo Molo ~- (t}ipas e bexiga) 02o6 Costela do Trãseiro 
0050 : Mus'culo Ouro ~ . . , 0124---.i E~voÚorios rÍ:.turais resfriados de ·b-ub_a_l_ln-o-

1

: o'io'j Matambre . 
~~- -~ CÕntrafilé . h . I (tn_eos c bexiga]_ ... ···0208 Vazio · --------· 
~-- .... 1'!!!:. do Va~io_ 1 0125 Tripa cozid~_resfriada de bovino . l 0209 Fraicia _______ · · ----
~?-~- ..... f.~~-!!_o Traseiro _I 012ô 1..!02.'!.~ozida resfriada de bubalino_ l 1 0210 .. biafrag'!!_'!_ ____ ... ·-·-·-_-_-::_-_-_--. 

0054 r,latamiJre · I 0127 1 V\'(galho resfriado de bovinç.. ==! I 0211 . Maminha da Alcatra 
0oS5·- ·~-Va·z~~- ~·· . 0128 .. :··~rgalhoresfriadodebu~al~no 1 ~ Picanha -----· ---.. -·------

0056 Fralda .. _ ~ , 0129 Liuorncntos resfriados de bovino !.il2ú Coraçã_~da A!,~atra:::_~-=-=-- __ _ 
~. ' Diafragma _ -0~30 - .. __ _:_:::-'=I\E•mcn~çs resfriados de::-7-bu~IJC'a:.;h"-·n_o ___ _: · Carne Con9!~.C!~de Bubalir_!?~!,~_c;>ss~.: Cortes (11 {21._ 

0058 Maininha da Alcatra 0131 '1 endões Resfriados de bovino 1 0156 1 Peixinho 
-·~~-59 \ Picanha . -~-- --: Ol3_2 ___ renóÕes Resfriados de bubalino____ i 0214 ... 1 Coracão da Paleta --· · · 

0060 1 Coração-~~-Alcatra __ 0133 ciu~i_la.aens resfriadas de bovino ~02211_.s6 .... -- I ACcuépm•m .. ------.-~~===.-_-_-:_~ .. 
Carne Resfriada de Bubalino sem Osso-Corte~ · 0134 Cãrtilagens resfriadas de buba~~l:.::inco:o____ ~ _ _ 

: 0061 I Peixinho ·- 1 I 0135 .. . ; IIÓna Resfriada do Bov~;:.o_·_· ----- 0217 , Paleta 
~ . _ ·Coração da Paleta l-0136 -~Aorta Resfriada de ~u;::b:::a::.;li:..:.no~-----1 i 0218 Pescoço i 

0063 Acém 1 0137 Llioios resfroados de bovino ~ t-;;;; - -----: 
OOG.i C · 01_3_8 __ _,_übios resfrlad"'os"-';-de"'-7-bu";bé':a'i:li~n-o ____ · I 0219 i Peito .~------ 1 

0065. - · P~l~t: ---- ... i 0139 -~~h~fiãs-~esfriadasdebovino .. -·:j· '1~--~·~~qs~~-'-:-'-t1~'-=o-1 a-n-to . .,.ir-0-- -------
To66 • Pescoço 0140 Bõchechas resfriadas do bubalino . . 
-006·7· Per'to 'õ'i41"-·-·--Õreliíãs Resiriauas de Bov1no ' 0222 ' Ponta de Agulha I 0223 · --;pá . ·1 
Oo68 Raquete __ . _õi_42 ____ .... Ôrcli;as Resfriauas ue Bubalino 0224 Coxâ-

0
-------

:-oosg Musculo Dianteiro .Oi7J---· ""fi'ãqueia re.~ê!XiV~-- ill25 ·---A"iCãtr___ -------- _j 
0070 Pon!a. de Agulha · · ----. i].!~.:~ =· : !'~1trei;teS~Ciêbübali~Ó · 1 0226 - · 1 ~ · · 

1 

0071 Pâ i 0145 ~~~te resfriada de bovino ! r-:· ---i A catra com M::a::.:m.::11
:.::
1h::.:a:_ ___ _ 

0072 Coxà_o________ fõ'i46-.. ·-Giow resfriada de bubàlino· · ~27.. l File de Lombo__ . ---:1 
- ;-01-47 · os·sos resfriados de· b-O"I'rlo 0228 Filé de Coste._l::•-,-..------ :::..=J 

0073 Alcatra • Õ229 Costela doOianteiro ~ ... 
Oõ74 ---Ãicatra com Mariilriha :o148 Ossos resfriados de bubalino 0230 Caoa de Filé . _ .. 
-0075 File de Lombo. i Ol49 Abomaso Resfriado de Bovino (para 0231 File M"1"'g-'no...:.n::.------
-C076 Filé de Costela _____ _!abricação_de coalh~) . 0232 co"'x'-'ã:::o"!M7-o::;le-=-----

0077 Costela do Dianteiro .. ---- 0150 Attomaso Resfriado de Bubalino (para 0233 Co~;:.ao::o..:;D:.::u:.::ro=-----
0078 Capa de File J~br;~açãu de coalho) · --- - --------

·------ ·-ó1o·1--- .. - Gi~:ldcii;s·iês-friadas de bovino. 
0
°
1
23
3
-4
5
- ..... ~~.i!a_r_to ____ .. 

0079 Filé Mignon P · h 
~- CoxãoMole ____ ::.:===._-_--· ~Õ0~55:: : ___ ~·fro~~~c~cs:,;.s:==--· 0136--:--·-.. ·-;.,,~;~%u]oMole -------
-Õ081 CoxaoOuro · --------· - 0151 Tlieoide · OÚ7----,~usc::,:<~rl,_o_,D:.::Ü~ro:_ ____ ------
-OOS2 Lag"Oa:!rto~---- ------ - 01-5-1--- Adre--nal · · ----] ~--êonirafilé 

0083 -Patinho ===J 023" -13.-f .. •::;:::.::..;:=-----
01 51 Glànélü:a mamaria · . • 1 "du Vazio 

~: ~~~~~~:~ ~~~;~----· ---------· 0152 Giàndulas resfriadas de bub.ali'no · ~- Costela do Traseiro _-:_-=_-=_-=_-=_-=_~~=====~~ 
~0086 Contrafilé · ----------- 0152 . ~~=~::_'i!E.ó~---· · ~1- . . · Matambre _ _j 
:-oos-7 Bife do vazio 0152 f'ó'r.creas f024

-
2 

Vazio --------·· ----1 
. 00--88 C I d. T .. · 0152----f;(~o~ ~-·_,_!_!!lida_ ---------- ___ ____j 

0089 M~~~~n~rco raswo -~5_2 •.. ~:- ,,aron•! ' 0244 . Dia~ragma I 

-
0 __ ;_5_2 ____ .. _- d\~ 1-,ci:.~·_d __ rna_·,·_ri_aria -_--. . .. ----- -~02is _____ r~~1"iÍ1:1a ·da-Alcatra ------' 

: 0090 \~azio ---·------ ··----·- '0246---·--·-·~·lfCanha· 
1 0091 Fralda. ~-7 __ ... · C?~Ciã-Aicatra 
'oõgz--__: ·oiafrag~---· -------- PRciDUfõSCONGELADÓS DE BOVINOS E BUBAiJN'õS"" L.!~B__ !lecortcs de Bovino (3) --------
tlq93. _ · Maminh_a da Alcatr~ REGfSTRO NOMENC.LÃTURA · ~- Recortes Bubalino_,, f.: 3'!o-)-:----=---
l 0094 Picanha j;_tiS-3 ----cariie C_<ll.lgel;:da _d~ Bovino com Osso . ,_, j 0250 ; Carne Congelada de Bovino sem Osso-
i' 0095 Coração u'a Aiêatra ------ 01 3 0 • . 1 -- _; Carne Industrial (4) 
' 0096 __ Rac.ortes d_e Bovino '31.. 5 1antelr!l sern P.~~'!.--------.. · 0251 ·. Carne Congelada de Bubalino sem Osso-

:..>.::L-- 0153 Paleta 
·.Jl.~- · _!l~Q!:~~!Jub~'~J~! ------ 0153 "rraseiro-serróio_______ ~Carl)e Industrial 141 - .,..---,----_, 

009~ Carne Resfriada de Bovino s"rn Osso- ~- Traseiro.-:P.orilã'Cieã;,.u_lh_a · ..... ----- . 0252 · Ca1ne Moída Congelad_a de:..;B~o~v~in.;;:o:.__ __ -' 
CMne Industrial (<) . r- " 0253 . Carne Moída Congelada d!!_ Bubalino 

;õó~9-. ---C3rne ReSfri:i(j'"-dõeiib'almõSeiiiÕssÕ.... ... . · 01 54 . Carne Congelada dE Bubalir~'?_ com Osso oi~l4--.. Carroe Mecanicamente Separaua 
____ _:C;:a::r:;;:ne .. ~ndustrial_(~-- . _;~;~:-.. ~~~~:;lrosern_paleta . \:?•:.~~~·~ade_BoviEE_. ------· _: 

~1_~1~~ ~:;~~ ~~:~: ~~~:;::~: ~: ~~~~~10 '0154 ... Traseiro·s~Úolc . --·-·-· -Õ25S , ~~~~e:~~~-~~c~:~ca~~~oSeparada ~-
0102 Carne M"cauicunicntr. SopMada Resiíiaúil : 0154 --~~eiro_-!)_~l~_ú• 3_\l~!!!a .... --- -· -0256 , Carne Cong~lada do Bovino sem Osso 

de Bovino · Carne Congelada de Bovi~o CDJ.~. <>.~2.- Co0;s 111 (2) j (matõria prima para produção exclusiva de 

l0103.. Carne Me•anicauwrÚ~ Separada Huslriada ; 01~5 Lómbo ____ j~O"'J .• 
cu 13uhnlino i f'õ156" ' Lo"mbo Alcwj · ·- ---- ---- --~ 0257 i Carne congelada ... ú'•-,B""· u""b-a"'lin_o_s-,e'"'n-,, Osso 

' 0104 -:carne Rêst'ri.id;, de Bo~inõSem Osso .. _ .. - · ~ l--'~lcatra_~_ox.aõ::__= -~ .-. -:__:.::::.: _.. (matéria prima para produção exclusiva de 
: (rrl:ttCria primu pi\ra ~roduç.io uxclush·:1 C1P. 0158 . POnta do ~Uuiha . -·-------- -i l!nlõJtaUos) ~ · 
: e~l.latados).. . . ____ .. .. ·-- ... _.

1 
Of59 ' Pá' :--Õ~- , Carne Congelada de Bovino sem Osso 

'"o-~1~C-~---!.,-;carne Rcsfria~a de Bubalino sern Osso , ""õi"60. · I Costela do Oiàntoiiro ____ . . . imaróri• fJrinla p"ra produçáo exclusiva de 
i (matéria prima para produção exctuslva de I ' 0161 r~-- ---------· ---- -- ---·--~~HJ.:IO) .. . 
: enlatadosJ.. .. .. 1 ; 0162 I Bisteca- ----· ------ ' 02SS · Carne Congolaúa de Bubalino sem Osso 
i Carne Resfriada de Bovino sem Osso 'lj : 0163 ~· Tibonê' ------------· ·- --.--· ; (m•l~ria pnma para produçao exclusiva de 
· (matéria prinia pJra produção exclusiva do ! 0164 --O~soiiüCõ---·------- ·· - ~-+Eh.a!.;:oq.::u::.,ol!;----.,--,;-::-;--;::-=-==---

.-::==---·charq.~------ . ----- I 0165 : CcisteladoT~ãseiro___ ·----- ~- · 1_MiúuosCongeladosdeB()vino(1)(21 

. -0107 · Carne Resfriada de Bubaiino sem Osso i ro166 ·. Côxao Bol_a ...... ------.. , __ : 0260 -f-,Mc;ic::o;..:lo::s'----- --------' 
. (matéria primJ ~~ra produção cxclush·a d~ : i Carne Congclndn!dc Bul!~no co•n O~~<L:_Çortufls (1) {2) . ~-- Linm•n _______ ··--------i 

_ .. ______ : .. ch~quoL _____ ... -- . ____ _j · 0167 Lombo : 0.260 Coração. .---J 
; 01C3 Miúdos rosiri.•oo;E.~-~uvului1J.~L__ TJGÕ ____ LOmiiõÃ(catra --- -----.. ·----- I 0260 ..f.!.9,:=a::;d;.0--------------1 I 

0108 · M1o1os ~---·Aitiltrã cõX'aõ _____ .. __ .. ________ ._ 0260 . Pulmão 

~o-"1o='a'---:-.1.-:.:L;.:;in"'9:::.1J~•~~==~:.=.::.=::~ --------- ~mo ----p&;rt:Ídc·Ã~~ii~·~-:-.-~-=::=·:---. ----~~ '0260 - ·-R~i:.;;m=-=------
0108 +Coração __ ------·---·-- _____ ;_0111 --~__E!___. ---- .. ___ :-0260 ---·----r.1õ;,'õi6"" ---------· 
00 11 00~8 . I FPiuglomd~·o . ·-·---·. -------- 0172 • C<fstela do D1~nteiro 1026o · ii~tió--:--- ---------; _ " . o113 1 -ê~- .... -.. -----·------- .. , ! o26o --.----Rwncm ______ _ 

.. 0108 Rim --------j·-·f : õi'74 I Blsteca _-- · -------- ~60 · · ... , Reticulo - ----l 
0108 ! 'iiioc.ot-6 --··· _:=-:::_.~ _____ .. -·---:::_ · ·-õi'Ys-- , T1bone ..... 0260 Omaso I 

· 0108 . R'.ii,o· ·- .. - · · 1-ófiG---. !' ó?sob~-- ----- .. - ~~~--li ·Ãbc~nso (sem mucos") --~ 
0108------··l{ü;;;-e"' ... --- ·- _.. i ~177 .. --~-cdstcla óo·i ... 5.eifo' ... -- 0260 . Tirno 
'õioo -----H'tiúculo . ··1 om -: co~ão 13ola .... ·· --------·- 026~83çõ ... · 
i0i08'·- omaso ==:J Carne CongelãuaÍU~.~Úviiw >l'!!! ()s~!i_..:~c~f.!iillml __ · ·o261 ___ !_ ~~~~~ E_~~9e~ados de Bubalino (1 H~!_j 
I Õ1ÕÕ- Allom~so (sem mucos:{-=·~-- __J _·Õ179 ' .~inh~. . ...... __ ... ______ _:, ,_~2G1 ______ ;_ Miu[u~ -----· . _____ . 
:-oiõã'- ·Time ---1 0180. __ : CoraçãodaP;~Ir!la. ----- ;.~2€1 .•. ~!!l'l!!." .. __ ... -----· 
... Ô108 ·Bato-- - ~· ~)--· , __ ;J!c~m ---· ..... _ ~-0261 .. ---· c_o_~. ·------ , 
-õiõ'9 ____ : ~iâdÕsR~-deBul.Jalinu(1)(:ij __ 0182 ·_Ctfp~---- ________ , j 0261_ __ ,.f.!.!Ja~_o ______ ·------.. --1 
· 0109 Miolos ~'!_83 Pal~ta -------- -----· ~6_1 ____ 1 Pul~--- .. ------------
~.. · Ciii9iiã - .. ~· Poscoco : 0261 i Rim 

~~~: -~.·: __ _;"':d,ç~,_-0_________ n --1 ~1:~ !-k~c:--=~- = --~--::_:--·· ~! ;;g:J!o -~=-=- :--_____ ., __ 
0109 Pulrnáo 1 01S7 MtisculoOiantcrro -------~ _:_:~ .... ----·-· .. --··-·-

: OÍ09--·-·_R~·-~im!....,..,..._____ . 0188 ; Ponta<!~\'!~!!,____ ... ·----- _ I 0261 Rim 
·-~-:: Mocotó ---------~ 0189 1 Por ..... --------- 1'0261 Mocotó·-------·-· ·-----.... 

: ~~~~- ---: ~~~~é;n ~::~ ~ ;~:a~~a -··----------· ~o~2~6.;1· ~~o.~~--.-.. -.-~- ·--------- ... 

-õ1o9 ___ .. i<et';c~lo ~3 ____ , A.l_~~trã c~r~l-~-~~.!:~~----=:.·.------ _ @ Retlculo. -- ·--------- ·--j Cios- ·---- ·(i;;l?.~o 019J Fiie de Lomuo . ·o261 .Omaso; .. ------· ------< 
-:Qi'r)g"'- ---·-.\bolll"•oTsõm mucosa) 0194 :-F li~ -de Costciã ___ ----------- - . . 0261 . Abomaso (~,em mu~~ .~---:::._~ 
-0109 i'irr.o jó'195 •costclado.é'f!i~ê_I,~-~·-- .... --~:_:_:__-=: ~- iTlmo .. ------.. _____ _ 
0109·----Ô.~a~ç~o~-----.. - .. - . 0196 · Caila de File ~· 1 Baço 
SUBPRODUTOS RESFRIADOS 00 AB.A"T""E:-;;:OE;::-;::;B::O:;-;V"'IN""O~S;-;E=-1 0197 Filé MJ.ano_~- :. __ .. _ ... ____ SUBPRODUTOS CON<iELADOS OÕ-ABATE'ÕEBÕVfNOS 

:.BUBAhiNO.L_ ... _.- 0198 .I Col<ãoMole .~UNOS . . ... __________ , 
. 0110 Subprodutos resfriados do abate de 121t9 ~! é<?,x~~-1:!.~--·-··:.~-_:~.=-=~:-=-==~·:: 0262 . Suboroduto~Conge~e_Bo~_; 

bovinos ~·- ___ ·Lagarto · ·-----·-------.. __ ~· SutiDroduto~CongcladosdeB~.-. 
:oli'5'- · ·suuprodutos resfriados do abale de . 02C1 · Patinho . 0273. 1 Testlculo_s Con~<!_o!..!!_~ Bovino _: 

oubalinos ,..ÓÍ02- Mu"scu!Ô M-al;;---- __ .. L0.274 ~ Testic'!_l~~~f?.s_d~~-- ___ : 
.-~~·~-·. ;~sticuios resfriados de-bovino : ó2JO Musculo DÜiÕ·_:=-_:_:_::::=:... ...~ :·.=_- .. -.. -. : 0275 Envoltórios Naturais Congelados de ; 
~ m ... - -·- rcÚic:urÕs resfi.lad~s de !Ju,l;l_.::;al"-'ino:o:_ __ __. _ 02.!11 , Coptraf1lc __ Bo~no_lt_ri~ e ~--

I 
' 0106 

.. 
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031 i Tire.OídJ 
-ü3i ,---·----Aucecw. 
il3""i"1'" . "Gl;:"ii(l~;;:-;,;;,., .. !1 > 

03-12___ - ·Giârlct:iJõS ·t-c:;,..~~·~3s-·acF~i~-~~;t.. 
-Õ312 Hipófise _ . -----

0312 Páncreos··---'---·----- ··-

~- ·-,=~---· _ __:_-=:·~=---
0312 Adrenal 
·0312 Glándula nú;,;",;;-·· 
r,1) Os cortes e nliú-dos·p-~Cuf~:;)··se -:\,:rt:::;•..:.···i<->r sob a 
íorma àc cubos, tiras, iscas 011 bi~t";. m ~J.os COrtfo'S Ou ,njtj(]ôSP;ti~:-:~-~;(.'( im,:;:;,,:i., ~- ;;(:, lC 

r:]gion3\, npos a norncnclat~ra ullcr::l. f A C.::~n.'J 

~estria da de ª"~vi no s~~~l Osso :L,ISJ~rt~ ~~~~2_-_ 
~'!~~·te recortes da saio u" dt>~ussu _________ . 

.·.c·itX(-~1 ·· r!C•:.ll~,·;C~,, TUHA llE CARNES E DERIVADOS 

CC: r...VES E ~·- J::~.: i OS 
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CU19 

(JU20 .t..lc ~:l1 '' 
GOi1 L(::_iJrtÕ-/ Tatu-

:00-~2232"--.-~ ... ~_::!~~·-) ----~~--
J ric;,idw 

0024 -···carne Resfrioda de Suíno sem bsso-
í<ecortes (Exclusivamente para fins 

·-----~-1'_71nTd7u-s-~tr-i'-aisl. ___ .... · :_ -·-=-=--=----=--=-~-i 
0o25· i Mí~dos R~sfna_d_<J?_d_e_~,inos(1l1~----~ 
··-0025 Ling~oa _ --·---- ----· 

--
0
õ
0
o

2
2_5
5
__ 

1
, Coraçao -·-·-----·. _ _ ________ _ 

~=--· _F_i~------ ______ · ___ _ 
0025 Puhniio . 

. -0025. I Rim ·- . - -----------· ··-

1 

0025 \ ~stõmago---·-----------------

. 0025 Pés 
j OQ~5 1 

Oreftl;S··- --·.·.·~ ·--~~==~-~----
' 0025 R~_b_Q ____ _ 
-Õ026 Leitão Rt~sfnada {id:~dc n~ti~ima 2 n~cses, 
; __ -----~"'- n~o~c~la_d~e~>ie.J.Q.B12~ _e_e_!õo vivu)_ 

0027 C:lrne MecanicamentG- Separnrla Resfriada. 

0026 
, de Suíno. I Carne Resrriilcilliiê-s,ilno com osSõ
; (matéria princ~ para produção de . 

co------+1-"·'"butid_<!.~ co~~--- . ·-----
oó29 ; Carne Resfriada de Suíno sem Osso 

0030 

I (matéria prim• par• pruduçcto de 
·---+-:iei-'m-"b:..:u"'tidos cozidusj 

Carne iieslriJdd do. S~iTi\õ5ê;:OõSSo 
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JV:j~ 'H:St~~:: 
.. - .. -, 

: .09.~§.---~~~~i~!,il.l~ ~--~:-: 
: 005? P<.·nt~ c.::.:?:.·;. ;:;:;::;. -:.R~ é•J!:.H:.J 

i C_aj~•CCoiiQÕia.cia uc.5\i.~~:.';~·:: O"~'P~·iêsi (fu~L~: ~: 
• 0056 P~111il 

0'59 Paleta-··-· 
Ofí;o___ cõ-;lüi~ · · · 
·-UM LÜi;ii;ó ... 
-üõu2· -~}"~~,Ze.f~:/<·:.,,::· .. . 
=~Ó~-- Filt~zinn::~:Fi!t· ·.·:: ... · .. . 

·om;4 · ····cõl:.áÕ i;i·~i(,) · 
-õõtis-· ·--~-cõ•1i; J;,;·~ 
Oõ6G ---;-Patinho -· 

ÕÕG7 · -'Atcatrã- :_ . . .. -=- ~ .~:-~----· ·· 
OoGU •. ~9!':JOI Ta_:_.• ......•..... -··· . ------

00õ3 Barriga 
üõ1_o ___ PicHut:a · ---···-

·-oo7;----·c;:rn~rr:n~~: .. ~-ú:;·.i,;~~j-,i\õSe;n ossõ-··- ---
RcccrHHi {t:x ;!,,·.-i,. .n'tUH\J' pHr.. lzns 
ln:::.nitrink;'' !r ~~riiit'''""·~"'· ,,1,~~=~ 

:..1)72: P\lhlláO 
:aiiii-----·r.;,,., 
-Õ"5ii--.-- · t:s;Jr"llã~li' 
:m-2--· r~~ 
~2 ____ · __ ore:;\~~--~= ----~=~-~=~---· oo7"2"'' ____ ifaíu)" . 

oo7T·----· -- l.i;';'~Iõ·congciado (idade maxima 2 me~ 
. ;;~!'·. 3f.!~imadament~ 20 kg de peso viv~ 

C ar n~ Mecaniccunente Separada 
\.:on~~ada de Su~~- . 
~:arrl~ Congelada de Suino com Osso 
i_lr.:;tériJ prima para produção de 

~!!r~uti:Jos cozidos) . ·---o:----
Cor:re Congalada de Suino sem Osso 
tma:éria prima para produção de 

. elll~uti:los cozidos) 
Toif""" ----i:an;e Congelada de Suino sem.Osso 

;ma:ãri;, prima para produçao exclusiva de 

llll!~~~~~~ ·------ --------
uo:& ;i~.J.;:r;..•:.iutos Congelar:o do Abate de 

-:i:~ ... :c::, 

.. !!.1~_7~----···· .. ,;i,~~~" C(l•~gelad" ue Suino 

. Ouê.~----··-·· -~-~-?..f.o:·~~l_ado de Suino 
0081 lt.o.~brana do Dialragrna Congelada de 

Suíno 
-õõii2 · i'ocir;hcCõíiQCiãCiõéie su~lno 
~--· . __ fOJÇintro Ccngolado_d<> ~.::u.:;in.:.:o:,-.....,.--=.....,.--
Oõii4'' .... :':;!!~~.rios t:~a)urais Ç_ongclados de Sulno .. 
·oou~ .):>r .. :m::~Js c;o11gclados u~ Suíno para 

. - . :'~;: .. ~~~:i (3! . . .. ---··· --· 
c...u::.;: 0:: ;-.·~ ... ~ :-;) ~-.cirrro.~ rr!l;u.:ioo'-!dos SDO aplicados ao 
j"'l(::i 
CBS 2: N~ ~ :.:...t.: .. 4\l:t :-ti: aptl:'se'ni'â'r'CITI'Cõiil pute: devo-' 
constar n:.:. •~~ .. ,,,,.: Ut:~ proouto Ex: C~me Resfriada ou 

·- ~~!~~~~ (iP ::l~it:~ _c:,m ~~S_2_:_~e;ni~_t;:um ~~~-- _. _, 
· (1) Nos curw,; '.::'l; ;::í,·~:~.--,s podN~ s1u ir~cluido o nome 
, renios\;;1, ap6~; ;:: n·rm<'nclatwa oficial. F.-:.: r.1iucfos i 
i Re-slriau~" <lo :;ui110- Estoma11o (bucho) d 
'fii o~ curtos .: .liFid.ês poderão se apmsentar sol> a 
! forma~~=.b~.:. t::as,_iscas ou bifes _ 

{J)- li: a iac.::i!:ca~ào do prouuto <leve estar esp~cificado i 
·: . .u~ S~'~.:~: :·:~·.~J:'t(••; e t:'liúd~s-.~~~!!2~~. ~~~.!...~~CIIagem. 

M:t:~.C .".'- ,·:J,rlUIC. ATullA DE CARNES E DERIVADOS 
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ANEXO V- NOMt:NCLATU;\.-\ E' c:)··;::>:; E !:ERivi\tJOS 

MIE XO VI- NOMEN::L,~ í' .. ,; 
FORMULADOS 
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·~ 

' ~-PROOuTOS ifESFRi'ADÓS DO PESCADO 
;REGiSTRo·~-ÚlMENCLATURA • 
~Rcfr~'? .. ···=="-------
~~·e .f.'l,.oc,..ofr-"i!)"u"•r"'a7-do"-;;,-.-,-....,-.,-- -----
1 0010 Peixe Eviscerado Refrigerado 

I 0020 ~~!·.~Refrigerado am Postas 
0030 File de Peixe Refrigeradg _______ _ 

1 0040 .. , gva de Peixe Refrlgerada'--:,....,..,.----:----
~050_ .. __ . ~Produtos_d_e Peixe Refrigerado 

;_sru~âcco R~l!igcrado _ . ==-------
1-00QO ___ ~~o ReJria.:.er:.:a:.:d:.:o'-::...,...,..--.,...---.---
-º070 _______ C_i![;a~p_l)es<;ascado Refrigerado 
; 00~-º---_;_ C~~-~~em.~abeça Refrigerado 

0090 . ~.!!.<_o_~lrla~:.:'a:.:d:.;:o'-::,....,..,----:---
; 0~0_0 ___ __ i'~ DesE!!.~Ca~o Refrigerado 
~-- Pitu sem Cabeça Refrigerado 
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·P·(n::~ -~.~~~~---------
U!_j9_.u ·-·······-~'.L·----------·-··----· 
orori"-::_::-_~jeuoÇOS de Pol~o.Cõiiijeiãdõ. ·-
0710 .. M~risco Desconchado Congelado 
07iÕ-. -···- E;iõ;ílhão Desconchado Congelado. __ _ 
·õno- -··- 3un;fU Oesconchado Congelado . ··----

! 01iõ-- .. · .... ,iicira Dcsconchada Congelada ____ _ 
[Qz.so ·· · ·· E~!J!9.otDesconchad'?. Cor~g!!lado ___ _ 
i 076õ- Ostra Desconchada Coroyelada .. 
f' 0770 .. -- .... OUtrÕs Produtos .de Molusco Congelado:_ 
1 Anfiuio·c;~;i:~õ-:= ··---. 
. 0780 ---· J'n!i~io Corogi<:ei:'la';id'::o'::::::;::;;:;-
07~0 . Pedaços de Rã Congelada 
0800 Ccxus ue Rà Congelada~· 
~- . Carne de Rã Csongelada 

oã 20 Outros p rod uto,.::s:lld~e.!!A~IIf,ib"i,..o""c"'o=-n"'g"e"'l::-ad7o=-s=-
·p;;dt.t05'r3"rüi\.1rã'doS-cong~iados _ _ __ 

~ºriJ.o-:~-:: : · ·;:IT~· je P·,;;,e ~iEnado Ccngela!!_o ___, 
·_.0}'".~. __ ·e( .. •cu; ue Peixe Empanaúos Cong.ela<.los l 
_9~~0 ______ :·: ~:-~io~has ~~Peixe Empanadas Congel~das 

O!lGtõ ~·;,,.c d~ Pei.u~ Emoanf'l~~ Con9elada 
------· ., • J -· ••• 'I 
~-u __ . ~a111ar~o Emp~naoo Con9elado 1 

ü~80 ::;;;,nar~o Descascado Empanado 

···----···::o.!o.~.:!.o ·...,-:-;::===-=---··-i 
08Sil ::antarão sem Cabeça Empanado 1 

:~n:-~olndo 
- O~VJ ---··- ~S-?ro~1ut0s de P"ixe Preparados 

~on~_::~~~s-· __ _ . ··---- ·-----, 
:~;.;;:0s ?rodl•IOs de Cru~táccus 

i'r:·~~!.:.'iE~ .5:?.!'.9.~~d_2~. ·------
092:.l ·:.;.:JtrOs i'ro~.!:os C'ic Moh:~cos Preparados ; 

··-- __ :.~ ... :~;.?.!l:.J.~·~:dos ·-- . --~ 
093U JL.tros i'roautos Lle Anfíbios Preparados · 

i ·----., 

· 1250 ' Farinha cia p~,x~ 
12!i5 Farinha d~ (~ ;~maf5~: 
1260 ___ FÚinll~ ~.!t.' O~:ri- ... -· . 
~- óieo-düPe(X·:,. · ~ ···- -·- ~·-· --··· 
-1-hO ·-ri1iúútJ~ (it:. ?~.-:·~:•~\: 

-t~~~ .~~~·~~~~~~~2~t~~~~-~~~~~~~- ·-
1285 Polédo'"f~ii- .. · · ·· · · 
1290 1 GorUuri: ·de R;,~ 

1295 .. outr~-~ s.u~p~~.:~-.~-to~~ --· ·- -· ~~~--~ ~-=----= 
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~ PRODUTOS LACTEÕS . 
! REGISTRei' -;-iJõMENcÚ, 1\JifJ1·-
I 0001 · ·- Leite Cn;·RCirii;~ra-J.c.!!!:.i~~j;;J:·~: ~·~~-~ 
fi'õ10 leite éfüRê~,_iger~E2_Lie B~Mn ___ .... 
r-faio Leito Pa~toL~ri.~_ildO Tipo A (S~atóri~ ·-· r 0021 leito Pasteur~~:.:!.Li_Ei_lpo A_lnloQr<..l._. ____ _ 
; 0022 Leite Pastcuoi>n<!c I ipo A Sem>ue;::>tado 
Oõ23- -- t:efiCPãSiõi~ii>i1dõY,po A -õe;ii:i'uici'õ----: 
roo30- Leite PaSiã'W-;:o-ado J\tÓ~iãif:Útd·o----- ... --- . 

(Somatório) . -· ----·-
OÕJ-1-. --- ! Lêite Pá~t:~-~~ ,~."auO P:t:.u1Jti~<..~dO lllh't.Hal 
Qõ'"j'"l. ·-- Leite ·p·~stõ~;n.!:dO ~\ttHhJlizã.Jõ. ·~- ... ____ _ 

Paurc:1ilnd:..: 
· TcTtCP~·s~Ct.:- .. ·;::f; !\:..;maÚz.adc;-

ScmldesnJta ~(; · 
-=o"'o"'34:---~Leite·P·a;·t~ri~:J{;v·~,·r\-:r71:1\iZ.3du ::;..::;:~~tãdõ-
~- LeTt;Es'tUfuT/t~oÕ {Sc:;li~IOrto) . ·=~--~~~.-=~ 

0041 ·-- Leite ÉSlcfii:. ... i,<i'õ:ra~;Jr~1: 
Oõ42'"" ·· · Leite E.Siüriõi.',·H~ô-S'~:i·,,idc;:;na~a~!u 

-~~~·---~!:~~;~~~:~~ ·~%';·;~:j;\~fL; :!iv~.iõ:v~i;;; 
··· 0-051 Leite ÉS'l!!ril:t.~<~ÜÃ.rêmlãiii.~-Oô'iiiteol:õl 

0052 Leitê" EStc~iiL- ,,J;-s.:~ .. a1· .•t-~.l~iãli~; 
oosJ Lôite e~ttuiliÍ~.~v t:.ü~n.:.t;;~!O . 
oouo Léiic ê,;;:;;;,,,~:iõ isô;ildturiu) ·-·---
~ - -:~nciintr:iao l?.dus[rial ··-----·-. -

0070 - · Leito em ·rc'(:'éCõi1s .. :n~ (iileiõ----· 
----·· ~ .. ,J§_oma~~i?.L .. ___ . . ..... _ .. ~---· 

0071 leite em Pó ltoh:.iJr;,i ··-· -·--·-. :oõ72 ~Cõ~lP(:.-~·r.iCorã,·i, . .:;~an:~.\~v 
oõ1J Lcit·c:emr,-c. '::.:cgrj · "fDi:.·.l~;ü!;;o;cõ!:~-

v;tarnina:; ....... 
....,o"'o·"'I4:---..-...,L:'-e-'::;ti·C~n ~~~;~~~J~··.:.~i.~·~~;~.~ ·~. ~.:.- .. 

0075 . léite ern P:i Llo~r.at~d'> 
oo1s . · . Lê';têe~~ Ptrr:~~smtã~h r.n;;quecicto cor,;·:-· 

OõSO"' ·-Leiféem fi6J,·~éi7ISt·;,~: ú:l)ma!Or;:J)-- ·
ooa1 - ·--urteciil;jc; 1.it.~-nr:.1: · · - · 
oos2 L oi te e;;., .~c. :P<. ... ~ú.~i~:·nstr.~!tfu;eÕ. 

~õo-83-·---c;:ite e:r. í·'0 it~<.:~;a·[r 2;. ?i-;:~:l;;":-:ãdO 
~ ·• ·· L~it~ er~ ·P;;Indusi~i~l S~;;;Ídesri."'at,.,.ad7o--'= 
iõõãs ~eite em Pó lnd~sl~ial Desnatado 
i 0090 , Lc•te em Pó Modtficado (Somatório) 
'01õ-o---· Leite com Soro (Somatório) 
_ 0110 . · L~w para Alimentação Animal iSom~_!Prio) 

0120_ Doce d~ Leite (Somatório) .. ____ _ 
0121 )oce de Leite em Pasta ou Doce de Leite 

Pãg. 25 

f-Q35o- ... 
j Ouefli!!po 

Ô360 ' Que]2)!.P.o. 
0370 : Que~T}JlO 
0380 Oue~.~npo 
0390 Que.!jE.Tipo. 
0400 Oue_ij~ Tip.<>_ 
0410 QueiJo. Tipo 

~.2.0 ••.. Quei o Tipo 
0430 _Que~jo riii~ 

ANEXO IX- NOI~ENCi.i..IL;I<A iit: ;,1~L E DeRIVADOS 

REGISTRO NOtifii 
0001 .Mel d~ 
0002 Mel de 
0003 Met de 
0004 Niét de 
0010 -Mel de 

_9_010 ·-·· IMide 

PORTARIA 
N" 086/2015-DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ, usando das atribuições, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 do Janeiro de 2015, de 
conformidade com o Processo n'26000. 00162/2015-
DIAGRO. 

RESOLVE: 

Homologar o d~~locamcnto dos Servidores: 
WAGNER AMANAJAS CARDOSO, Fiscal Agropecuário, 
HERALDO DOS SANTOS VILHENA, Piloto Fluvlai/FUNAf e 
LUIZ WALLAC OLIVEIRA DOS SANTOS,Técnico Agrícola/ 
RURAP, que viajaram da sede de suas atribuições, 
Município de Oiapoque/AP, até a Comunidade das Terras 
Indígenas do Uaça/Ap, com a finalidade do fazer 
fiscnli,ação do vacinação assistida da Febre Aftosa no ano 
2015, em propriedades de maior risco, por se tratar de área 
indígena e inadirnJJhlrrcia de vacinaç~o. no período de 
27110 a 03/11/2015, as diàrias ocorrer· a Conta do recurso 
do CcnviHliO n' 79U24:J/2013·MAPA/ AGRO .. 

PORTARIA 
N' 087/2015-DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ, usando das atribuições, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 de Janeiro de 2015, de 
conformidade com o Processo n°26000. 00163/201S. 
DIAGRO. 

R E 50 L V E: 

Designar o deslocamento do Servidor: 
WAGHER Al,lANAJAS CARDOSO. Fiscal Agropecuário, 
quo v;ajará da sede de suas atribuições, Município de 
OinpoqueiAP, até a Comunidade do Rio Cassiporó/AP, com 
·a finalidade de fazer fiscalização de vacinação assistida da 
F obre Aftosa no ano 2015, em propriedades de maior risco, 
por se tratar de àrea indígena e inadimplência de 
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vacinação, no período do 05 a 1111112015, as diárias 
occrreráo a Conla do recurso do Convén n' 79824312013· 
MA?A/OIAGRO .. 

PORTARIA 
N' 08812015-DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGENCIA DE 
DEFESA E iNSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AI.1AP ..i., usar;do das atribuiçôos, que lhe são conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 de Janeiro de 2015, de 
conlormldade com o Processo n'26000. 0016412015· 
DI AGRO. 

RESOLVE: 

Hcmolcy•r o deslocamento dos Servidores: 
r.L~:.ii.R GR,\JCIO UE FM\IA. Fiscal Agropecuário e 
r.~:TC:.IO f-ILiiO COSTA LIMA, Agente de Flscalizaçao 
A,;rt;pc•ll~rio, que viajoram da sede de suas atribuições, 
~.·iunicipio du ltoubal do Piririm/AP, até a Comunidade do 
Bem .\migoiAP, com a finalidade de fazer atendimento a 
notificação a propriedades com suspeita de doença com 
sindrome nervosa, no período de 13 , 1611012015, as 
diárias ocorrerão a Conta do recurso do Convênio n• 
7982431201 H.1AP A!DIAGRQ .. 

PORTARIA. 
N" 089/2015·DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DLfiõSA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
A!.lA?.\. Jsando das atribuições, que lnt'l são conferidas, 
couio,me Decreto N' 0257 ele 12 dé Janeiro de 2015, de 
couformidade com o Processo n'i6000. 0016512015· 
DI AGRO. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do Servidor: 
Er<Ut<O BRITO PINTO. Fiscal Agropecu:irio, que viajou da 

· t;Ucit· ca su:-:s otribuições, Mtmicipio de Porto Grande/AP. 
.:1~ :.s Loc~lit!;•d~s da Colônia do Matapi. Munguba, Cuplxi 
e ,.,,:,hn~:r~.. N~rtciAP, com a finalidode de fazer 
tisc~n.:.J~c.io tic vaciriaçao da Meta" Man r e Melhorar a 
estrutura l! :::.; açóes de dcfosa · sanit 1a anima"l, no 
período de 28 a 31/1012015, as diárias o rrerão a Conta do 
recurso do Convênio 11' 79824 1<1013-M PAIDIAGRO .. 

PORTARIA 
N" 09012015·DIAGRO 

O DIRETOR - PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
AMAPÁ. usando das atribuições,· que lhe são conferidas, 
conforme Decreto N' 0257 de 12 de Janeiro de 2015, de 
confor111iúadc com o Processo n'26000. 0018712015· 
QIAGRO 

RESOLVE: 

Dc•signar o deslocamento do Servidor: 
C:li:\ol< ES Fl!l{fU:OIRA t;RilO; Chefe da USAVIDIAGRO, 
~t;~·l. (Coordenador do Programa), para viajar da sede de 
su;;" Jtril.wiçous, M•capMAP, ate a Cidade de Betém/PA, 
cem a finalidade de participar de rcuniào túcnica do 
PrQ>Jr"'"a du Erradicação da Mosca da Ca mt>ola, no 
petiudu du 09 a 1311112015, as diárias ocorrer o a Corlla do 
recurso do Convênio n• 79824312 3-MAPA/ !AGRO .. 

(Fundação Estadual) 

Feria 

Alba Nize C'olares Caldas 
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Y.N.1P.AIJfJ;>.B. ÇQ!:J~L'l~ f. SQ~YF~!Q<3-
yC.:C/fC~e~ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2015 

OBJETO: O presente termo tem por objetivo 
AQUISIÇÃO DE VEICULO MICRO ONIBUS O KM, 
para atender as necessidades dos os Núcleos 
Operacionais e Sede Administrativa da Fundaçao 
da Criança e do Adolescente - Feria. 
VINCULADO AO PROCESSO N": 
12.000.430/2015 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE • FCRIA. 
CONTRATADA: MARCOPOLO S/S inscrito(a) 
rio CNPJ sob o n• 88.611 .835/0008-03 
FUDAMENTAÇÂO LEGAL: Este Contrato é 
firmado com fundamento legal no disposto da Lei 
n• 10.520, de 17 de julho de 2002, _Decreto 
3.555/2000, e subsidiariamente pela Lei n• 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações; bem 
como, em conformidade com o Edital do Pregao 
ELETRONICO N"04/2014/FUNAI 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABNMT, 
Ata de Registro de Preço n• 362/2014. nos termos 
do Processo n• 08755.000258/2014-07 e demais 
legislaçao aplicável à matéria. 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor deste 
Contrato é de R$ 229.780,00 (duzentos e vinte e 
nove mil e setecentos e oitenta reais ); 
lncluidas as despesas com Impostos e demais 
encargos in~identes sobre o objeto deste 
.contrato. 
ÔOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
custeio dás despesas decorrente deste 
contrato correrão através ao· Projeto 
"Instrumentalizar a Politica de Garantia de 
Direitos de Criança e do Adolescente para 
prover Celeridade as Ações nas Medidas 
socioeducatlva na linha do Equador" Convenio 
n• 008/2013/MDIPCN, Programa de Trabalho 
14.234.0020.2284.203.44.90.52, Elemento de 
despesa 44.90.52 e Fonte 203 . 
VIGÊNCIA: O prazo de vlgênc'ia do presente 
contrato serâ 'de 12 meses, a partir da data da 
sua assinatura. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhora Alba Nize Colares Caldas, Diretora
Presidente FCRIA e pela Contratada: o senhor 
JOÃO MA TEUS RITZEL 

MacaprAP, 05 de novembro de 2Ó15. 

u" I 
~~L~,· c~J·ê'~ '-· Dlretora~residente FCRIA 

CONTRATANTE 

(PODER LEGISLATIVO] 
' 

Tribunal de Contas do Estatfo 

Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante de A. Picanço 

PORTARIA 67312015-TCEJAP 

O Primeiro Vice-Presidente no exerclcio da Presidência 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhes são r.onferidas, pelos arts. 7'. § 2' e 8', 
Inciso 111, da Lei Complementar tO. de 20 de setembro de 1005, 
combinado com o art. 264, § 2' e 269. inciso I do Regimento 
Interno, e no que consta da Cl. 144!2015-3' ICE·TCEIAP. de 
10 de novembro 2015, autuada na forma do Protocolo 
793012015-TCEIAP, de 10 de novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os servidores JEOVAN DIAS 
TEIXEIRA, Analista de Controle Exlemo, matricula 57, e 
TOMAS SANCHES DE BRITO NETO, Analista de Controle 
Externo. matricula 114. para sob a Coordenação do p~meiro, 
reali~arem Análise Técnica Simplificada das Prestações de. 
Contas do Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá-IEPA, referente aos 
exercícios de 2000 e 2001, no período de 12 a 27 de novembro 
de 2015. 

Art. 2' • A comissão deverá apresentar o Relatório do 
trabalho no prazo maxlmo d~ (cinco) dias úteis após o 
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término do relatório. 

Art. 3' • Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 12 de novembro de 2015. 

PORTARIA 67412015-TCE/AP 

O Primeiro Vice-Presldenle no exerc1cto da 
Presidência do T~bunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, pelos arts. 7'. § 2' 
e 8°, inciso 111, da Lei Complementar 10, de 20 de setembro de 
1995, e no que consta da Cl. 57/2015·6°1CE·TCEIAP, autuada 
na forma do Protooolo789012015-TCEIAP. de 9 de novembro 
de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1' · Designar a servidora CARLA FERREIRA 
CHAGAS. Analista de Controle Externo, matricula 26, para 
substituir o cargo de Inspetor de Controle Externo do TCEIAP, 
no periodo de 6 a 15 de novembro de 2015, na ausência da 
titular, servidora NALCIMAR WANDERLEY SALOMÃQ 
BEZERRA, Técnico de Controle Externo. '!latricula 299. 
referência TCDAS-5. 

Art. Z' · Dê-se ciência, pu~lique-se e cumpra-se. 

Macapá, 10 de novembro de 20~5 .. 

''"~'~h~~~;; 
PORTARIA 67512015-TCE/AP 

O Primeiro Vice.Presidente no exerclcio da Presidência 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no uso das . 
at~buições que lhes são conferidas. pelos arts. 7', § Z' e 8'. 
inciso 111, da Lei Complementar 10, de 20 de selembro de 1995. 
combinado oom o art. 264, § 2° e 269, Inciso I do Regimento 
Inferno, e no que consta da Cl. 4012015-SEGER-TCEIAP. de 
11 de novembro de 2015, autuada na forma dó Protocolo · 
7964/2015, de 11 de novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a servidora GIANNA TRiCIA DE 
NOROES LIMA. Coordenador, matricula 458, referência 
TCDAS·3, para substituir o cargo de Secretário Geral dó 
TCEJAP, nos dias 12 e 13 de novembro de 2015, na ausência 
do titular, servidor DAMILTON BARBOSA SALOMÃO, Técnico 
de Controle Externo, matricula 32. referência TCDAS·7. 

Art. 2' · Dê-se ciência, publique-se e cumpra·se. · 

Macapá. 11 de novembro de 2015. 

EKTRATO 
QUARTO TERMO AOIITIVO AO CONTRATO NR, 9912294876 

(Proc~sso n• 6237/201S·TCE/AP) 
Conlratante: Tribunal de Conta. do Fstado do flmap~ 

, CNPJ n934.870.246/0001·36 

Contratada: ECT- Emp"so Brasileira de Correios c To.l<'grafos 
. CNPJ nR 34.028.316/7624-61 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo t~m por objeto alterar os subltens 
2.2.; 2.21. da Cláusula Segunda, 6.1.; 6.6.1. da Clávsvla Sexta, 
7.2. da Cláusula Sétima e incluir subitP.ni 13.8.2 na cláusvla 
Décima S~gunda das Disposições Gerais nn Contr<to Múltiplo 
origino!rio n• 991/294876. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Ficam alterados os subitens 2.2. e 2.2.1.; 6.1. e 6.6.1.; 7.2. que 
passam a ter as seguintes redações respectivamente: 

. 2.2. A quo/quer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT 
a inclusão ou a t.xclusão de servl~os no presente contrato

1 

procedimentos estes que dtverlJo ocorrer por meio de rermo 
aditivo ou por oposli/omento, conforme opção da 
CONTRATANTE, e registro no Ficho Resumo, o s~r assinado pelos 
partes. 

2.2.1. A incluslio de serviçais) dar·se·ó após onólise do 
viabilidade pela ECT, por meio do ocr~scfmo do(s) ANEXO(s) 
correspondente(s), rubricodo(s) pelas partes, contendo as 
procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se 
quando do assinatura do Ficho Resumo. 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficho Resumo anexo o 
este contrato, o ECT dlsponlbillzor6 ô CONTRATANTE, no endereço 
htip://www2, correios. com. br /orodutas servicas/sfc/defa ult. 
cfm. poro efeito de pagamento, o faturo mensal correspondente 
aos ~erv!f.~P~~odos e pro~~tos adquiridos tJrevistos no(s) 
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ANEXO(s), levantados com base nos documentos de posto gem e 
vendo de produtos. 
6.6. l. Os créditos devidos pela ECT, relativos o indenizações, cujos 
fatos geradores foram opu rodos e devidamente comprovadas pelo 
ECT, serão pagas diretamente à CONTRATANTE via· crédito ~m 
/!)tu r o. 
7.2. A vigência inicio/ do(s) ANEXO(s) será indicado no Ficho 
Resuwo, em conformidade com o sub/tem 2.2. 1., e não excederá 
o do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA INCLUSÃO 
3.1. Incluir o subirem: 13.8.2 da Cláusula Décima Segunda com a 
seguinte redaç~o; 
13.8.2 Alterações decorrenles de especificações do prestação de 
serviços e produtos, no(s) respectivo(s) Anexo(s) controtodo(s) ser/ia 
formalizadas por opostilomento, respeitondfJ-se o disposto no Art. 
55 do Lei 8666/1993: 
Dotação Orçamentária: As despesas de<orrentes deste instrumento 
contratual totalizar~o a importância de R$ 323.447,70{trezentos e 
vinte e trés mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), a ser paga em par<elas mensais de R$53.907,95Ícinquenta 
e três mil novecentos. e sete reais e noventa e cinco centavos) que 
correrão a conta Ação 2611-Manutenç~o e funcionamento do TCE/AP, 
elemento de despesa 3390.37, d acordo com o orçamento disponível. 

Data da assinatura: 27 de outubro de 20ÍS 

Signatários: Pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapa, Conselheira 
Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço-Presidente; pela 
Contratada: Paulo Sérgio de Oliveira Marques e Heráclito Mendes da 
Costa Junior. 

Ministério Público Estadual 
,---------------------------------~, 
Procuradoria Geral de Justiça 

Roberto da Silva Álvares 

Diretoria Geral 

RESIJLT ADO FINAL DA LI ClT ACÃO 

MODALIDADE: Pregão EletrOntco 
N" 010/2015-MPAP 

TIPO: MENOR PREÇO, por lote. 
DATA DE ABERTURA: 09110/2015 
HORA DE ABERTURA: 10:00h 
OBJETO (resumido): Aquisiçio ,de equipamentos de 
tecnologia dll informaç.lo e corrtl»tos para modernizar as 
promotorias de ju&tiça uos munidpio& amapllenses, 
conforme especilit:~~çõ.es e quantltali•o• cunstante5 no Tenuo 

·de Referência e anexos do Edital, referente ao Coo•rnin MJ 
n• 177/2014 - SICO:"'V n• 813!89/2014. . 
PROCESSO: 0002733/2015- MPAP 

VENCEDOR 
VALOR 
TOTAL 

Globai-RS. 
C S COMERCIO E SERVIÇO DE 777.800,00 
INFORMÁTICA LTDA- ME 
CNPJ: U704.628/0001~2 
{Lote 1) 

. ~ Obs.: Os atos intrenh:s ao presente certame tat:ontraDI-tle 
· dlspontvtis uo lllitr www.li~ltaeoes--c.com.br, ticitaçlo a• 601426. 

TERMO DE ADJUOICACÂO •E HOMOLOGACÃQ 
A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 

do Amapá, usando das atribuições que lhes sao· 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legisla~o pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43, Inciso vi da Lei 8.666193 subsidiária. após decisão de 
recurso resolve ADJUDICAR o objeto à licitante 
vencedora acima mencionada com o respectivo valor total 
e HOMOLOGAR o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n".010/2015-MPAP, realizado pelo 
Pregoeiro AntOnio Pereira da Costa Neto na sessao do 
dia 09/10/2015, que declarou VENCEDORA do objeto da 
presente licitação, conforme especificado no Resultado 
Final da Licitação. 

1 Macapa-AP, 11 de novembro de 2015 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666.-93 ele o art. 4°, XXI 

}_ . .'. •. ·,,. _da Lei n• 10.520102. 

\(• . . ' ... ,·. ,. , ..... ''"--._.....:~ 
D,.,l{LDETE SILVA AGUIAR · 

Promotora chiJu$tiça - Diretora-Gera/ IMPAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 017512015·PGJIMP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°, 04012p15 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alteraç~ posteriores, em: 10/11/2015. 

. .../ 
• ~ I ••• A., .. ..,. .... ,r .... ,...._,.-. ..r-

DR" f=LDETE SILVA AGUIAR 
I'RC MOTORA DE JUSTIÇA 

lbiRETORA-G.EBAL 

' 
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Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

i 001099512015-MP-AP 

: ~g~;~~IDADE DE 

: Art. 25, inciso 11. ele art. 13, 111. 
da Lei 8.666193 e alteraçOes 
posteriores. 

. DBSELLER SERVIÇOS DE 
' INFORMATICA LTDA. 
: CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA TÉCNICA. 

: R$ 15.682,00 (quinze mil 
seiscentos e oitenta e dois reais). 

: Programa 02.062.0142.2.507 -
Operacionalizaçao Técnico 
Administrativa, Fonte: 101-
Recursos do Tesouro Elemento 
de Despesa: 3390.39 - Outros 
serviços de terceiros PJ, 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral. 

Justifica-se _a presente despesa em favor da 
empresa DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, no valor. total de R$ 15.682,00 (quinze mil 
seiscentos e o~enta e dois reais), referente à Assessoria 
Técnica para auxiliar nas configurações e otimizações 
necessárias no sistema e-cidade. Considerando que a 
mantém contrato com o MPAP', conforme consta nos 
autos, referente ao SOFTWARE e-cidade, encontrando 
amparo legal no Art. 25, inciso 11, c/c art. 13, 111, da Lei 
8.666193 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se ·cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. · 

Macapà-AP, 10 de novembro de 2015. 

~~ .. --
Presidente da CPUMP-AP 

I 
COMISSÃO PERMANE;NTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PORTARIA N• 0175/2015-PGJ/MP·AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N". 041/2015 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666193 e 
altera,~s posteriores, em: 10111/20~5. 

h v!..•t•./"''v-·J'''--./'J'-f"-~ 
DW./ELDETE SILVA AGUIAR 
PRPMOTORA DE JUSTIÇA 

. QIBETOBA.GERAL 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 001044612015-MP-AP 

_ INEXIGIBILIDADE DE 
' LICITAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 

8.666/93 e alterações 
posteriores. 

: ALAN LANZARIN 

: Pagamento de Emolumentos 
Cartorários para 
Registro/Averbação de Titulo. 

: R$1.124,09 (hum mil cento e 
vinte e quatro reais e nove 

·centavos). 
: Programa <12.062.0142.2.494 

- Operaciona!ização Técnico 
Administrativa do MP-AP. 
Elemento de Despesa 
3390.36 - Outros Serviços de 
Terceiros PF, Fonte: 101-
Recursos do Tesouro 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério 
Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

I
. Justifica-se .a presente despesa em favor do 
TabetiAo ALAN LANZARIN, no valor acima, 
referente a pagamento de Emolumentos Cartorários, 
para processo de averbação para a construção do 
prédio da Promotoria de Justiça de Mazagão, 
considerando que os emolumentos devem ser 
pagos diretamente ao Tabelião, cujo esteio legal 
cinge-se no Art. 25, Caput. da Lei 8.666193 e 
alterações posteriores. Caracterizando situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. · _ 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações, submetemos a presente. justificativa a , 
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Vossa Excelência, para fins de homologação e 
posterior publicação. 

Macap~ode2015. 

Ma~deAbteu 
Presidente da CPUMP-AP. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 0175/2015-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°, 042/2015 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666193 e 
~ alteraÇ6e1 posteriores, em: 13/11/2015. 

·~ ~ 
DR'. LDEiESILVA AGUIAR 
PRCt'oJOTC}~~ _DE JUSTIÇA 

IRETUKA·GERAL 

Ref. Processo n• \ : 000858512015-MP·AP 
'.; 

INEXIGIBILIDADE 
: LICITAÇÃO 

DE ASSUNTO 

FUNDAMENTO : Art. 25, Inciso .11, ele art: 13, 111, 
da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

FAVORECIDO 

ONE CURSOS 
: TREINAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO 
CAPACITAÇÃO L TOA. 

E 

OBJETO : Curso Pratico Retenções na 
Fonte - de Tributos e 
Contribuições Sociais na 
Contratação de BENS E 
SERVIÇOS NA Administração 
Pública 

VALOR TO'TAL : R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e 
noventa reais). 

RECURSO : Programa 03.091.0142.2. 797 -
Gestão de Pessoas e Qualidade 

- de vida, Fonte: 101- Recursos 
do Tesouro Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Outro·s 
serviços de terceiros PJ, 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa ONE CURSOS - TREINAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA, no vàlor 
total de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais), 
para a participação de servidor ·do Ministério Público do 
Estado do Amapá, no curso acima especificado. a ser 
realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 
05 a 06/1112015. Considerando que a empresa é a única 
a ministrar o referido curso, encontrando amparo'legal no 
Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13, 111, da Lei 8.666/93 e 
alteraçOes posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alteraçi)es. 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
pera fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá~o de 2015: 

~deAbtvU 
Presidéntc dH CPUMP,AP 

DIRETORIA-GERAL •I 

TERMO DE ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.• 1512014 

Órgão Gerenciador: CONSELHO REGIONAL DE 
• · FARMÁCIA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

Data do' Registro: 0210412015 Validade: 12 meses 

Processo MP-AP n•: 103291201'5 

Fornecedor: 

Valor Total: 

NÚCLEO àAstCO 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA-EPP , ' 

R$ 65.280,00 

Objeto Resumido: CONSULTORIA EM SERVIÇOS 
ARQUIVISTICOS 

Com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 
e suas atteraçOes posteriores. do Decreto 7892113 e 
art. 17 do Ato Normativo n• 00112006- GAB/PGJ, 
AUTORIZO a despesa para contratação de: 768 
HQ._RAS DE CONSUL TORtA EM SERVIÇOS 

, 
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ARQUIVISTICOS, tendo em vista a Adesao à Ata de 
Registro de Preços de n• 0212015, resultante· do 

. Pregão n• 1512014, autorizada pelo Órgão 
Gerenciador CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO PARANÁ tendo como fornecedora a 
empresa NÚCLEO BÁSICO TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO LTDA- EPP, 'considerando a patente 
redução dos preços, proporcionando economia para 
este órgão, referente ao objeto adquirido. 

Macapã-AP, 13 de novembro de 2015 

"' ·1~.-. ~ ./ ../ 
ora. Eld~fesiÍv~· Agu~'"' · 
'Diretoia-GeraVMP-AP 

DIRETORIA-GERAL 

REPUBLICAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.• 224'f014 

Órgão Gerenciador: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE 

Data do Registro: 14/11/2014 Validade: 12 meses 

Processo MP-AP n•: 8775/2015 

Fornecedor: 

Valor Total: 

COMPU COM SOLUÇOES 
DIGITAIS L TOA 

R$ 184.goo,OO 

Objeto Resumido: FIREWALL TIPO 1.1, 

Com fundamento na Lei 8.666193 e suas alterações 
posteriores e na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 
e suas alterações posteriores, do Decreto 7892/13 e 
art. 17 do Ato Normativo n• 001/2006 - GAB/PGJ, 
AUTORIZO a despesa para aquisição de: 01 UNO DE 
.FIREWALL TIPO 1.1, tendo em vista a Adesão à Ata 
de Registro de· Preços , resultante do Pregao n• 
224/2014. autorizada pelo Órgão Gerenciador 

. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE tendo como fornecedora a empresa 
COMPUCOM SOLUÇOES DIGITAIS LTOA, 
considerando a patente redução dos preços, 
proporcionando economia para este Órgão. referente 
ao objeto adquirido. 

Macapá·AP, 04 de novembro de 2015 

"\' 
'A.~-

Dra. Eldete Silva Aguiar 
Direto~a-Gerai/MP-AP 

A VISO DE LI ClT AÇÃO 
.PREGÃO PRESENCIAL N• 029/2015 

O Ministério Público do Estado do Amapá através 
de sua. Pregoeira comunica aos interessados a 
realização do Pregão Presencial n° 02912015 que 
tem por objeto: Aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO, conforme especif~eaçõe.~ e 
quantidades constantes no Termc1 Referência e 
anexos do EditaL, ref. pí-ocesso n• 841112015-
MPAP. O edital poderá ser 'obtido a partir da 
publicação deste aviso no D.O.E., no :rite: 
www.mpap.mp.br. Endereço du sessão de abertura 
e esclarecimentos: Rua Araxó, sln, Macapá-AP, 
CEP 68.903-883, sala da CPL, Fone: (96) 
3198-1652 (e-mui/: cp/@Jnpap.mp.br). Data da 
abertura: 0311212015 às JO:OOh(horário local 

- Macapá). Macapá-AP- 311112015. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRÉGÃO PRESENCIAL N• 03612015 · · 

O Ministério Público do E:rtado do Amapá através 
de sua Pregoeira comunica aos interessados a 
realização do Pregão Presencio/ n° 036/2015 que 
tem por objeto: . REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contraçlio de l'erviços de 
REVITALIZAÇÃO DE JARDINS E 
PAISAGISMO nas áreas internas e externas dos 
Prédios do Ministério Público. do Estado do 
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Amapá., ref. processo n° 3893/2015-MPAP. o· h~ras, no aud~ório Ja Sede Soçial da ACIA, sttuada na Rua 
edital poderá ser obt'd a part' d b/' -. Ehezerlevy,n 1122,Centra.~·.llleleger,naformaprevlslllno 

• 
1 0 

. , " a pu 1caçao Eatatuto Social e Regulamento Geral da• ElelçOes da ACIA os 
deste aviSo no D.O.E., no Slte: www.mpap.mp.hr. ocupantesdouegulntescargos: 
Endereço da sessão de abertura e · · 
esclarecimentos: Rua Araxó, sln, Macapá-AP, a) Dlretona ExeeuUYI 

CEP 68.903-883, sala da CPL, Fone: (96) a.1. Presidente; ., 

3198·1652 (e-mail: cpl@mpap.mp.hr). Data da a.2. Prinelro VIC&-Pre&idente; 

abertura: 30/11/2015 às 1 O:OO:OOh(horário local a.3. Segundo Vice-Presidente; 

Macapá). Macapá-AP,1211112015. b) Conselho Supertor 

i ,~ b.1. 12 (doze) Membloa da categoria óe Sócio; 
.U li · · Mantenedores; 

Helenize Correa oraes·- Pr~oeira · d S""' 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 03712015 

O Mini:rtério Público do Estado do Amapá através 
de sua Pregoeira comunica aos interessados a 
realização do Pregão Presencwl n° 037/2015 que 
tem por ·objeto: ContrataçiüJ de empresa 
especwlizada para Ambientação Natalina da 
Procuradorw-Geral de Justiça, Promotoria de 
Macapá, Complexo Cidadão Centro, Complexo 
Cidadão· Zona Norte, Promotoria de Santana e 
Promotoria de Oiapoque, conforme especifiCações 
ctmstantes no Termo de .Referência e anexos do 
Edital, ref. processo n• 1101312015-MPAP. O 
edital poderá ser obtido a partir da publicàção 
deste aviso no D.O.E., no site: www.mpap.mp.br. 
Endereço da sessão de abertura e 
esclarecimentos: Rua Araxá, sln, Macapá-AP, 
CEP 68.~03-883, sala da CPL, Fone: (96) 
3198-1652 (e-mail: cpl@mpap.mp.hr). Data da • 
abertura: 2711112015 à:r 10:00:001!(horário local 
Macapá), Macapá-AP,121 112015. . 

ªeleoize Cor~ • oraes • Pr oeira 

Publicação Diversas 

Cartório do I" OOcio Exlnljudicial de \1acap! 

b.2. 12 (doze) Membros da eategona e .... os 
Especiais e Ex-Prealdantea; 

c) Conselho Fllcal 
c:. I. 3(tr6s) M3!11bros Titulares; 
c.2. 3(trêl) Membros ~:·,.;,ntes: 

O prazo para regiatroa de chapas se encerra As 18:00 
(dezoHol ~?ras do di.i! 25 dtt 1'ovembro de 2015 na Secretaria 
geral da ;;ntidade, noa termos do Artigo a• do Regulamento 
Geral das Eleiçl!es da AssociaçAo Comercial o Industrial do 
Amapt-ACIA. 

Tais ·lnscriç6es poderio ser realizadas a qualQuer 
tempo a peJ'IIr da publicaçAo deste edHal at6 • data acWT\a 
referenciada durante o hor'rio óe furiclonamento regular da 
Entidade noe dias óe Segunda a Sexta, no. honlrlo 
I;Olt1pf8elldido entre oa:oo • .12:00 o 1<4:00 aa 1o:OOha 
exc:etyand~ae 08 fllrtadot, ca.a ocorram. 

Todos 01 procedimento• regulamentadom da 
presente oleiçAo eatAo previstos ·no Regulamento Geral das 
Eleiç6ea da ACIA, de aeu Estatuto Social e neste od~al. 

Publique-se medlltamento o presente edHal nos 
moldes da prevldo legal contida no art. 15, do Regulamento 
Geral das Elelç6es da AssociaçAo Comercial e Industrial do 
Amapé-ACIA. 

Prefeituras, Câmaras 
. e Órgãos Municipais 

'--~~~~---
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXJRAORDINARIA 

OOS ACIONISTAS OA COSA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
REGISTRO DE PRQTESTO DE T_ITIILOS 

O l'TabcliAn de N• .. ,.s e mais cargos anexos da comruca de Macapà, 
Estado do Amapá. a Rua Tir11dentcs, 876 - Bairro Cenlral, por 
nomcaçao legal, ele... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os lltulos abaixo relacionados de responsabilidade. Prot<><olo: 
984.740: Trler Engcnborio ltda. 984.76S: Volter Cavolcontc Alvtt 
Cometo mr. 984,771: lrioeuda Lopeo Monteiro mr. 984,774: E D 
Pcrtlra mt. 984.785: FG Bnsllltda tpp. 984.790: Dlstr M P ltda 
me. 984.982: lvanlldo Santos freltu. 984.982: Mtndts t Santos 
Rrvcl. 984.982: Amrrico Mrndu Freitas. 984.983: Muima Moia 
Morelro. 984.992: Horldt Cordrlro do Silva. 984.993: Joan 
Rofatl Rlbtlro de Aroujo. 984.999: Eletrotubos lida epp. 985.008: 

O Presidente do Conselho de Adrr.inislraçAo da Companhia 
Docas de Santana - COSA. usando IS atribuiç6es que lht 
conferem os artigos 9 e t ó do Estatuto Social da COSA. 
convou os ac;oniates para a Assembleia Geral Ex1raotdin•ria 
a reellzar-ú no dio 231t1/20t5. ~s 9h. com a primeira 
chamada, e a segunda. 4a tOh. no Aud~ório da COSA. na Rua 
Claudio Lucio Monteiro. 1380. Baorro Novo Horizonte, Santana

. AP, com a seguinte ordem do dia: 

Aroujo Caso e Coastr lida mr. 985.010: Dlstr M P lida mc. 
985.012: NQ Miranda Elrtli mt. 985.021: Aco Maupa lido tpp. 
985.22: lkntdlto Cruz Morcin. 985.028: Edson Jost Xlmtnes 
Umo. 985.029: 1\forlo lltnrdito Torres Noauelro. 985.039: R J 
.'tlendu Reprrse eots • Plltll que nlo se alegue ignorartcia, 
INTIMA-OS a g darem ~ razões porque ,•3<3 o fazem, sendo 
o p te cdilll o~~. imprensa oficial deste Estado e 
afix m lu!WJ .t'tr:..vi do artiBo 15, parégrofo I', da Lei 
n. 9.4 ~·c!!!f.':'-\é-P. 13 de No•cmbru de 2015 EU 
:::-:-...,.,-b!IF.r;,-;-'l"·"'''.'',L_(Bcl F.rancisco F.rionatdo Cruz Junoor) 

~ eslíl,'t'enifico, Suhmevo D011 ft, assino em puhlico 

ASSEMBLEIA ÓERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÁO N" 021201(- AC~ 

O Presidente da AaaociaçAo Comercial e Industrial do 
Amapi - ACIA, Sr.' Nonatc AJI•Ir Marquea Perelre, no 11&0 de 
su&s alrlbulç6es estatut~rias" o-eglmentala, 

ronsióerando o e,•abelecldo no Artigo 25, ·inciso I 
combin • .;o com os artigos 29 e 30 todos do Estatuto Social da 
AssociaçAo Comordal. e lndust~al do Amap4 e as dlsjlosiçOes 
constantes do Regulamento Gerai das Eleições da ACIA. 

Considerando á necessldlde da realizaçAo das 
elolç6ts para os cargos dos poderH da Assoçiaçlo Comerdal 
e Industrial do Amep• referente ao Blenio 201612017. 

RESOLVE: 

Convocai todos ~s sócios, em pleno gozo d" seus 
dire~os sociais, para, em Assemblela Geral Drdlntlrla, .. _ser 
reálizada no dia 30 de novemb~d• 2015, das oa:oo Aa17~ 

·11 Composiçlo da Diretoria: 
2) Revisl o do Estatuto: 

3) Oquehouver.~~ 
Sanlena, 13 de nove de . ; . . 

. ./ . ( 
Àtbli . . .. . 

. Presidente do Ç(1N · 

COMPANHIA DOCAS .DE SANTANA-
EXTRATO DO CONTRATO N" OT/2015.SCCICO.SA 
PROCESSO N'' 08317015· SST/COSA 
DAS PARTES. Contratante. COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. ('untratada: DULCELINA C. BARBOSA - ME 
resolvem celebrar o D•esente Contrato. subordinado a 
lcgislaçAo aphcavel e especialmente a Lei n" 8.6&6/1993 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art 37. XXI da CF/1988. Lei n• 
8.666. de ?1106/1993 e· suas a"eraçOas posteriores e o Que 
constar no Pr:~cesso n• OB312015·SSTICDSA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Conloalação de 
empres.1 especializada em Serviços de lnspeçAo. Manutenção 
e Recarga de F.quipamentos de . Combate 2 IncêndiO da 
Companhia Do"•• de Saotana. · 
CLAUSULA QUINTA- DO PREÇO E PAGAMENTO. O preço 
global dos serviços objeto deste contrato. Já incluídos lodos os 
seus custos. será di R$ 34 500.00 flrinta e quatro mil o 
qu1nhentos rea1s 1. 
CLAUSULA StnMA · OA OOTAÇÂO ORÇAMENTARIA: As despcs•s 

decorrentes do · pro.sente Contrato, correrão por conta de 
Recursos Poôproos da ÇONTRATANTE, na Natureza de 
Despesa 02.05 06 - ManutençAo e conservaçAo de màqumas e 
equipamentos · 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGitNCIA, PRORROGAÇÃO, 
EXECUÇÃO E AL TERAÇ.i.O: O prazo de vigéncoa do contraio 
sera de 12 (doz~) oneses. contados a par1ir da data de sua 
asstnatura. podP.ndo ser prorrogado por igue•s , sucesstvos 
perood~s de 17 meses ate o !omite de 60 meses. conforme 
dispõe o inc 11 1Q art. 57. ~a Le1 n• 8.666193 . 
ASSINAM: E Clor Pena Pestana - Oiretor-Prestdente · Oec. 
13112016- PWI· CD$A~C ntratante e Du~ell Campo~· 
Barbosa - Contratada -O EUHA C. SA • ME. 
OATADAA~SINATURA:O ~· 15., . 

. ..2.: J ......... .&.4 - • • 

Elder Pena Pntana 
Diretor- PI'Midenta - COSA _ 


	

